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EDITAL DE l|ICITAÇAO

PROCESSO LICITATÓRIO N° 279/2022

CONCORRÊNCIA N° 12/2022

1. PREÂMBULO

1.1. O Município de Bandeirantes, Estado do

modalidade Concorrência, do tipo melhor viabilidd

Federal n° 8.666de 21 de junho de 1993, alteradas

1994, combinada com a Lei Municipal n° 2.488/:

4.138/2022 e com o Artigo 100 da Lei Orgânica Muh

para a contratação do objeto descrito neste Edital

1.2. Local, dia e hora para entrega dos envelopes

do certame.

PROTOCOLO I ENTREGA DOS ENVELOPES

SETEMBRO de 2022,no Depailamento de Pi otoc

do Paraná,

ABERTURA DAS PROPOSTAS: Às 09h:00min do dia

de Licitações da Prefeitura Municipal de Bandeirahtes.

ara

Até a

1.3. Os interessados podem solicitar esclarecimetjt
devendo enviá-los ao endereço eletrônico licitac

o

úteis antes da data fixada para a realização da ssi

prestadas Pelo Presidente da Comissão Perman^
meio eletrônico ao consulente e publicadas no

Bandeirantes (www.bandeirantes.pr.qov.br). para

1.4. Os atos e decisões da presente licitação sei

s

ra

acessível no sítio eletrônico da Prefeitura Municipal de Bandeirantes, no menu "LICITAÇÃO"

ná, através da presente licitação, na

de Econômica e Financeira, regida pela Lei

pela Lei Federal n° 8.883 de 08 de junho de

007 de 09 de maio de 2007, Lei Municipal

icipal,com a finalidade de receber propostas

e seus Anexos.

1 e 2 para realização da sessão de abertura

s 08h;30min do dia de

olo do Municipio de Bandeirantes - Estado

de SETEMBRO de 2022, na Sala

s quanto às disposições do presente editai,

4o@bandeirantes.pr.gov.br, até 2 (dois) dias

são pública da Concorrência. As respostas

nte de Licitação, serão disponibilizadas por

sítio eletrônico da Prefeitura Municipal de

ciência de todos os interessados.

publicados no Diário Oficial do Municípioo



1.5, As comunicações dirigidas por meio eletrônico ao representante da licitante suprem, para todos

os efeitos, o dever de comunicação por parte da Prefeitura Municipal de Bandeirantes, ressalvadas

as hipóteses previstas no §3° do art. 32 da Lei Estadual n° 15.608/07, nas quais a publicidade

será efetuada através dos meios previstos no art. 31 da referida Lei.

1.6. O Edital e seus Anexos poderão ser obtidos no Departamento de Licitações na Prefeitura

Municipal de Bandeirantes, das 08h:00min às 12h:00min e das 13h:00min às 17h:00min, nos dias

úteis, e no site da Prefeitura Municipal de Bandeirantes, através do menu Transparência, em

Licitações.

2. DO OBJETO

2.1. A presente licitação tem como objeto a DOAÇÃO DE TERRENOS - COM CLÁUSULA DE

REVERSÃO - LOCALIZADOS ÃS MARGENS DA BR 369 - LOTES 02 E 03, DESTINADOS Ã

INSTALAÇÃO DE EMPRESAS DE NATUREZA INDUSTRIAL, COMERCIAL, VISANDO

ESTIMULAR A GERAÇÃO DE EMPREGO E RENDÃ NO ÂMBITO MUNICIPAL, NOS TERMOS

DAS LEIS MUNICIPAIS N° 4172/2022 E 4173/2022 AMBAS DO DIA 28 DE JUNHO DE 2022..

^  3. DOS IMÓVEIS

Referência Descrição

LOTE n? 02

MATRICULA:

7.192

Um terreno urbano regular sem benfeitorias com área de 308 m (trezentos e oito metros

quadrados), constituindo o lote 02 da quadra 03 da área Industrial da Vila Bela Vista,
partindo do ponto A situado no cruzamento do aünliamento predial da Rua Sebastião
Diogo do Nascimento com a BR-3(i9, segue uma distância de 28,00 m (vinte e oito

metros), confrontando com a mesma Rodovia BR-369 até o ponto B. deflete à esquerda
e segue distância de 11,00 m (onze metros), confrontando com parte do Ix)te 03 até
atingir o marco C. deflete à esquerda e segue distância de 28,00 m (vinte e oito metros),
confrontando com Associação de Produtores de Hortifrutigranjeiros até o marco D.
deflete à esquerda e segue distância de 11,00 m (onze metros), confrontando com a Rua
Sebastião Diogo do Nascimento até o ponto A, onde se iniciou esta descrição,
perfazendo uma área de 308,00 m (trezentos e oito metros), destacado de luna área
maior de 148.600,00 m2 (cento e quíurenta e oito mil e seiscentos metros quadrados) a
que se refere a matrícula n" 7.192 do C.R.I. Comarca de Bandeirantes - PR, avaliado
em R$-1.981,98 (um mil, novecentos c oitenta e um reais e noventa e oito centavos),
ONDE POR A VAZIA ÇÃO MERCADOLÓGICA REALIZADA EM DA TA DE



18/07/2022, NO QUAL A CO

ANEXA AOS AUTOS, AV,

(DUZENTOS MIL DUZEi

CENTAVOS).

MISSÀO NOMEADA PELA PORTARIA 1.568/2021
ALIARAM O TERRENO SUPRA EM R$100.257,08

:mOS E CINQÜENTA E SETE REAIS E OITO

Um terreno urbano regular, sem benfeitorias, doravante de denominado lote 03, com

LOTE ne 03

MATRICULA nS

7.912

a área de 660,00 m^ (seiscentos

e confrontações: "confrontando
e sessenta metros quadrados) com as seguintes medidas
na frente com a rodovia R-369, distância de 16,50 m

(dezesseis metros e cinqüenta ce ntímetros), do seu lado direito, confrontando com parte
do Lote 04, distância de 40,00 m (quarenta metros), do seu lado esquerdo,

e parte do Lote 01, distância de 40,00 m (quarenta
metros), e aos fundos confronfcmdo com a parte do Lote 05, perfazendo uma área de
660,00 m^ (seiscentos e sessentji metros quadrados), na área industrial. Vila Bela Vista,
nesta cidade, destacado de uma área maior, a que se refere a Matrícula n- 7.912 df^

de Bandeirantes(PR), avaliado em R$-38.649,60 (trinta
a e nove reais e sessenta centavos).

MERCADOLÓGICA REAUZADA EM DATA DE
18/07/2022, NO QUAL A CÚMISSÀO NOMEADA PELA PORTARIA 1.568/2021
ANEXA AOS AUTOS, AVAIJARAM O TERRENO SUPRA EMR$214.836,6C
(DUZENTOS E QUA TORZ^ MIL OITOCENTOS E TRINTA E SEIS REAIS E
SESSENTA CENTAVOS).

Cartório de Registro de Imóveií
e oito mil e seiscentos e quaren
ONDE POR A VALIAÇÃO i

4. DA PARTICIPAÇÃO

4.1. Poderão participar do presente certame qua

requisitos mínimos de qualificação exigidos no edr

isquer interessados que comprovem possuir os

ital para execução de seu objeto

4.2. Será vedada a participação de empresa que

a) Em processo de falência ou concordata ou qi|'

Art. 87, incisos III (perante este Município) e IV

Pública), da Lei 8.666/93.

b) Empresas estrangeiras que não funcionem no

c) Aqueles que tenham sido declarados inidône

Pública.

d) Servidor ou dirigente deste Município de Band^

e) Pessoa Jurídica em débito com o sistema d

Federal, não poderá contratar com o poder pú

se enquadre em uma das seguintes condições:

e se encontre incursa na penalidade prevista no

(imposta por órgão ou entidade da Administração

pais.

os para licitar ou contratar com a Administração

irantes.

e seguridade social, como estabelecido em Lei

3lico Municipal.
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4.3. Servidor ou dirigente deste Município de Bandeirantes, estendendo-se a proibição a pessoa

jurídicade direito privado que possui em seu quadro de sócios ou dirigentes, cônjuge, companheiro,

parente em linha reta ou colateral, consangüineo ou afim, de servidor em cargo efetivo ou em

comissão na entidade licitante, para fins de conhecimento e cumprimento, conforme Acórdão n°

2745/2010 do Pleno do Tribunal de Contas do Estado do Paraná, abrangendo também os parentes

em 3° grau, como pacificado pelo Supremo Tribunal Federal por meio da súmula vinculante n° 13.

Nesta licitação será vedada a participação de empresas em consórcio e a representação de mais

de uma empresa pelo mesmo representante.

4.4. A participação neste certame importa ao licitante o conhecimento de todas as condições

estabelecidas no presente Edital, bem como a observância dos regulamentos, normas

administrativas e técnicas aplicáveis.

5. DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO

a) Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor e alterações, devidamente registrado, em

se tratando de sociedades comerciais, e acompanhado, no caso de sociedade por ações, dos

documentos de eleição de seus atuais administradores e declaração de firma individual, quando

for o caso;

b) Inscrição do ato constitutivo, no caso de sociedade civil, acompanhada de prova da diretoria em

exercício;

c) Decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira emfuncionamento

no Pais, e ato de registro ou autorização para funcionamento expedido pelo órgão competente,

quando a atividade assim o exigir;

a. Os documentos exigidos nas alíneas anteriores poderão ser substituídos pela

Certidão Simplificada da Junta Comercial, ou fotocópias autenticadas dos extrato



da Junta Comercial, devidamente publicados no Diário Oficial, indicando e

relacionando os representantes legáis e a composição acionária da empresa.

d) Prova de inscrição no Cadastro Nacional da Pe ssoa Jurídica (CNPJ);

e) Prova de inscrição no cadastro de contribuintíís estadual ou municipal, se houver, relativo ao

domicílio ou sede do licitante, pertinente ao s^u ramo de atividade e compatível com o objeto

contratual.

f) Prova de regularidade para com a Fazenda -ederal, mediante apresentação de Certidão de ^

Quitação de Tributos e Contribuições Federais, expedida pela Secretaria da Receita Federal e

Certidão Quanto à Dívida Ativa da Ünião, expedida pela Procuradoria Geral da FazendaNacional,

do domicílio ou sede da proponente ou outra equivalente na forma da lei;

g) Prova de regularidade para com a Fazenda Estadual, mediante apresentação de Certidão

Negativa de Tributos Estaduais, expedida pela Secretaria de Estado da Fazenda, do domicílio

ou sede da proponente ou outra equivalente na forma da lei;

Municipal, mediante a apresentação de Certidão

a Unidade competente, do domicílio ou sede da

h) Prova de regularidade para com a Fazenda

Negativa de Débitos Municipais, expedida pe

proponente ou outra equivalente na forma da

i) Prova de regularidade relativa à Seguridade Sddal e ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço

(FGTS), demonstrando situação regular no cuifnprimento dos encargos sociais instituídos por lei,

consistentes na apresentação de:

ITA FEDERAL;> Certidão Negativa de Débitos - CND da RECE

> Certificado de Regularidade do FGTS - CRF;

j) Prova de regularidade para com regularidade

Negativa de Débitos Trabalhista,

k) Certidões negativas de falência, concordata

jurídica, com prazo máximo de 90(noventa) dijas a contar da expedição.

I) Anexo 02 - Declaração Unificada;

Trabalhista, mediante a a

expedida pelo distribuid

presentação deCertidão

or da sede da pessoa
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5.1. A condição de Microempresa e Empresa de Pequeno Porte, para efeito do tratamento

diferenciado previsto na Lei Complementar 123/2006, deverá ser comprovada mediante

apresentação da seguinte documentação.

5.1.1. Empresas optantes pelo Sistema Simples de Tributação, regido pela Lei 9317/96.

a) Comprovante de opção pelo Simples, obtido através do site da Secretaria da Receita Federal,

obtido através do sítio eletrônico da Receita Federal.

5.1.2. Não poderão recolher os impostos e contribuições na forma do simples nacional a

microempresa ou a empresa de pequeno porte, elencadas no artigo 17 da Lei Complementar n°

123/2006.

5.2. As Microempresas e Empresas de Pequeno Porte, por ocasião da participação em certames

licitatórios, deverão apresentar toda a documentação exigida para efeito de comprovação de

regularidade fiscal, mesmo que esta apresente alguma restrição.

5.2.1. Caso haja algum defeito ou restrição na documentação apresentada quanto à comprovação

da regularidade fiscal/trabalhista, em se tratando de Microempresas e Empresas de Pequeno Porte,

será aplicado o benefício da regularização tardia, sendo concedido o prazo de 5 (cinco) dias úteis

para que o vício seja sanado, podendo ser prorrogado pelo mesmo período, desde que seja

solicitado pelo lícitante.

5.2.2. A não regularização da documentação, no prazo previsto no subitem anterior, implicará

decadência do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas no art. 81 da Lei n°

8.666/93, sendo facultado á Administração convocar os licitantes remanescentes, na ordem de

classificação, para a assinatura do contrato, ou revogar a licitação.

6. DA APRESENTAÇÃO DOS ENVELOPES

6.1. Os documentos de habilitação (envelope 01) e a proposta de preços (envelope 02) deverão ser

apresentados em envelopes separados e lacrados, de forma a não perm itir a violação de seu

conteúdo, identificados com as seguintes etiquetas:



A PREFEITURA MUNICIPAL DE BANDEIRANTE S-

PR

CONCORRÊNCIA N° 12022

ENVELOPE N° 02 - PROPOSTA TÉCNICA

RAZÃO SOCIAL

CNPJ

ABERTURA: Às 09h:00min do dia / 12022.

OBJETO: DOAÇÃO DE TERRENOS - COM CI.ÃUSULA DE REVERSÃO - LOCALIZADOS ÃS

MARGENS DA BR 369 - LOTES 02 E 03, DESTINADOS Ã INSTALAÇÃO DE EMPRESAS DE

NATUREZA INDUSTRIAL, COMERCIAL, VISAh DO ESTIMULAR A GERAÇÃO DE EMPREGO E

RENDA NO ÂMBITO MUNICIPAL, NOS TERMOS DAS LEIS MUNICIPAIS N® 4172/2022 E

Á PREFEITURA MUNICIPAL DE BANDEIRANTÇS-PR

CONCORRÊNCIA N

ENVELOPE N° 01 - DOCUMENTOS DE HABILITÍAÇÃO

RAZÃO SOCIAL

CNPJ

ABERTURA: Ás 09h:00min do dia / /2022.

OBJETO: DOAÇÃO DE TERRENOS - COM C .ÃUSULA DE REVERSÃO - LOCALIZADOS ÃS

MARGENS DA BR 369 - LOTES 02 E 03, DESTINADOS Ã INSTALAÇÃO DE EMPRESAS DE

NATUREZA INDUSTRIAL, COMERCIAL, VISAN DO ESTIMULAR A GERAÇÃO DE EMPREGO E

RENDA NO ÂMBITO MUNICIPAL, NOS TERMOS DAS LEIS MUNICIPAIS N° 4172/2022 E 4173/2022

AMBAS DO DIA 28 DE JUNHO DE 2022

12022
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7. DOS CRITÉRIOS

7.1. Serão avaliadas e classificadas as propostas técnicas com base nos critérios, pesos e

quantidades de pontos da seguinte tabela:

Critério Pontuação Peso Total

1. GERAÇÃO DE EMPREGOS DIRETOS 0,30

SOMATÓRIO DA
PONTUAÇÃO X PESO

2. INÍCIO DAS ATIVIDADES 0,15

3. ÁREA CONSTRUÍDA (M^) 0,10

4. ISENÇÃO DE INCENTIVOS E BENEFÍCIOS SOMATÓRIO 0,10

5. INVESTIMENTO EM ATIVOS FIXOS 0,10

6. MOVIMENTAÇÃO ECONÔMICA ANUAL (MÉDIA) 0,15

7.2. No julgamento das propostas apresentadas, cada critério receberá uma pontuação de 10 (dez)

a 100 (cem), exceto a isenção de benefícios e incentivos, conforme os critérios estabelecidos

abaixo:

1. Geração de empregos diretos nos 2 (dois) primeiros anos, a partir do início das atividades.

A.1

De 01 a 05

De 18 a 24 meses 2,5 Pontos

A.2 De 12 a 18 meses 5,0 Pontos

A.3 De 6 a 12 meses 7,5 Pontos

A.4 Até 6 meses 10,0 Pontos

B.1

De 06 a 10

De 18 a 24 meses 12,5 Pontos

B.2 De 12 a 18 meses 15,0 Pontos

B.3 De 6 a 12 meses 17,5 Pontos

B.4 Até 6 meses 20,0 Pontos

0.1

De 11 a 15

De 18 a 24 meses 22,5 Pontos

0.2 De 12 a 18 meses 25,0 Pontos

0.3 De 6 a 12 meses 27,5 Pontos

0.4 Até 6 meses 30,0 Pontos

D.1

De 16 a 20

De 18 a 24 meses 32,5 Pontos

D.2 De 12 a 18 meses 35,0 Pontos

D.3 De 6 a 12 meses 37,5 Pontos

D.4 Até 6 meses 40,0 Pontos

E.1

De 21 a 25

De 18 a 24 meses 42,5 Pontos

E.2 De 12 a 18 meses 45,0 Pontos

E.3 De 6 a 12 meses 47,5 Pontos

E.3 Até 6 meses 50,0 Pontos

F.1 De 26 a 30 De 18 a 24 meses 52,5 Pontos



F.2 De 12 a 18 meses 55,0 Pontos

F.3 DeC a 12 meses 57,5 Pontos

F.4 Alé 6 meses 60,0 Pontos

G.1

De 31 a 35

De 1B a 24 meses 62,5 Pontos

G.2 Dei2 a 18 meses 65,0 Pontos

G.3 Def a 12 meses 67,5 Pontos

G.4 Até 6 meses 70,0 Pontos

H.1

De 36 a 40

De 18 a 24 meses 72,5 Pontos

H.2 Dei2 a 18 meses 75,0 Pontos

H.3 Defi a 12 meses 77,5 Pontos

H.4 Alé 6 meses 80,0 Pontos

1.1

De 41 a 50

De 13 a 24 meses 82,5 Pontos

1.2 Dei2 a 18 meses 85,0 Pontos

1.3 De(i a 12 meses 87,5 Pontos

1.4 Até 6 meses 90,0 Pontos

J.1

Acima de 50

De 1B a 24 meses 92,5 Pontos

J.2 De 12 a 18 meses 95,0 Pontos

J.3 Defi a 12 meses 97,5 Pontos

J.4 Alé 6 meses 100,0 Pontos

2. Prazo para inicio das atividades (no máxii[no 2 (dois) anos), contados da assinatura do

instrumento contratual.

A 24 meses 10,0 Pontos

B De 22 a 24 meses 20,0 Pontos

C De 20 a 22 meses 30,0 Pontos

D De 18 a 20 meses 40,0 Pontos

E De 16 a 18 meses 50,0 Pontos

F De 14 a 16 meses 60,0 Pontos

G De 12 a 14 meses 70,0 Pontos

H De 10 a 12 meses 80,0 Pontos

1 De 08 a 10 meses 90,0 Pontos

J Até 08 meses 100,0 Pontos

3. Área total construída em metros quadrados d

partir da data da assinatura do instrumento contr

A De 100 a 250 m^ 10,0 Pontos

B De 251 a 300 m^' 20,0 Pontos

o empreendimento até o final do segundo ano, a

atual.



ili

sed^

c De 301 a 400 30,0 Pontos

D De 401 a 500 40,0 Pontos

E De 501 a 600 50,0 Pontos

F De 601 a 700 60,0 Pontos

G De 701 a 800 70,0 Pontos

H De 801 a 900 80,0 Pontos

1 De 901 a 1000 90,0 Pontos

J Acima de 1000 100,0 Pontos

3.1. Para comprovação do dimensionamento do empreendimento, os licitantes deverão apresentar

croqui esquemático com a área total.

4. A não solicitação dos incentivos e beneficios fiscais e não fiscais previstos na Lei Municipal n° 4.138/2022

A Terraplanagem e Cascalhamento 5,0 Pontos

B Curso de Mão de Obra 5,0 Pontos

C Isenção/Postergação de IPTU 10,0 Pontos

D Isenção da Taxa de Licença (Obra) 10,0 Pontos

E Isenção de ITBI 15,0 Pontos

5. Investimentos em ativos fixos (em reais) nos 2 (dois) primeiros anos, contados do início das

atividades.

A Menos de R$ 100.000,00 10,0 Pontos

B De R$ 100.000,00 a R$ 200.000,00 20,0 Pontos

0 De R$ 200.001,00 a R$ 300.000,00 30,0 Pontos

D De R$ 300.001,00 a R$ 400.000,00 40,0 Pontos

E De R$ 400.001,00 a R$ 500.000,00 50,0 Pontos

F De R$ 500.001,00 a R$ 600.000,00 60,0 Pontos

G De R$ 600.001,00 a R$ 700.000,00 70,0 Pontos

H De R$ 700.001,00 a R$ 850.000,00 80,0 Pontos

1 De R$ 850.001,00 a R$ 1.000.000,00 90,0 Pontos

J Acima de R$ 1.000.000,00 100,0 Pontos

5.1. Para comprovação dos investimentos em ativos fixos, deverá ser anexado à proposta, termo

de compromisso, com firma reconhecida em cartório, assinado pelo responsável legal da licitante.



onde deverá estar declarado o valor em ativos

Proponente no Município de Bandeirantes - PR.

6. Movimentação econômica anual (faturamento ̂ m reais), média dos 2 (dois) primeiros anos de

atividade.

fixos a serem incorporados ao Patrimônio da

A Menos de R$ 100.000,60 10,0 Pontos

B De R$ 100.000,00 a R$ 200.()00,00 20,0 Pontos

C De R$ 200.001,00 a R$ 300.000,00 30,0 Pontos

D De R$ 300.001,00 a R$ 400.Í00,00 40,0 Pontos

E De R$ 400.001,00 a R$ 500.000,00 50,0 Pontos

F De R$ 500.001,00 a R$ 600.Í)00,00 60,0 Pontos

G De R$ 600.001,00 a R$ 700.900,00 70,0 Pontos

H De R$ 700.001,00 a R$ 850.()00,00 80,0 Pontos

1 De R$ 850.001,00 a R$ 1.000.000,00 90,0 Pontos

J Acima de R$ 1.000.000,i)0 100,0 Pontos

6.1. Para comprovação da movimentação econôrpi

planilha detalhada contendo a estimativa da pro^

proponente nos primeiros 02 (dois) anos, após o ih

ic

8. DA PROPOSTA

8.1. A proposta deverá obrigatoriamente ser

alternativas, emendas, rasuras ou entrelinhas, co

telefone e endereço eletrônico, devendo a última

empresa devidamente identificado, em especial:

a) Informar o item para cada critério, conforme

critérios mínimos estabelecidos neste Edital.

b) Prazo validade da proposta, que será de no

apresentação dos envelopes.

c) Qualificação e identificação do representante

contratual, bem como o número do CPF, estadô

a anual, deverá ser anexada à propostatécnica,

ressão da movimentação econômica anual da

ício das atividades.

mpressa, em idioma nacional, sem cotações

ritendo a razão social completa, endereço, CNPJ,

folha ser datada e assinada pelo representante da

modelo disponível no Anexo X, respeitando os

mínimo 60 dias, contados da data limite para

legal com poderes para assinar o instrumento

civil, endereço residencial completo, e-mail e



telefone (fixo e móvel). Caso a pessoa indicada não seja integrante do contrato social, apresentar

procuração lhe concedendo poderes para o mister.

8.2. Serão desclassificadas as propostas que apresentarem quaisquer alternativas ou condições

não previstas neste Edital.

9. DO CREDENCIAMENTO

9.1. Caso o licitante não esteja representado pelo próprio diretor ou sócio, o documento relativo ao

credenciamento deverá ser entregue à Comissão, fora dos envelopes, acompanhado de documento

que o identifique na condição de credenciado, devendo, no caso de prepostos, mencionar os

poderes de que está investido, sendo que para desistência de interposição de recursos, tal poder

deverá ser expresso.

9.2. O documento de credenciamento será retido pela Comissão e juntado ao processo licitatório.

10. DA ABERTURA DOS ENVELOPES

ENVELOPE N° 01 - DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO:

10.1. No local, hora e dia designados no preâmbulo deste edital, na presença dos licitantes ou de

seus representantes que comparecerem à sessão, e demais pessoas que desejarem assistir ao ato,

a Comissão de Licitação iniciará os trabalhos, violando e examinando os envelopes de

Documentação de Habilitação e da Proposta, procedendo-se, primeiramente, a abertura do

envelope n° 01 - Documentação para Habilitação.

10.1.1. Os documentos contidos nos envelopes n" 01 {Documentação para Habilitação) serão

examinados e rubricados pelos membros da Comissão, licitantes ou representantes credenciados.

10.1.2. Qualquer manifestação deverá ser feita durante a fase de abertura do envelope n° 01

{Documentação para Habilitação), através de pessoa devidamente credenciada pelo licitante.



sendo tudo registrado em ata, a pedido das pa

pertinente, a qual será assinada pelos membros

1es, toda e qualquer observação ou declaração

da Comissão, licitantes ou seus credenciados.

10.1.3. Na impossibilidade de se realizar o julgai

será suspensa até ulterior julgamento pela autori

m

10.1.4. Os envelopes relativos às propostas dos

ficarão à disposição após a homologação do certa

ENVELOPE N° 02 - PROPOSTA:

10.2. Os envelopes contendo as propostas do^

sessão pública, após o resultado da fase de habili

recursos, com desistência expressa.

ento durante a sessão de abertura, a mesma

idade competente.

licitantes, que eventualmente forem inabilitadas,

me.

licitantes habilitados serão abertos na mesma

ação, desde que não haja motivação para interpor

10.2.1. Uma vez abertas as propostas, não serãp

falhas ou omissões que as ofertas apresentarem ém

neste Edital.

p

10.2.2. As propostas serão examinadas e rubric

seus representantes presentes, sendo procedida a sua leitura.

adas pelos membros da Comissão, licitantes ou

10.2.3. Qualquer manifestação deverá ser feita d

de pessoa devidamente credenciada pelo licitant^

ser registrada em ata, a qual será assinada p

presentes.

j

10.2.4. Se o julgamento não puder ser realizad

encerrada, sendo o resultado publicado e inform

assíveis de quaisquer alterações, como sanar

relação às exigências e formalidades previstas

o durante a sessão de abertura, a sessão será

ado aos licitantes.

rante a fase de abertura dos envelopes, através

, devendo toda e qualquer declaração pertinente

élos membros, licitantes ou seus representantes
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11. DO JULGAMENTO

11.1. A presente concorrência será processada e julgada de acordo com o procedimento

estabelecido pelo art. 43, da Lei n° 8.666/1993.

11.2. Serão inabilitados neste processo licitatório os licitantes que:

a) Apresentarem documentação incompleta ou com borrões, rasuras, entrelinhas, cancelamento

em partes essenciais, sem a devida ressalva.

b) Não atenderem ou preencherem as condições exigidas neste edital.

11.3. Serão desclassificadas as propostas que:

a) Não estiverem assinadas pelo representante legal da empresa;

b) Estiverem em desacordo com as condições estabelecidas neste Edital e seus Anexos.

11.4. As propostas que, após análise da Comissão, apresentarem melhor viabilidade econômico-

financeira restarão classificadas.

11.5. No caso de empate a classificação dar-se-á por sorteio, que será realizado em ato público,

convocando-se, previamente, todos os licitantes e interessados.

12. DOS PRAZOS

12.1. O contrato firmado entre as partes terá validade de 10 (dez) anos, contados da assinatura do

instrumento, conforme o artigo 28 da Lei 4.138/2022, desde que seja comprovada a relevância do

empreendimento para o Município que justifique o investimento, observadas as demais regras

estabelecidas em regulamento.

12.2. Para concessão dos benefícios previstos noo Art.28, neste caso a doação com clausula de

reversão, a vencedora deste processo licitatório deverá iniciar as obras no prazo máximo de 120

(cento e vinte) dias, e terá o prazo de 02 (dois) anos para iniciar as atividades do empreendimento.



12.3. O instrumento contratual deverá ser as

publicação do resultado do presente processo lie

finado em até 03 (três) dias úteis, a contar da

itatório.

12.4. Decorrido o prazo previsto no item anterior

licitantes, obedecendo a ordem de classificaçâ

mesmas condições da proposta do licitante vencp

13. DAS PENALIDADES

o  órgão requisitante poderá convocar os próximos

o, para assinar contrato em idêntico prazoe nas

edor.

13.1. Os licitantes que não cumprirem as normas

estarão sujeitas às sanções e penalidades estaqe

e neste Edital, quais sejam:

a) Advertência.

l

b) Multa:

c) 0,33% por dia de atraso no início dos trabalho

d) 10% no caso de rescisão contratual, por culp

contrato.

e) Suspensão.

13.2. O licitante ficará impedido de licitar e contrp

PR poratê 02 (dois) anos, quando, devidamente

proposta:

a) Não celebrar o contrato.

b) Deixar de entregar ou apresentar documentação falsa, exigida para o certame

c) Ensejar o retardamento da execução de seu oojeto.

d) Não mantiver a proposta.

itar com a Prefeitura Municipal

icitatórias e as obrigações contratuais assumidas

lecidas na Lei n° 8.666, de 21 de junho de 1993,

3 objeto dessa licitação.

a da contratada, calculado sobre o valor total do

de Bandeirantes -

convocada e dentro do prazo de validade da sua
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e) Falhar ou fraudar na execução do contrato.

f) Comportar-se de modo inidôneo.

g) Cometer fraude fiscal.

13.3. O impedimento será por prazo indeterminado, quando o licitante receber qualquer das multas

previstas e não efetuar o pagamento.

13.4. Declaração de inidoneidade para licitar e contratar com a Administração Pública, em caso de

faltas graves apuradas através de processo administrativo.

13.5. Devolução do objeto de concessão, sem indenização das benfeitorias realizadas por parte

do licitante.

13.6. Na aplicação das penalidades previstas neste edital, a Administração considerará,

motivadamente, a gravidade da falta, seus efeitos, bem como os antecedentes do licitante

contratado, graduando-as e podendo deixar de aplicá-las, se admitidas às justificativas nos termos

do que dispõe o artigo 87, "caput", da Lei n° 8.666/1993.

13.7. As penalidades serão aplicadas, facultando-se defesa prévia do interessado.

14. DA FRAUDE E CORRUPÇÃO

14.1. Conforme a Lei n° 12.846/2013 e o Decreto n° 8.420/2015 que versam sobre Anticorrupção,

os licitantes devem observar e o contratado deve observar e fazer observar, por seus fornecedores

e subcontratados, se admitida subcontratação, o mais alto padrão de ética durante todo o processo

de licitação, de contratação e de execução do objeto contratual.

14.2. Para os propósitos desta cláusula, definem-se as seguintes práticas:

a) prática corrupta": oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou indiretamente, qualquer vantagem

com o objetivo de influenciar a ação de servidor público no processo de licitação ou na execução

de contrato;



b) prática fraudulenta"; a falsificação ou omis

processo de licitação ou de execução de contr

c) prática colusiva": esquematizar ou estabelec

sem o conhecimento de representantes ou

preços em níveis artificiais e não-competitivos

d) prática coercitiva": causar dano ou ameaçar

ou sua propriedade, visando influenciar sua p

execução do contrato;

e) prática obstrutiva": (i) destruir, falsificar, al

declarações falsas aos representantes do orç

impedir materialmente a apuração de alegaçqi

intenção seja impedir materialmente o exercíci

promover inspeção.

14.3. Na hipótese de financiamento, parcial

mediante adiantamento ou reembolso, este ore

pessoa física, inclusive declarando-a inelegível, i

outorga de contratos financiados pelo organ

envolvimento da empresa, diretamente ou po

fraudulentas, colusivas, coercitivas ou obstrutiv^

contrato financiado pelo organismo.

14.4. Considerando os propósitos das cláusulas

contratação, deverá concordar e autorizar que,

parte ou integralmente, por organismo financeiro

permitirá que o organismo financeiro e/ou pé

inspecionar o local de execução do contrato e todp

à licitação e à execução do contrato.

ou

s

e

r a

^

ão dos fatos, com o objetivo de influenciar o

ato;

r um acordo entre dois ou mais licitantes, com ou

pjrepostos do órgão licitador, visando estabelecer

causar dano, direta ou indiretamente, às pessoas

articipação em um processo licitatório ou afetar a

rar ou ocultar provas em inspeções ou fazer

anismo financeiro multilateral, com o objetivo de

es de prática prevista, deste Edital; (ii) atos cuja

o do direito de o organismo financeiro multilateral

integral, por organismo financeiro multilateral,

anismo imporá sanção sobre uma empresa ou

ihdefinidamente ou por prazo determinado, para a

smo se, em qualquer momento, constatar o

meio de um agente, em práticas corruptas,

s ao participar da licitação ou da execução um

cima, o licitante vencedor, como condição para a

hipótese de o contrato vir a ser financiado, em

ijnultilateral, mediante adiantamento ou reembolso,

ssoas por ele formalmente indicadas possam

s os documentos, contas e registros relacionados



15. DA FISCALIZAÇÃO

15.1. Nos termos do Artigo n° 22 da Lei Municipal n° 4.138/2022, a Secretaria de Obras e Serviços

Urbanos mediante fiscalização e a Comissão de Desenvolvimento Econômico nomeada pela

Portaria 3.429/2022, todos responsáveis pelo acompanhamento e fiscalização do processo

licitatório, para fins de cumprimento do Plano de Incentivo Empresarial, o qual visa estimular a

geração do Emprego e Renda no âmbito Municipal.

16. DAS DISPOSIÇÕES FINAIS

16.1. A apresentação da proposta coloca o licitante em integral submissão ás exigências deste

Edital, não podendo mais impugnar qualquer dos seus dispositivos, salvo quando o tenha

questionado de forma expressa, até o momento que antecede a abertura dos envelopes da

habilitação.

16.2. É facultado á Comissão, ou á autoridade superior, em qualquer fase da licitação, promover

diligência destinada a esclarecer ou complementar a instrução do processo, vedada a inclusão

posterior de documento ou informação que deveria constar originalmente da proposta.

16.3. A Prefeitura de Bandeirantes poderá revogar esta licitação por razões de interesse público

decorrente de fato superveniente, devidamente comprovado, pertinente e suficiente para justificar

tal conduta, ou anulá-la por ilegalidade, de ofício ou por provocação, mediante parecer escrito e

fundamentado.

16.4. As situações não previstas neste Edital, inclusive as decorrentes de caso fortuito ou força

maior, serão resolvidas pela Comissão, com registro em ata.



16.5. Fica estabelecido que este Edital e sua Mir

modo que qualquer detalhe que se mencione ej

será válido.

16.6. Fica eleito o foro da Comarca de Bande

processo licitatório, com renúncia a qualquer outr

uta de Contrato são complementares entre si, de

m um destes documentos, se omitido no outro,

rantes para dirimir quaisquer pendências deste

o por mais privilegiado que seja.

JOSÉ MARC;

Presidente da Comissão

Portaria n°

Bandeirantes-PR, de de 2022.

10 URBANO

Permanente de Licitação

1.539/2022



ANEXO I - TERMO DE REFERENCIA

1 - DO OBJETO

1.1. Este processo licitatório tem como objetivo a DOAÇÃO DE TERRENOS - COM CLÁUSULA

DE REVERSÃO - LOCALIZADOS ÃS MARGENS DA BR 369 - LOTES 02 E 03, DESTINADOS Ã

INSTALAÇÃO DE EMPRESAS DE NATUREZA INDUSTRIAL, COMERCIAL, VISANDO

ESTIMULAR A GERAÇÃO DE EMPREGO E RENDA NO ÂMBITO MUNICIPAL, NOS TERMOS

DAS LEIS MUNICIPAIS N° 4172/2022 E 4173/2022 AMBAS DO DIA 28 DE JUNHO DE 2022.

2-DA JUSTIFICATIVA

2.1. A realização deste processo licitatório para doação de terrenospertencentes ao Município, em

consonância com a Lei Municipal N° 4.138/2022, objetiva salvaguardar o patrimônio público e dar

cumprimento à sua função social, trazendo benefícios aos cidadãos através da geração de empregos

e ao Município com o aumento da receitatributária.

2.2. A geração de emprego e renda é uma política pública de extrema importância para promover o

desenvolvimento do Município, de modo que o Poder Público tem o poder-dever de participar

ativamente desse processo fomentando a atividade econômica, através de ações como esta,

buscando incentivar a iniciativa privada para promoção de investimentos em empreendimentos no

Município.

2.3. Viabilizando a instalação ou ampliação de atividades industriais, comerciais e prestadores de

serviços com o potencial de dar retorno ao Município, por meio de cláusulas contratuais pré-

estabelecidas e firmadas entre as partes, estimula-se a inovação e o desenvolvimento de novas

tecnologias, o que contribui, inclusive, para a superação de desafios sociais e ambientais.



2.4. Proteger a propriedade do patrimônio públicji

de atividades industriais e comerciais a serem exi

benefícios ao Município e aos seus cidadãos.

o, destinando esses imóveis ao desenvolvimento

écutadas pelos futuros concessionários, garantindo

3 - DA DESCRIÇÃO E AVALIAÇÃO DOS IMÓVE

3.1. Os 2 (dois ) imóveis estão localizados às marg

Santuário São Miguel Arcanjo, de Bandeirantes sentido a Santa Mariana.

ens da BR 368, aproximadamentea 03 (tres) KM do
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3.2. Os terrenos cuja concessão dar-se-á por mei

para indústria, comércio e empresas prestadoras

3.3. Com base nas informações disponibilizadas

empresa Tributech, levantadas junto aos corretore

uma ampla pesquisa de valor de mercado, por

Avaliação de Bens Imóveis, constituída pela P

D desta doação serão destinados ao uso exclusivo

:te serviços.

Delo sistema de dados municipal desenvolvido pela

s de imóveis em atividade no Município, compondo

rua, bairro, e região, a ComissãoPermanente de

ortaria n° 1.568/2022 de 20 de junho de 2022,

prioritariamente para fins de incidência do impbsto sobre a transmissão "inter vivos" a qualquer

titulos título por ato oneroso de bens imóveis - ITpi, emitiu um parecer técnico opinativo

determinando os valores desses imóveis destinados à doação.

Referência Descrição

LOTE ne 02

MATRICULA:

7.192

Um terreno urbano regular sem
quadrados), constituindo o lote
partindo do ponto A situado n

benfeitorias com área de 308 m (trezentos e oito metros

02 da quadra 03 da área Industrial da Vila Bela Vista,
) cruzamento do alinhamento predial da Rua Sebastião

Diogo do Nascimento com a BR-369, segue uma distância de 28,00 m (vinte e oito
metros), confrontando com a mesma Rodovia BR-369 até o ponto B. deflete à esquerda
e segue distância de 11,00 m íonze metros), confrontando com parte do Lote 03 até
atingir o marco C. deflete à esqaerda e segue distância de 28,00 m (vinte e oito metros) .L
confrontando com Associação de Produtores de Hortifrutigranjeiros até o marco D
deflete ã esquerda e segue distâicia de 11,00 m (onze metros), confrontando com a Rua
Sebastião Diogo do Nascimento até o ponto A, onde se iniciou esta descrição,
perfazendo uma área de 308,00 m (trezentos e oito metros), destacado de uma área
maior de 148.600,00 m2 (cento e quarenta e oito mil e seiscentos metros quadrados) a
que se refere a matrícula n® 7.192 do C.R.I. Comarca de Bandeirantes - PR, avaliado
em R$-1.981,98 (um mil, novecentos e oitenta e um reais e noventa e oito centavos).
ONDE POR A VALMÇAO MERCADOLÓGICA REALIZADA EM DATA DE

18/07/2022, NO QUAL A COMISSÃO NOMEADA PELA PORTARIA 1.Ó68/202Í
ANEXA AOS ALTTOS, AVALIARAM O TERRENO SUPRA EM R$100.257,Ob
(DUZENTOS MIL DUZENTOS E CINQÜENTA E SETE REAIS E OITO
CENTAVOS).



LOTE n5 03

MATRICULA n?

7.912

Um terreno urbano regular, sem benfeitorias, doravante de denominado lote 03, com
a área de 660,00 m^ (seiscentos e sessenta metros quadrados) com as seguintes medidas
e confrontações: "confrontando na frente com a rodovia R-369, distância de 16,50 m
(dezesseis metros e cinqüenta centímetros), do seu lado direito, confrontando com parte
do Lote 04, distância de 40,00 m (quarenta metros), do seu lado csciucrdo,
confrontando com o Lote 02 e parte do Lote 01, distância de 40,00 m (quarenta
metros), e aos fundos confrontando com a parte do Lote 05, perfazendo uma área de
660,00 m^ (seiscentos e sessenta metros quadrados), na área industrial, VUa Bela Vista,
nesta cidade, destacado de uma área maior, a que se refere a Matrícula n° 7.912 do
Cartório de Registro de Imóveis de Bandeirantes (PR), avaliado em R$-38.649,60 (trinta
e oito mil e seiscentos e quíu^enta e nove reais e sessenta centavos).
ONDE POR AVAUAÇÁO MERCADOLÓGICA REJiUZADA EM DATA DL
18/07/2022, NO QUAL A COMISSÃO NOMLLWA PELA PORTARIA Lâ68/202í
ANEXA AOS AUTOS, AVAUARAM O TERRENO SUPRA EM R$214.836,6C
(DUZENTOS E QUATORZE MIL OH OCENIOS E TRINTA E SEIS RIAIS I
SESSENTA CENTAVOS).



4-DA PARTICIPAÇÃO

4.1. Poderão participar deste processo licitatório (fiuaisquer empresas que atendam os requisitos e

condições estabelecidas neste Projeto Básico.

4.2. Será vedada a participação de empresa que

g) Em processo de falência ou concordata ou qu

Art. 87, incisos III (perante este Município) e IV

Pública), da Lei 8.666/93.

h) Empresas estrangeiras que não funcionem no

i) Aqueles que tenham sido declarados inidônejD;

Pública.

j) Servidor ou dirigente deste Município de Bandèi

k) Pessoa Jurídica em débito com o sistema d

Federal, não poderá contratar com o poder

4.3. Servidor ou dirigente deste Município de

jurídicade direito privado que possui em seu quad

parente em linha reta ou colateral, consanguíne^

comissão na entidade licitante, para fins de con

2745/2010 do Pleno do Tribunal de Contas do Es'

em 3° grau, inclusive durante os próximos 6 (seis)

emprego, como detentor de cargo eletivo, comiss

pelo Supremo Tribunal Federal por meio da súm

4.4. Neste processo licitatório será vedada s

representação de mais de uma empresa pelo me j

se

pút)l

Ba

p

 enquadre em uma das seguintes condições:

e se encontre incursa na penalidade prevista no

(imposta por órgão ou entidade da Administração

ais.

is para licitar ou contratar com a Administração

rantes.

8 seguridade social, como estabelecido em Lei

ico Municipal,

ndeirantes, estendendo-se a proibição a pessoa

ro de sócios ou dirigentes, cônjuge, companheiro,

o ou afim, de servidor em cargo efetivo ou em ^

hecimento e cumprimento, conforme Acórdão n°

ado do Paraná, abrangendo também os parentes

meses do término do vinculo de mandato, função,

ijjnado, servidor ou estagiário, conforme pacificado

vinculante n° 13.

participação de empresas em consórcio e a

mo representante.

Lila



4.5. A participação no certame importa ao licitante o conhecimento de todas as condições

estabelecidas no presente Projeto Básico, bem como a observância dos regulamentos, normas

administrativas e técnicas aplicáveis.

5- DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO

5.1. Para participação, as empresas interessadas devem apresentar a seguinte documentação:

I) Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor e alterações, devidamente registrado, em

se tratando de sociedades comerciais, e acompanhado, no caso de sociedade por ações, dos

documentos de eleição de seus atuais administradores e declaração de firma individual, quando

for o caso;

m) Inscrição do ato constitutivo, no caso de sociedade civil, acompanhada de prova da diretoria em

exercício;

n) Decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira emfuncionamento

no País, e ato de registro ou autorização para funcionamento expedido pelo órgão competente,

quando a atividade assim o exigir;

a. Os documentos exigidos nas alíneas anteriores poderão ser substituídos pela

Certidão Simplificada da Junta Comercial, ou fotocópias autenticadas dos extratos

da Junta Comercial, devidamente publicados no Diário Oficial, indicando e

relacionando os representantes legais e a composição acionária da empresa.

o) Prova de inscrição no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica (CNPJ);

p) Prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual ou municipal, se houver, relativo ao

domicílio ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto

contratual.

q) Prova de regularidade para com a Fazenda Federal, mediante apresentação de Certidão de

Quitação de Tributos e Contribuições Federais, expedida pela Secretaria da Receita Federal e



pela

Certidão Quanto à Dívida Ativa da União, expeqi

do domicílio ou sede da proponente ou outra

r) Prova de regularidade para com a Fazend^

Negativa de Tributos Estaduais, expedida

ou sede da proponente ou outra equivalente n

s) Prova de regularidade para com a Fazenda

Negativa de Débitos Municipais, expedida pe

proponente ou outra equivalente na forma da

t) Prova de regularidade relativa à Seguridade 84

(FGTS), demonstrando situação regular no cu

consistentes na apresentação de:

> Certidão Negativa de Débitos - CND do INSS;

> Certificado de Regularidade do FGTS - CRF

u) Prova de regularidade para com regularidade'

Negativa de Débitos Trabalhista,

v) Certidões negativas de falência, concordata

jurídica, com prazo máximo de 90(noventa)

5.2. A condição de Microempresa e Empresa

diferenciado previsto na Lei Complementar

apresentação da seguinte documentação.

5.2.1. Empresas optantes pelo Sistema Simples

a) Comprovante de opção pelo Simples, obtido

obtido através do sítio eletrônico da Receita Fed#i

5.2.2. Não poderão recolher os impostos e

microempresa ou a empresa de pequeno porte,

123/2006.

id

dia

r

qe

a pela Procuradoria Geral da FazendaNacional,

Equivalente na forma da lei;

Estadual, mediante apresentação de Certidão

Secretaria de Estado da Fazenda, do domicílio

a forma da lei;

Municipal, mediante a apresentação de Certidão

a Unidade competente, do domicílio ou sede da

l|ei;

ciai e ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço

ilnprimento dos encargos sociais instituídos por lei.

abalhista, mediante a apresentação de Certidão

expedida pelo distribuidor da sede da pessoa

s a contar da expedição,

de Pequeno Porte, para efeito do tratamento

123/2006, deverá ser comprovada mediante

 Tributação, regido pela Lei 9317/96.

através do site da Secretaria da Receita Federal,

ral.

contribuições na forma do simples nacional a

elencadas no artigo 17 da Lei Complementar n°
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5.3. As Microempresas e Empresas de Pequeno Porte, por ocasião da participação em certames

licitatórios, deverão apresentar toda a documentação exigida para efeito de comprovação de

regularidade fiscal, mesmo que esta apresente alguma restrição.

5.3.1. Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal ou trabalhista, será

assegurado, às mesmas, o prazo de 5 (cinco) dias úteis, cujo termo inicial corresponderá ao

momento em que o proponente for declarado o vencedor do certame, prorrogáveis por igual período

desde requerido pela licitante, a critério da Administração Pública, para a regularização da

documentação, pagamento ou parcelamento do débito e emissão de eventuais Certidões Negativas

ou Positivas com efeito de Certidão Negativa.

5.3.2. A não regularização da documentação, no prazo previsto no subitem anterior, implicará

decadência do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas no art. 81 da Lei n° 8.666/93,

sendo facultado à Administração convocar os licitantes remanescentes, na ordem de classificação,

para a assinatura do contrato, ou revogar a licitação.

6 - DAS OBRIGAÇÕES DA DONATARIA

6.1. Ao participar do futuro processo licitatório, os interessados ficam cientes de que a outorga objetiva

que os futuros concessionários se utilizem dos imóveis públicos para o fim específico de neles

edificarem e operarem unidades industriais e comerciais que incrementem a atividade econômica do

Município através do aumento da arrencadação tributária, geração de emprego, renda e benefícios á

população local.

6.2. A concessão por meio da doação de terrenos condiciona-se, durante a vigência dos contratos

respectivos, ao estrito cumprimento das obrigações a que se sujeitarão os concessionários, sob pena

de rescisão dos instrumentos e de reversão da posse dos imóveis ao Município.



6.3. Cumprir dentro do prazo pactuado, as obrigaçò

revertendo-se a posse para o Município, inclusiv

concessionário, sem direito a retenção ou indeniz;

6.4. Responder civil e criminalmente por si, seus

terceiros, usuários e funcionários no âmbito dos tem

6.5. Cumprir todas as determinações da legisl

licenciamentos dos órgãos competentes, inclusive]

6.6. Não causar embaraço de qualquer espécie aos

- PR, atendendo à sua fiscalização e cumprinci

Desenvolvimento Econômico e Turismo;

6.7. Conservar a área permitida em boas condições

6.8. É vedado ao concessionário ceder a(s) área(s

dos lotes, bem como das construções que serão

municipal;

6.9. Arcar com as despesas necessárias à lavrai

cartoriais, bem como todos os ônus fiscais e paraf i

que incidirem ou venham a incidir sobre a doação

es assumidas, sob pena de perder o imóvel doado,

e as benfeitorias edificadas ou implantadas pelo

ção;

empregados ou prepostos, por danos causados a

enos cedidos e das edificações neles erigidas;

ação ambiental e, consequentemente, obter os

unto ao IBAMA e lAT, se for o caso;

serviços na Área Industrial no Município de Bandeirantes

o as determinações da Secretaria Municipal de

de uso, higiene e limpeza;

) a terceiros a qualquer titulo gratuito ou oneroso

^rigidas, salvo prévia autorização da administração

ura do Termo de Concessão, certidões de praxe,

scais, impostos, taxas, custas ou quaisquer outros

òbjeto da presente licitação.

7 ̂ DAS OBRIGAÇÕES DO MUNICÍPIO

7.1. O Município executará fielmente as obrigaçõe

acordo com as cláusulas avençadas, respondendq

parcial, no que der causa, devendo:

a) Notificar, por escrito, o donatário da aplicação

b) Aplicar ao donatário penalidades, quando for o

c) Prestar ao DONATÁRIO quaisquer informaç^i

licitado;

!S

de

 assumidas na escritura pública de doação, de

pelas conseqüências de sua inexecução total ou

qualquer sanção;

caso;

es ou esclarecimentos pertinentes ao objeto
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d) Entregar o imóvel objeto deste contrato para o uso do DONATÁRIO, sem qualquer embaraço;

e) Fiscalizar o cumprimento das normas do presente instrumento, em especial quanto às

obrigações assumidas pelo DONATÁRIO;

f) Comunicar ao DONATÁRIO sobre a rescisão unilateral do contrato, quando for o caso;

8- DOS PRAZOS E EXECUÇÃO

8.1. O contrato firmado entre as partes terá validade de 10 (dez) anos, podendo-se prorrogar pelo

mesmo periodo, contados da assinatura do instrumento, conforme o artigo 28 da Lei Municipal

4.138/2022, desde que seja comprovada a relevância do empreendimento para o Município que

justifique o investimento, observadas as demais regras estabelecidas.

8.2. A vencedora deste processo licitatòrio deverá iniciar as obras no prazo máximo de 120 (cento e

vinte) dias, e terá o prazo de 02 (dois) anos para iniciar as atividades do empreendimento, nos termo

da Lei Municipal n° 4.138/2022.

9 - DO ACOMPANHAMENTO

9.1. Nos termos do Artigo n° 22 da Lei Municipal n° 4.138/2022, a Secretaria de Obras e Serviços

Urbanos mediante fiscalização e a Comissão de Desenvolvimento Econômico nomeada pela

Portaria 3.429/2022, todos responsáveis pelo acompanhamento e fiscalização do processo

licitatòrio, para fins de cumprimento do Plano de Incentivo Empresarial, o qual visa estimular a

geração do Emprego e Renda no âmbito Municipal.

10 - DOS CRITÉRIOS E JULGAMENTO

10.1. Serão avaliadas e classificadas as propostas técnicas com base nos critérios, pesos e



quantidades de pontos da seguinte tabela;

Critério Pontuação Peso Total

1. GERAÇÃO DE EMPREGOS DIRETOS 0,30

SOMATORIO DA

PONTUAÇÃO X PESO

2. INÍCIO DAS ATIVIDADES 0,15

3. ÁREA CONSTRUÍDA (M^) 0,10

4. ISENÇÃO DE INCENTIVOS E BENEFÍCIOS SOMATÓRIO 0,10

5. INVESTIMENTO EM ATIVOS FIXOS 0,10

6. MOVIMENTAÇÃO ECONÔMICA ANUAL (MÉC)IA) 0,15

10.2. No julgamento das propostas apresentada

(dez) a 100 (cem), exceto a isenção de benefícios

a seguir.

10.2.1. Geração de empregos diretos nos 2 (dois)

3, cada critério receberá uma pontuação de 10

e incentivos, conforme os critérios estabelecidos

primeiros anos, a partir do início das atividades.

A.1

De 01 a 05

De 18 a 24 meses 2,5 Pontos

A.2 De 12 ais meses 5,0 Pontos

A.3 De 6a 12 meses 7,5 Pontos

A.4 At(i 6 meses 10,0 Pontos

8.1

De 06 a 10

Deis a 24 meses 12,5 Pontos

B.2 De 12; a 18 meses 15,0 Pontos

8.3 De 6a 12 meses 17,5 Pontos

8.4 Atii 6 meses 20,0 Pontos

0.1

De 11 a 15

Deli a 24 meses 22,5 Pontos

0.2 De 12: a 18 meses 25,0 Pontos

0.3 De 6a 12 meses 27,5 Pontos

0.4 At(i 6 meses 30,0 Pontos

D.1

De 16 a 20

Deli1 a 24 meses 32,5 Pontos

D.2 De 12: a 18 meses 35,0 Pontos

D.3 De 6a 12 meses 37,5 Pontos

D.4 At(i 6 meses 40,0 Pontos

E.1

De 21 a 25

Delii a 24 meses 42,5 Pontos

E.2 De 12! a 18 meses 45,0 Pontos

E.3 De 6a 12 meses 47,5 Pontos

E.3 At(% 6 meses 50,0 Pontos



F.1

De 26 a 30

De 18 a 24 meses 52,5 Pontos

F.2 De 12 a 18 meses 55,0 Pontos

F.3 De 6 a 12 meses 57,5 Pontos

F.4 Até 6 meses 60,0 Pontos

G.1

De 31 a 35

De 18 a 24 meses 62,5 Pontos

G.2 De 12 a 18 meses 65,0 Pontos

G.3 De 6 a 12 meses 67,5 Pontos

G.4 Até 6 meses 70,0 Pontos

H.1

De 36 a 40

De 18 a 24 meses 72,5 Pontos

H.2 De 12 a 18 meses 75,0 Pontos

H.3 De 6 a 12 meses 77,5 Pontos

H.4 Até 6 meses 80,0 Pontos

1.1

De 41 a 50

De 18 a 24 meses 82,5 Pontos

1.2 De 12 a 18 meses 85,0 Pontos

1.3 De 6 a 12 meses 87,5 Pontos

1.4 Até 6 meses 90,0 Pontos

J.1

Acima de 50

De 18 a 24 meses 92,5 Pontos

J.2 De 12 a 18 meses 95,0 Pontos

J.3 De 6 a 12 meses 97,5 Pontos

J.4 Até 6 meses 100,0 Pontos

10.2.2. Prazo para inicio das atividades (no máximo 2 (dois) anos), contados da assinatura do

instrumento contratual.

A 24 meses 10,0 Pontos

B De 22 a 24 meses 20,0 Pontos

C De 20 a 22 meses 30,0 Pontos

D De 18 a 20 meses 40,0 Pontos

E De 16 a 18 meses 50,0 Pontos

F De 14 a 16 meses 60,0 Pontos

G De 12 a 14 meses 70,0 Pontos

H De 10 a 12 meses 80,0 Pontos

1 De 08 a 10 meses 90,0 Pontos

J Até 08 meses 100,0 Pontos

10.2.3. Área total construída em metros quadrados do empreendimento até o final do segundo

ano, a partir da data da assinatura do instrumento contratual.

De 100 a 250 10,0 Pontos



B De 251 a 300 m' 20,0 Pontos

C De 301 a 400 30,0 Pontos

D De 401 a 500 40,0 Pontos

E De 501 a 600 50,0 Pontos

F De 601 a 700 m"" 60,0 Pontos

G De 701 a 800 70,0 Pontos

H De 801 a 900 80,0 Pontos

1 De 901 a 1000 m"" 90,0 Pontos

J Acima de 1000 100,0 Pontos

10.2.3.1. Para comprovação do dimensionameipto do empreendimento, os llcitantes deverão

apresentar croqui esquemático com a área total.

10.2.4. A não solicitação dos incentivos e benefícios fiscais e não fiscais previstos na Lei n°

4.138/2022.

A Terraplanagem e Cascalhan'lento 5,0 Pontos

8 Curso de Mão de Obra 5,0 Pontos

C Isenção/Postergação de IFTU 10,0 Pontos

D Isenção da Taxa de Licença i Obra) 10,0 Pontos

E Isenção de ITBI 15,0 Pontos

10.2.5. Investimentos em ativos fixos (em reais) pos 2 (dois) primeiros anos, contados do início

das atividades.

A Menos de R$ 100.000,00 10,0 Pontos

B De R$100.000,00 a R$ 200.(100,00 20,0 Pontos

0 De R$ 200.001,00 a R$ 300.(00,00 30,0 Pontos

D De R$ 300.001,00 a R$ 400.(100,00 40,0 Pontos

E De R$ 400.001,00 a R$ 500.(00,00 50,0 Pontos

F De R$ 500.001,00 a R$ 600.(00,00 60,0 Pontos

G De R$ 600.001,00 a R$ 700.C00,00 70,0 Pontos

H De R$ 700.001,00 a R$ 850.(00,00 80,0 Pontos

1 De R$ 850.001,00 a R$ 1.000.000,00 90,0 Pontos

J Acima de R$ 1.000.000,(10 100,0 Pontos



10.2.5.1. Para comprovação dos investimentos em ativos fixos, deverá ser anexado à proposta,

termo de compromisso, com firma reconfiecida em cartório, assinado pelo responsável legal da

licitante, onde deverá estar declarado o valor em ativos fixos a serem incorporados ao Patrimônio

da Proponente no Município de Bandeirantes - PR,

10.2.6. Movimentação econômica anual (faturamento em reais), média dos 2 (dois) primeiros anos

de atividade, contados do início das atividades.

A Menos de R$ 100.000,00 10,0 Pontos

8 De R$ 100.000,00 a R$ 200.000,00 20,0 Pontos

C De R$ 200.001,00 a R$ 300.000,00 30,0 Pontos

D De R$ 300.001,00 a R$ 400.000,00 40,0 Pontos

E De R$ 400.001,00 a R$ 500.000,00 50,0 Pontos

F De R$ 500.001,00 a R$ 600.000,00 60,0 Pontos

G De R$ 600.001,00 a R$ 700.000,00 70,0 Pontos

H De R$ 700.001,00 a R$ 850.000,00 80,0 Pontos

1 De R$ 850.001,00 a R$ 1.000.000,00 90,0 Pontos

J Acima de R$ 1.000.000,00 100,0 Pontos

10.2.6.1. Para comprovação da movimentação econômica anual, deverá ser anexada á proposta

técnica, planilha detalhada contendo a estimativa da progressão da movimentação econômica anual

da proponente nos primeiros 02 (dois) anos, após o inicio das atividades.

11 - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS

11.1. A apresentação das propostas colocam os licitantes em integral submissão às exigências

previstas no Edital, não podendo mais impugnar qualquer dos seus dispositivos, salvo quando o

tenha questionado de forma expressa, até o momento que antecede a abertura dos envelopes da

habilitação.



11.2. É facultado à Comissão, ou à autoridade sl

diligência destinada a esclarecer ou complementa

posterior de documento ou informação que deveria

perior, em qualquer fase da licitação, promover

r a instrução do processo, vedada a inclusão

constar originalmente da proposta.

11.3. A Prefeitura de Bandeirantes poderá revog^

decorrente de fato superveniente, devidamente o

tal conduta, ou anulá-la por ilegalidade, de oficio

fundamentado.

r esta licitação por razões de interesse público

comprovado, pertinente e suficiente para justificar

ou por provocação, mediante parecer escrito e

11.4. As situações não previstas neste Projeto Báçi

força maior, serão informadas e decididas em con.

CO, inclusive as decorrentes de caso fortuito ou

ijlunto, com registro em ata.

11.5. Fica estabelecido que este Projeto Básico,

contratual são complementares entre si, de modo

destes documentos, se omitido no outro, será válic

11.6. Fica eleito o foro da Comarca de Bandei

processo, com renúncia a qualquer outro por mais

o Edital da CONCORRÊNCIA e o instrumento

que qualquer detalhe que se mencione em um

o.

rantes para dirimir quaisquer pendências deste

privilegiado que seja.
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ANEXO II - DECLARAÇÃO UNIFICADA

DECLARAMOS, sob as penas da Lei, para os fins de habilitação, na Licitação CONCORRÊNCIA N° /2022

- PROCESSO LICITATÓRIO N° 279/2022, instaurada pelo Município de Bandeirantes - PR, que a empresa:

1) Examinou cuidadosamente o edital e seus anexos, e nos inteiramos de todos os seus detalhes e com

eles concordamos, bem como todas as dúvidas e/ou questionamentos formulados foram devidamente

esclarecidos. Estamos cientes e aceitamos todas as condições do Edital de Licitação e a elas desde já

S  nos submetemos;

2) Cumpre ao disposto nos incisos XXXIII do art. 7° da Constituição Federal e inciso V do art. 27 da Lei

Federal n° 8.666/93, de que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso e insalubre

e não emprega menor de 16 anos, ressalvado, quando for o caso, o menor, a partir de 14 anos, na

condição de aprendiz, nos termos do modelo anexo ao Decreto Federal n° 4.358, de 05 de Setembro de

2002, que regulamenta a Lei n° 9.584, de 27 de outubro de 2002;

3) Que até a presente data inexistem fatos impeditivos para a habilitação no presente Processo Licitatório,

sob as penas da Lei, e que estamos cientes da obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores.

4) Que não fui declarada INIDÔNEA para licitar ou contratar com a Administração Pública, nos termos do

inciso IV, do artigo 87 da Lei Federal n o 8.666/93 e alterações posteriores, sob as penas da lei, bem

como comunicarei qualquer fato ou evento superveniente à entrega dos documentos de habilitação que

venha alterar a atual situação quanto à capacidade jurídica, técnica, regularidade fiscal e idoneidade

^ econômico-financeira;

5) Não possuir em seu quadro societário cônjuge, companheiro (a) ou parente em linha reta ou colateral,

por consangüinidade ou afinidade, até o terceiro grau, de servidor público da Prefeitura Municipal de

Bandeirantes que se encontra exercendo sua função, ou que tenha exercido nos últimos 6 (seis) meses

anteriores à presenta data, que impossibilite a participação no referido processo licitatório, sob as penas

da lei.

de de 2022.

Nome da empresa + Carimbo

Nome do responsável legal da empresa



ANEXO III - MINUT

CONTRATO DE DOAÇÃO COM CLÁUSULA DE

PROCESSO LICITATÓRIO N° 279/2022

CONCORRÊNCIA N° 12022

Aos XX dias do mês de XXXXX do ano 2022

Bandeirantes, pessoa juridica de direito

76.235.753/0001-48, com sede na Rua Frei Ra

Bandeirantes, Estado do Paraná, neste ato re

Matta, juntamente com o Secretário Municipai

doravante denominado MUNICÍPIO; e, de outrò

direito privado, inscrita no CNPJ/MF sob o n° XX]

em XXXXX, neste ato representada pelo seu sócio

e inscrito no CPF/MF n° XXXXXXX, doravante der

Contrato de Doação com Cláusula de Reversão,

8.666/93, 8.987/95, 10.257/2001 e pelas condiçõe

A

R

pú

 DE CONTRATO

DO OB

CLÁUSULA PRIMEIRA - Constitui objeto deste

CLÁUSULA DE REVERSÃO - LOCALIZADOS

DESTINADOS Á INSTALAÇÃO DE EMPRESA^

VISANDO ESTIMULAR A GERAÇÃO DE EMPR

TERMOS DAS LEIS MUNICIPAIS N° 4172/2022

2022.

CLÁUSULA SEGUNDA - O Imóvel do presenté

XXXX do Cartório de Registro de Imóveis da Coméi

J

EVERSÃO N° XXX/2022

compareceram, de um lado o Município de

blico interno, inscrito no CNPJ sob n°

áel Proner, n° 1457, Centro, nesta cidade de

òresentado peia Prefeito Sr. Jaelson Ramalho

de Indústria e Comércio, Sr. Bruno Castanho,

iado, a empresa XXXXXX, pessoa juridica de

com sede XXXXX, XX, XXXXX, CEP XXXX,

XXXXXX, portador da CI/RG n° XXXXX da XXXX

ominado DONATÁRIO, para celebrar o presente

regendo-se pelas normas das Leis federais n°

s estipuladas a seguir.

ETO

contrato a DOAÇÃO DE TERRENOS - COM

AS MARGENS DA BR 369 - LOTES 02 E 03,

DE NATUREZA INDUSTRIAL, COMERCIAL,

EGO E RENDA NO ÂMBITO MUNICIPAL, NOS

4173/2022 AMBAS DO DIA 28 DE JUNHO DE

compromisso, de acordo com a Matrícula n°

rca de Bandeirantes - Paraná, possui a seguinte



■ n». ^2j

CPL

descrição: "XXXXXXXXXXXX".

CLÁUSULA TERCEIRA - Pelo presente instrumento, o MUNICÍPIO, legitimo proprietário, transfere

o referido imóvel provisoriamente ao DONATÁRIO, inteiramente livre e desembaraçado de

quaisquer ônus judiciais ou extrajudiciais, mesmo hipotecas legais ou convencionais, ou impostos,

para que este cumpra todas as obrigações propostas e demais condições estabelecidasna Lei

Municipal nM. 138/2022.

Parágrafo único - A presente doação é realizada adcorpus, considerando-se, dessa forma, que o

DONATÁRIO examinou criteriosamente as condições físicas do imóvel.

DO VALOR

CLÁUSULA QUARTA - Para efeito contratual, fiscais e de aplicação de multa é atribuído ao imóvel,

objeto desta doação, o valor de R$ XXXX (XXXXXXX), conforme avaliação realizada pela Comissão

Permanente de Avaliação de Bens Imóveis da Prefeitura Municipal de Bandeirantes.

DA DOAÇÃO COM CLÁUSULA DE REVERSÃO

CLÁUSULA QUINTA - O presente compromisso de doação ao DONATÁRIO, já qualificado, é

firmado com o encargo de instalação ou ampliação de atividades industriais, comerciais e

prestadores de serviços no Município de Bandeirantes, estando estritamente vinculado à proposta

vencedora anexa ao PROCESSO LICITATÓRIO N° /2022, e demais obrigações contidas na

Lei Municipal n° 4.138/2022, as quais deverão obrigatoriamente constar na escritura pública e no

seu registro imobiliário que serão instrumentalizados na forma da lei civil e administrativa.

Parágrafo único - O DONATÁRIO fica ciente dos itens inseridos em cada critério da proposta,

devendo:

a) Iniciar as obras de edificação do empreendimento, com área total de XXX metros quadrados, em

até 120 (Cento e vinte) dias;

b) Iniciar as atividades do empreendimento em até XXX meses (No máximo 24 meses);

c) Gerar XXX empregos no prazo de XXX meses, contados do inicio das atividades;

d) Declarar que optou por não gozar dos incentivos e benefícios fiscais e não fiscais previstos na

Lei n° 4.138/2022, quais sejam XXX, XXX e XXXX;



e) Investir R$ XXX (XXX) em ativos fixos (em reai^)

f) Movimentar, média dos 2 (dois) primeiros anos

reais);

CLÁUSULA SEXTA - A doação com encargos

tempo se o DONATÁRIO não cumprir os objetivos

indenizações ou retenções por investimentos realip,

assegurado amplo direito a defesa no procedimen

CLÁUSULA SÉTIMA - O imóvel objeto do presen

DONATÁRIO neste ato, sendo-lhe assegurado o

obrigações do presente ajuste.

DO PR

CLÁUSULA OITAVA - O contrato firmado entre as

se prorrogar pelo mesmo período, contados da as

Municipal 4.138/2022, desde que seja compre

Município que justifique o investimento, observads

DAS OBRIGAÇÕES

CLÁUSULA NONA - O MUNICÍPIO executará

pública de doação, de acordo com as cláusulas a^

sua inexecução total ou parcial, no que der causa

g) Notificar, por escrito, o donatário da aplicação

h) Aplicar ao donatário penalidades, quando for o

i) Prestar ao DONATÁRIO quaisquer informaç^i

licitado;

j) Entregar o imóvel objeto deste contrato para o

k) Fiscalizar o cumprimento das normas do

obrigações assumidas pelo DONATÁRIO;

nos 2 (dois) primeiros anos de atividade;

de atividade, R$ XXX (XXXX) (faturamento em

<j)ra autorizada poderá ser revogada a qualquer

da doação, sem que lhe seja garantido direito a

ados, assegurando-se, entretanto, que lhe seja

o administrativo instaurado com tal finalidade,

e instrumento é transmitido pelo MUNICÍPIO ao

direito de nele permanecer enquanto cumprir as

AZO

partes terá validade de 10 (dez) anos, podendo-

áinatura do instrumento, conforme o art. 28 da Lei

rada a relevância do empreendimento para o

s as demais regras estabelecidas.

00 MUNICÍPIO

flielmente as obrigações assumidas na escritura

j/ençadas, respondendo pelas conseqüências de

devendo;

qualquer sanção;

caso,

es ou esclarecimentos pertinentes ao objeto

iso do DONATÁRIO, sem qualquer embaraço;

presente instrumento, em especial quanto às

ce
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I) Comunicar ao DONATÁRIO sobre a rescisão unilateral do contrato, quando for o caso;

m) Aplicar as penalidades regulamentares e contratuais decorrentes deste contrato e previstas em

Lei, bem como revogar a doação no descumprimento da Lei Municipal, deste Edital, do Contrato,

inclusive das condições apresentadas na Proposta.

DAS OBRIGAÇÕES DO DONATÁRIO

CLÁUSULA DÉCIMA - Utilizar o imóvel única e exclusivamente para exercer as atividades

descritas neste instrumento.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - Assumir integrai responsabilidade pela boa eficiente execução

deste contrato, de acordo com os elementos e anexos dele constantes, do edital que regeu o

procedimento licitatório (CONCORRÊNCIA N° 2022) e da legislação específica, mesmo na

hipótese de subcontratação de obras, bem como pelos atos praticados por seus prepostos e

empregados, excluindo o Município de Bandeirantes de quaisquer reclamações ou indenizações;

Parágrafo primeiro - As instalações devem ater-se rigorosamente ao projeto inicialmente

apresentado, só podendo sofrer qualquer modificação com anuência prévia do Município e

aprovação dos órgãos competentes.

Parágrafo segundo - As obras para a edificação do empreendimento objeto deste Contrato

poderão ser feitas pela DONATÁRIA por si, diretamente, ou por terceiros por ela contratados, pelos

meios em direito admitidos, ficando certo que inexistirá qualquer vinculação entre o MUNICÍPIO e

os referidos terceiros.

Parágrafo terceiro - Respeitar as exigências referentes aos parâmetros de uso e ocupação do solo,

quando for necessário algum ajuste no projeto;

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - Promover o desenvolvimento, planejamento, elaboração de

projetos, execução das obras, serviços, edificações, demolições e registros imobiliários;

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - Permitir e facilitar o livre ingresso da fiscalização do Município

aos dados e sistemas relativos ao objeto deste contrato, mantendo livro próprio para anotação de

ocorrências, no qual a fiscalização do Município de Bandeirantes apontará as visitas efetivadas.



defeitos e problemas constatados, atrasos de croiji

àDONATÁRIA;

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - Não ceder, a u

o

gar, alienar, permutar e/ou desviar a finalidade

do bem doado, a partir da data da assinatura do contrato, sob pena de reversão dos mesmos para

o patrimônio público municipal sem qualquer direito a indenização por investimento, ainda que

sejam benfeitorias úteis ou necessárias, ocasião e

direito e o bem imediatamente restituído ao MUNI

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - Executar fielme ite as obrigações assumidas na escritura pública

de doação, de acordo com as cláusulas avenç^das, respondendo pelas conseqüências desua

inexecução total ou parcial;

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - Pagar todos os tilibutos que incidam ou venham a incidir, direta ou

indiretamente, sobre imóvel;

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - Ficar responsá

concedidas, bem como pelo seu estado de conservação;

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - Deverá fornece

informações e/ou esclarecimentos que sejam ir

certame;

DAS SA

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA - O descumpri

grama e consignará eventuais recomendações

m que a concessão será declarada nula de pleno

ÍPIO;

/ei pela manutenção e preservação das áreas

■ ao Município, sempre que solicitado, quaisquer

erentes à relação contratual decorrente deste

4ÇÕES

mento das regras estabelecidas no Edital da

CONCORRÊNCIA N° 2022, das disposições previstas na Lei Municipal n° 4.138/2022, inclusive

pela inexecução total ou parcial do contrato o MUN

ao DONATÁRIO as seguintes sanções:

a) Advertência.

b) Multa:

a. 0,33% por dia de atraso no início dos tn

ICÍPIO poderá, garantida a prévia defesa, aplicar

balhos objeto dessa licitação.
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b. 10% no caso de rescisão contratual, por culpa da contratada, calculado sobre o valor

total do contrato.

c) O DONATÁRIO ficará impedido de licitar e contratar com o MUNICÍPIO por até 02 (dois) anos,

quando, devidamente convocado antes do vencimento da sua proposta:

a. Não firmar o contrato no prazo estabelecido;

b. Deixar de entregar ou apresentar documentação falsa;

c. Ensejar o retardamento da execução de seu objeto.

d. Não mantiver a proposta.

e. Falhar ou fraudar na execução do contrato.

f. Comportar-se de modo inidôneo.

g. Cometer fraude fiscal.

Parágrafo único - O impedimento será por prazo indeterminado, quando o licitante receber

qualquer das multas previstas e não efetuar o pagamento.

CLÁUSULA DÉCIMA NONA - Declaração de inidoneidade para licitar e contratar com a

Administração Pública, em caso de faltas graves apuradas através de processo administrativo.

CLÁUSULA VIGÉSIMA - Devolução do objeto de concessão, sem indenização das benfeitorias

realizadas por parte do licitante.

CLÁUSULA VIGÉSIMA PRIMEIRA - Na aplicação das penalidades previstas neste edital, a

Administração considerará, motivadamente, a gravidade da falta, seus efeitos, bem como os

antecedentes do DONATÁRIO, graduando-as ou deixando de aplicá-las, se admitidas às

justificativas apresentadas pelo DONATÁRIO.

DA RESCISÃO

CLÁUSULA VIGÉSIMA SEGUNDA - A presente doação com encargos se sujeita integralmente à

Lei Municipal n° 4.138/2022, sendo ainda, hipóteses de rescisão da doação:



através de fiscalização de sonegação no

a) O descumprimento injustificado do cronograma de obras, geração de empregos, entre outros

compromissos assumidos, apresentados pel^ Proponente beneficiada em decorrência do

procedimento licitatório;

b) O cometimento de infrações graves a legislaçã|o tributária, ambiental, trabalhista ou sanitária, a

nível federal, estadual ou municipal;

a. Entende-se por cometimento de infrações graves as seguintes condições:

i. Legislação Tributária: Constatação

recolhimento de tributos;

ii. Legislação Ambiental: Lavratura de ̂ uto de infração ambiental, por inobservância da

legislação pertinente.

iii. Legislação Trabalhista: Ajuizamento ide reclamatórias trabalhistas correspondentes a

50% de empregados em atividade, no prazo de seis meses.

iv. Legislação Sanitária: Não obter ição ou perda de licença sanitária por

descumprimento da legislação vigente

c) A modificação da estrutura jurídica da Proponente beneficiada, assim não se entendendo a

substituição, inclusão ou retirada de sócios, pessoas físicas ou jurídicas.

d) Pelo advento do termo final do contrato;

e) Pela falência ou extinção do DONATÁRIO;

f) Pela cessão ou transferência dos direitos e obr gações deste contrato de doação a terceiros, no

todo ou em parte, sem que esteja autorizado

prévia e expressa anuência do Município;

Parágrafo único - As infrações somente serão co

ante os recursos por ela impetrados.

CLÁUSULA VIGÉSIMA TERCEIRA - Toda benfei

de obra civil, adere ao imóvel concedido, incorpc

doação.

por este contrato ou, nos demais casos, sem a

nsideradas após a condenação final da empresa

orla de natureza permanente, com característica

rando-se ao mesmo na hipótese derescisão da
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DOS CASOS OMISSOS

CLÁUSULA VIGÉSIMA QUARTA - Os casos omissos serão resolvidos à luz da Lei n° 8.666/93,

dos principios gerais de direito público e, subsidiariamente, do privado, o que for mais benéfico ao

MUNICÍPIO.

DO ACOMPANHAMENTO

CLÁUSULA VIGÉSIMA QUINTA - Nos termos do Artigo n° 22 da Lei Municipal n° 4.138/2022, a

Secretaria de Obras e Serviços Urbanos mediante fiscalização e a Comissão de Desenvolvimento

Econômico nomeada pela Portaria 3.429/2022, todos responsáveis pelo acompanhamento e

fiscalização do processo licitatório, para fins de cumprimento do Plano de Incentivo Empresarial, o

qual visa estimular a geração do Emprego e Renda no âmbito Municipal.

DA FRAUDE E DA CORRUPÇÃO

CLÁUSULA VIGÉSIMA SEXTA - Conforme a Lei n° 12.846/2013 e o Decreto n° 8.420/2015 que

versam sobre Anticorrupção, os licitantes devem observar e o contratado deve observar e fazer

observar, por seus fornecedores e subcontratados, se admitida subcontratação, o mais altopadrão

de ética durante todo o processo de licitação, de contratação e de execução do objeto contratual.

Parágrafo único - Para os propósitos desta cláusula, definem-se as seguintes práticas:

a) "prática corrupta": oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou indiretamente, qualquer

vantagem com o objetivo de influenciar a ação de servidor público no processo de licitação ou

na execução de contrato;

b) "prática fraudulenta": a falsificação ou omissão dos fatos, com o objetivo de influenciar o

processo de licitação ou de execução de contrato;



c) "prática colusiva"; esquematizar ou estabelec

ou sem o conhecimento de representantes ou

preços em níveis artificiais e não competitivos;

d) "prática coercitiva": causar dano ou ameaçar

ou sua propriedade, visando influenciar sua p

execução do contrato;

e) "prática obstrutiva"; (i) destruir, falsificar, ali

declarações falsas aos representantes do orga

impedir materialmente a apuração de alegaçõf;

intenção seja impedir materialmente o exercíciç

promover inspeção.

CLÁUSULA VIGÉSIMA SÉTIMA - Na hipótese de

financeiro multilateral, mediante adiantamento ou

uma empresa ou pessoa física, inclusive declarai

determinado, para a outorga de contratos financi

constatar o envolvimento da empresa, diretamente

fraudulentas, colusivas, coercitivas ou obstrutivap

contrato financiado pelo organismo.

CLÁUSULA VIGÉSIMA OITAVA - Considerandb

vencedor, como condição para a contratação, de>'i

contrato vir a ser financiado, em parte ou integ

mediante adiantamento ou reembolso, permitirá

formalmente indicadas possam inspecionar o local

contas e registros relacionados à licitação e à exe

DO FORO

er um

erar

 acordo entre dois ou mais licitantes, com

t)repostos do órgão licitador, visando estabelecer

c:ausar dano, direta ou indiretamente, às pessoas

iíirticipação em um processo licitatório ouafetar a

ou ocultar provas em inspeções ou fazer

nisrno financeiro multilateral, com o objetivo de

s de prática prevista, deste Edital; (ii) atos cuja

do direito de o organismo financeiro multilateral

financiamento, parcial ou integral, por organismo

reembolso, este organismo imporá sanção sobre

ndo-a inelegível, indefinidamente ou por prazo

jados pelo organismo se, emqualquer momento,

ou por meio de um agente,em práticas corruptas,

ao participar da licitação ou da execução um

os propósitos das cláusulas acima, o licitante

erá concordar e autorizar que, na hipótese de o

ralmente, por organismo financeiro multilateral,

ue o organismo financeiro e/ou pessoas por ele

de execução do contrato e todos os documentos,

Dução do contrato.



CLÁUSULA VIGÉSIMA NONA - As partes obrigam-se por si e seus sucessores ao fiel e cabal

cumprimento deste contrato, elegendo o foro da Comarca de Bandeirantes, Estado do Paraná,

para dirimir dúvidas porventura oriundas do presente, com renúncia expressa a outro qualquer,

por mais privilegiado que seja.

DAS DISPOSIÇÕES FINAIS

CLÁUSULA TRIGÉSIMA - O presente Contrato é expressamente vinculado ao Edital da

CONCORRÊNCIA N° 12022 e seus Anexos, cujas disposições passam a fazer parte dopresente

instrum.ento para todos os fins legais, independentemente de transcrição.

CLÁUSULA TRIGÉSIMA PRIMEIRA - O presente ajuste é celebrado sob condição expressa de

sua irrevogabilidade e irretratabilidade, ressalvado o eventual inadimplemento do DONATÁRIO.

CLÁUSULA TRIGÉSIMA SEGUNDA - A partir da assinatura do presente instrumento, recairão,

por conta exclusiva do DONATÁRIO, todos os impostos, taxas ou contribuições fiscais de

qualquer natureza incidentes sobre o imóvel objeto deste contrato e por este deverá ser pago nas

épocas próprias e nas repartições competentes, ainda que lançados em nome do MUNICÍPIO ou

de terceiros, assim como serão de sua inteira responsabilidade as despesas com o registro deste

instrumento, emolumentos notariais, e outros de qualquer natureza e decorrentes desta transação,

inclusive o pagamento de impostos, ressalvado se na proposta, o DONATÁRIO optou por usufruir

dos incentivos e beneficios concedidos na Lei Municipal n° 4.138/2022.

CLÁUSULA TRIGÉSIMA TERCEIRA - Para todos os fins e efeitos de direito, as partes declaram

aceitar o presente ajuste nos expressos termos em que foi lavrado, obrigando-se a si, seus herdeiros

e sucessores, a bem e fielmente cumpri-lo.

E por assim estarem justas e contratadas, as partes assinam este instrumento em 04 (quatro) vias

de igual teor e forma, com as testemunhas abaixo, para um só fim de direito.

Bandeirantes, XX de XXXXX de 2022.



Contratante

Município de
Bandeirantes

Contratado

Jaelson Ramalho Matta

Prefeito
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ANEXO IV - MODELO DE RENUNCIA

Ao Senhor Presidente da Comissão Permanente de Licitações.

CONCORRÊNCIA N° 12022.

PROCESSO LICITATÓRIO N° 279/2022.

O representante da empresa XXXXX, Sr. XXXXXX, com plenos poderes para decidir sobreassuntos

relativos ao Edital da CONCORRÊNCIA N° 12022, vem respeitosamente a Vossa Senhoria,

renunciar expressamente ao seu direito em interpor recurso quanto à fase de habilitação da

presente licitação.

Bandeirantes - PR, XX de XXXXXX de 2022.

Nome da empresa + Carimbo

Nome do responsável legal da empresa

RG do responsável

CPF do responsável

A inclusão desse anexo junto aos documentos de habilitação é opcional, podendo a empresa

manifestar-se verbalmente no término da sessão.



ANEXO V - MODELO DE PROPOSTA

Ao Senhor Presidente da Comissão Permanente

PROCESSO LICITATÓRIO N" 279/2022

CONCORRÊNCIA N° 12022

1. IDENTIFICAÇÃO DA LICITANTE:

Razão Social;

CNPJ:

Endereço:

Cidade:

CEP:

Telefone:

E-mail:

Representante / Cargo:

CPF e RG:

Telefone:

Dados Bancários (Agência e Conta):

Validade da Proposta (Mínimo 60 dias da data da

2. PROPOSTA TÉCNICA:

de Licitação.

Sessão):

Critério Itern Pontuação Peso Total

1. GERAÇÃO DE EMPREGOS DIRETOS De A.1 a J.4 0,30

SOMATÓRIO DA
PONTUAÇÃO X PESO

2. INÍCIO DAS ATIVIDADES De A a J 0,15

3. ÁREA CONSTRUÍDA (M^) De A a J 0,10

4. ISENÇÃO DE INCENTIVOS E
BENEFÍCIOS

A + B ̂ C... SOMATÓRIO 0,10

5. INVESTIMENTO EM ATIVOS FIXOS De A a J 0,10

6. MOVIMENTAÇÃO ECONÔMICA ANUAL
(MÉDIA) De A

i

a J 0,15

Local, XX de XXXXX de 2022.

Representante

Carimbo e

L[egal da Empresa

.Assinatura



CERTIDÃO - MURAL DE LICITAÇÕES

Certifico, para que surta os efeitos legais, que afixei nesta data, no Mural de Licitações da PMB,

para conhecimento dos interessados, o Aviso de Licitação na modalidade de CONCORRÊNCIA

N° /2022, com data de abertura para o dia de 2022, às 09h:00min, na Sala de

Licitações Prefeitura Municipal de Bandeirantes - PR.

Por ser verdade, firmo a presente.

Bandeirantes, de de 2022.

JOSE MÁRCIO URBANO

Presidente Comissão Permanente de Licitação

Portaria n° 1.539/2022
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BANDEIRANTES

ESTADO DO PARANA . Qf\

PROTOCOLO NÚMERO: 279/2022-PMB Bandeirantes-PR, 09 de agosto de 2022.

Ref.: Concorrência - 12/2022-PMB Prefeitura Município de Bandeirantes-PR

DESPACHO:

Para viabilizar a realização do presente objeto, primeiro há que certificar-se da regular dotação
orçamentária e disponibilidade de recursos para tal finalidade, devendo quanto a isso manifestar - se o
Departamento de Contabilidade. Infonnamos que, o valor global para DOAÇÃO DE TERRENOS -
COM CLÁUSULA DE REVERSÃO - LOCALIZADOS ÃS MARGENS DA BR 369 - LOTES
02 E 03, DESTINADOS Ã INSTALAÇÃO DE EMPRESAS DE NATUREZA INDUSTRIAL,
COMERCIAL, VISANDO ESTIMULAR A GERAÇÃO DE EMPREGO E RENDA NO ÂMBITO
MUNICIPAL, NOS TERMOS DAS LEIS MUNICIPAIS N° 4172/2022 E 4173/2022 AMBAS DO

DIA 28 DE JUNHO DE 2022, importa em R$ 315.093,68 (trezentos e quinze mil noventa e três reais
e sessenta e oito centavos).

Colha-se manifestação

José Màlsdo Urbano

Presidente da ConTÍ3sã(5Termanente de Licitação

Rua Frei Rafael Proner, 1457-Cx. Postal 281 CEP 86360000 TeI.3542-4525 - E-mail: licitacao@bandeirantes.pr.gov.br-CNPJ
76.235.753/0001-48



PREFEITURA MUNICIPAL DE BANDEmANTES

^  mTÂDODOFARAm
FO M Tâ K ia //" 1.539/2022

JAEISONMMALHOMAITÃ, Prefeito Miiniripal
de Bandeirantes, Estado do Paraná, no oso de

suas atribuições legais,

RBSOLVE

i\\'L J" - Ficam nomeados, a partir desta data,
para compor a Comissão Permanente de Licitação para o exercício de 2022,
os funcionários JOSÉ MÁRCIO URBANO. portador da Carteira de Identidade
RG 7iri8.338-2/SSP/PR, inscrito no CPF sob 023.000.589-60; iOYÇE
FERUEÍÍIÂ PÂRPINELLl portadora da Carteira tle Itíenüdade RG rr-

U)8322918/SS1VFK, inscrita no CPF sob 065.535.889-70; e FERNANDO
HENRIQUE FERREIRA FRANCO, portador da Carteira de Identidade RG

12.328.987-0/SSP/PR. inscrito no CPF sob n- 078.187.909-42, sob a
presidência do prímeirü, e como .siipientes FERNÂNDA DO CARMO SiLVEIRÂr
MARCOS DE MOmESe CIBELE GUSMÃO FONWLÃN SIL VA

Art. 2- - Revogam-se a.s disposições em
contrário.

Edíficks da Preíeitura Municipal de Bandeirantes,
Estado do Paraná, em 03 de Janeiro tfe 2022.

Jaeispn mmalho Mãtta

p/eieito Municipal

Riu } rct fiais,cl !»'• f4>7 Cm<;t R» JHf CH' I c1 í J ' í ^ *2 c 7 is i



pimucACÃo

o presente ato foi publicado na
edição 152 do dia 03/01/2022 do

Jornal DIÁRIO OFICIAL
ELETRÔNICO do MUNICÍPIO DE

BANDEIRANTES-PR.

Fernando H. F. Franco

Ass. Tec. Administralívo
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BANDEIRANTES

ESTADO DO PARANÁ

PROTOCOLO NÚMERO: 279/2022-PMB Bandeirantes-PR, 09 de agosto de 2022.

Ref.: Concorrência - 12/2022-PMB Prefeitura Município de Bandeirantes-PR

PARECER CONTÁBIL

DISPONIBILIDADE ORÇAMENTÁRIA

DOAÇÃO DE TERRENOS - COM CLÁUSULA DE REVERSÃO - LOCALIZADOS ÃS
MARGENS DA BR 369 - LOTES 02 E 03, DESTINADOS Ã INSTALAÇÃO DE EMPRESAS
DE NATUREZA INDUSTRIAL, COMERCIAL, VISANDO ESTIMULAR A GERAÇÃO DE
EMPREGO E RENDA NO ÂMBITO MUNICIPAL, NOS TERMOS DAS LEIS MUNICIPAIS N"
4172/2022 E 4173/2022 AMBAS DO DIA 28 DE JUNHO DE 2022Em atendimento à solicitação
do Sr. Prefeito Municipal, emitimos o presente parecer, sobre a disponibilidade orçamentária para
abertura de processo licitatório no Município de Bandeirantes, Estado do Paraná.
1 - Salientamos que o Município tem que ter o equilíbrio financeiro igualando-se suas despesas com
suas receitas, dessa forma esclarecemos que durante o presente exercício, poderemos ter uma
arrecadação que disponibilizará recursos para a licitação.
2 - Mas, no entanto, alertamos que a execução do contrato só deverá ser realizada após a
verificação do saldo orçamentário e a real disponibilidade financeira, ou seja, só será feito o
empenho após a devida verificação.
Para tanto, a dotação para o Processo Licitatório é a seguinte:

SECRETARIA
DESPESA/

FONTE

DOTAÇÃO FUNCIONAL
PROGRAMATICA

DESCRIÇÃO

INDÚSTRIA E
COMÉRCIO

4950/000 1300I2266I220I2I613390390000

MANUTENÇÃO DA
SECRETARIA DE

INDÚSTRIA E
COMÉRCIO

3 - Assim, sugerimos que seja indicada a disponibilidade financeira pela Secretaria de Fazenda, pois
seguindo essa metodologia, o Município de Bandeirantes estará observando as premissas da Lei de
Responsabilidade Fiscal deixando-o numa Gestão Pública de Qualidade.
4 - Diante das conseqüências e penalidades que poderão ser aplicadas aos administi-adores, somos pela
cautela de manter as despesas dentro dos limites previsíveis, qualquer outra posição a ser tomada pelo
Executivo, será de sua inteira responsabilidade.
Por fim o parecer é favorável à realização do Processo Licitatório, por estar em consonância com os
princípios básicos que norteiam a administração pública, porém a Secretaria interessada deverá alocar
os recursos orçamentários suficientes para a referida despesa durante a execução do contrato.

Bandeirantes-PR, 09 de agosto de 2022.

Jaci

liÃLy'
&olina Milani Delia Mura

Contadora

CRC-PR-061045/0-4
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PROTOCOLO NUMERO: 279/2022-PMB

Ref: Concorrência - 12/2022-PMB

Bandeirantes-PR, 09 de agosto de 2022.

Prefeitura Município de Bandeirantes-PR

PARECER FINANCEIRO

OBJETO: DOAÇÃO DE TERRENOS - COM CLÁUSULA DE REVERSÃO - LOCALIZADOS
ÃS MARGENS DA BR 369 - LOTES 02 E 03, DESTINADOS Ã INSTALAÇÃO DE
EMPRESAS DE NATUREZA INDUSTRIAL, COMERCIAL, VISANDO ESTIMULAR A
GERAÇÃO DE EMPREGO E RENDA NO ÂMBITO MUNICIPAL, NOS TERMOS DAS LEIS
MUNICIPAIS N° 4172/2022 E 4173/2022 AMBAS DO DIA 28 DE JUNHO DE 2022

VALOR ESTIMADO: R$ 315.093,68 (trezentos e quinze mil noventa e três reais e sessenta e oito
centavos)

RECURSO FINANCEIRO

1. Em atendimento a consulta fonnulada pela Comissão Permanente de Licitação, informo que:

há recursos fmanceiros previstos para o objeto acima especificado, no rigor e nos parágrafos da Lei.
8.666/93, para o exercício de 2022, no montante de R$ 315.093,68 (trezentos e quinze mil noventa e três
reais e sessenta e oito centavos), conforme dotações especificadas no parecer contábil de 09 de agosto
de 2022.

(  ) Não há recursos financeiros para pagamentos das obrigações.

2. Para fazer face as despesas acima solicitadas utilizam-se a seguinte forma de pagamento fonte
de recursos:

(tíV) à vista.
(  I ) à prazo.

3. Origem de Recursos:

Próprios.
(  ; Vinculados à convênios.

antes, 09 de agosto de 2022

JosejSêléstmho Font

Secretario daT^azenda
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PROTOCOLO NÚMERO: 279/2022-PMB Bandeirantes-PR, 01 de fevereiro de 2022.

Ref.: Concorrência - 02/2022-PMB Prefeitura Município de Bandeirantes-PR

Prezado Senhor,

Pelo presente encaminhamos a Vossa Senhoria minuta do Edital de
Licitação modalidade CONCORRÊNCIA número 12/2022-PMB, tendo como DOAÇÃO DE
TERRENOS - COM CLÁUSULA DE REVERSÃO - LOCALIZADOS ÃS MARGENS DA BR
369 - LOTES 02 E 03, DESTINADOS Ã INSTALAÇÃO DE EMPRESAS DE NATUREZA
INDUSTRIAL, COMERCIAL, VISANDO ESTIMULAR A GERAÇÃO DE EMPREGO E
RENDA NO ÂMBITO MUNICIPAL, NOS TERMOS DAS LEIS MUNICIPAIS N° 4172/2022 E
4173/2022 AMBAS DO DIA 28 DE JUNHO DE 2022 e respectiva minuta de Contrato, para os fins
previstos no parágrafo único do art. 38 da Lei n° 8.666/93.

Esclarecemos que realizaremos este certame na modalidade
CONCORRÊNCIA, tendo em vista, o tipo e valor do objeto e, portanto, cumprindo as exigências
estabelecidas no instnimento convocatório, conforme previsto na Lei Federal de Licitações 8.666/93 e
Decreto 9412/18 | Decreto n° 9.412, de 18 de junÍKfSé^

Cordialme

José Márcio Urbano

Presidente da Comi&sãp de Licitação

À Assessoria Jurídica do Município de Bandeirantes-PR
Rua Frei Rafael Proner n° 1457 - Centro

CFP: 86.360-000 - BANDEIRANTES - PR

Caixa Postal 281

Rua Frei Rafael Proner, 1457-Cx. Postal 281 CEP 86360000 Tel.3542-4525 - E-mail: licitacao@bandeirantes.pr.gov.br-CNPJ
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PARECER jurídico N°. 83/2022.

REFERÊNCIA: Proc. Administrativo n°. 279/2022. Concorrência n° 12/2022.
INTERESSADO: Secretaria Municipal de Indústria e Comércio.
ASSUNTO: DOAÇÃO DE TERRENOS - COM CLÁUSULA DE REVERSÃO -
LOCALIZADOS ÃS MARGENS DA BR 369 - LOTES 02 E 03, DESTINADOS Ã
INSTALAÇÃO DE EMPRESAS DE NATUREZA INDUSTRIAL, COMERCIAL, VISANDO
ESTIMULAR A GERAÇÃO DE EMPREGO E RENDA NO ÂMBITO MUNICIPAL, NOS
TERMOS DAS LEIS MUNICIPAIS N° 4172/2022 E 4173/2022 AMBAS DO DIA 28 DE

JUNHO DE 2022.

I - RELATÓRIO

Primeiramente, cumpre salientar que a presente manifestação tem por
base, exclusivamente, os elementos que constam, até a presente data, nos autos do processo
licitatório em questão.

Submete-se a apreciação o processo relativo ao procedimento licitatório
na modalidade concorrência para a doação de terrenos - com cláusula de reversão - localizados às
margens da BR 369 - lotes 02 e 03, destinados à instalação de empresas de natureza industrial,
comercial, visando estimular a geração de emprego e renda no âmbito municipal, nos termos das
Leis Municipais n° 4172/2022 e 4173/2022 ambas do dia 28 de junho de 2022.

Consta no presente certame: expediente do Diretor da Divisão de
Compras e Secretário Municipal de Administração; despacho do Prefeito Municipal autorizando o

^ileito; Projeto Básico com justificativa; Memorandos n° 004/2022 e 007/2022 do Secretário de
Indústria, Comércio e Turismo com Justificativa para doação do terrenos pautada na geração de
empregos; Justificativa do Secretário de Indústria, Comércio c Turismo; solicitação de compra
n° 281/2022 no preço total estimado de R$ 315.093,68; cópia das Leis Municipais n° 4.172/2022 e
4.173/2022 as quais autorizam o Executivo Municipal a doar os lotes urbanos n° 02 e 03 da
Matrícula n° 7.192 do CRI-Bandeirantes; cópia da Matrícula n° 7.912 constando como proprietário
o Município de Bandeirantes/PR; croqui dos lotes objeto do procedimento licitatório; cópia da Lei
Municipal n° 4.138/2022 que cria o Programa de Desenvolvimento Econômico de Bandeirantes;
cópia do Decreto n° 3.429/2022 e Portaria n° 1.568/2022; Cópia de ata da reunião de comissão
mista representativa com avaliação para o Lote 02 no importe de R$ 100.257,08 c Lote 03 no
valor de R$ 214.836,00; instrumento convocatório; Termo de referência; Minuta de Contrato e
anexos; parecer contábil de disponibilidade orçamentária; parecer financeiro; despacho de
encaminhamento dos autos à assessoria jurídica para análise e parecer.

Relatado o pleito passamos ao Parecer.

:5
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II - OBJETO DE ANÁLISE

Cumpre aclarar que a análise neste parecer se restringe a verificação
dos requisitos formais para deflagração do processo administrativo licitatório, bem como da
apreciação da minuta de edital e seus anexos.

Destaca-se que a análise será restrita aos pontos jurídicos, estando
excluídos quaisquer aspectos técnicos, econômicos e/ou discricionários, sendo que, em relação a
estes, partiremos da premissa de que a Autoridalde Competente se municiou dos conhecimentos
específicos imprescindíveis para a sua adequação às necessidades da administração, observando os
requisitos legalmente impostos.

jurídicas ora perquiridas.
Portanto, passa-se à análise dos aspectos relacionados às orientações

III - FUNDAMENTAÇÃO

O artigo 37, inciso 7^1 da Constituição Federal, determina que as
obras, serviços, compras e alienações da Administração Pública sejam precedidas de licitação
pública que assegure igualdade de condições a todos os concorrentes, ressalvados os casos
especificados na legislação.

A licitação configura procedimento administrativo mediante o qual a
Administração Pública seleciona a proposta mais vantajosa, caracterizando-se como ato
administrativo formal, praticado pelo Gestor Público, devendo ser processado em estrita
conformidade com os princípios estabelecidos na Constituição Federal e na legislação
infraconstitucional.

Acerca do objeto do procedimento em análise, verifica-se que restou
definida a modalidade de concorrência, sendo que, para o objeto de concessão de direito real de
uso ou doação, mostra-se adequada a modalidade, especialmente porque cabe o tipo melhor
técnica. '

O art. 22, § 1°, da Ljei n° 8.666/93 dispõe que "Concorrência é a
modalidade de licitação entre quaisquer interessados que, na fase inicial de habilitação
preliminar, comprovem possuir os requisitos mínimos de qualificação exigidos no edital para
execução de seu objeto

I

Por sua vez, verifica-se que os critérios de desempate entre os
concorrentes foram definidos como de melhor técnica, sendo adequado ao procedimento.

Com relação ao objeto^ vale lembrar que tanto o Ministério Público do
Estado do Paraná quanto o Tribunal de Contas do Estado do Paraná admitem a possibilidade de
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doação de terrenos para a iniciativa privada, com cláusula de reversão do bem púnlico para a
eventualidade do seu descumprimento, devendo ser fundamentado o interesse público.

Nesse sentido destaca-se o voto do TCE/PR:

/. a preferência pela concessão real de uso de imóveis públicos é vantajosa pela
proteção ao direito de propriedade que permanece com o ente federativo,
garantindo a conservação do patrimônio público;
II. a doação com encargos pode ser utilizada apenas em hipóteses excepcionais,
quando constatada a impossibilidade ou a não vantajosidade da concessão real
de uso;

III tanto a doação com encargos quanto a concessão real de uso, devem ser
^  precedidas de licitação;

IV. no caso de doação com encargos o edital da licitação deverá prever os
encargos, o prazo para cumprimento, cláusula de reversão, sob pena de
nulidade do ato; e, por fim
V. necessidade de fixação de políticas públicas orientando e garantindo o
cumprimento do fim pretendido com o imóvel (Consulta com força normativa —
Processo n" 639388/10 - Acórdão n° 2218/14 - Tribunal Pleno).

,  Bem como a jurisprudência:

ADMINISTRATIVO E CONSTITUCIONAL. DOAÇÃO DE IMÓVEL PÚBLICO
'Úf COM ENCARGO. DESCUMPRIMENTO. AUSÊNCIA DE UTILIZAÇÃO DO

IMÓVEL POR PARTICULAR. INTERESSE PÚBLICO NA RETOMADA DO
IMÓVEL PARA CONSTRUÇÃO DA CASA DE CUSTÓDIA.
IMPRESCRITIBILIDADE DA PRETENSÃO DE RETRO CESSÃO DOS BENS

^  PÚBLICOS. POSSIBILIDADE, a) A Administração Pública pode fazer doações
com encargos de bens móveis ou imóveis públicos, por intermédio de lei, visando
incentivar atividades particulares de interesse coletivo. Em toda doação com
encargo é necessária a cláusula de reversão do bem público para a
eventualidade do seu descumprimento (...) (TJPR - 5" C.Cível - J. 16.04.2019).

Feitas referidas considerações, no caso em apreço, verifica-se que a
doação dos terrenos objetos do procedimento está autorizada pelas Leis Municipais n° 4.172/2022
e n° 4.713/2022, havendo justificativa da Secretaria de Indústria, Comércio e Turismo.

IV - DA ANALISE D A MINUTA DO EDITAL

Importante ressaltar que esta Assessoria Jurídica se atém, tão somente,
a questões relativas à legalidade das minutas, ressalvando, portanto, que todo o procedimento
deverá observar a legislação supracitada, principalmente no tocante a prazos e atos essenciais, não
nos competindo nenhuma consideração acerca do mérito da presente contratação e da
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discricionariedade da Administração Pública ao traçar os parâmetros dos serviços entendidos como
necessários, bem como à forma de execução.

Nesse contexto, no caso em análise, verifica-se que o edital seguiu
todas as cautelas recomendadas pela Lei 8.666/93, como:

Art. 40. O edital conterá no preâmbulo o número de ordem em série anual, o
nome da repartição interessada e de seu setor, a modalidade, o regime de
execução e o tipo da licitação, a menção de que será regida por esta Lei, o
local, dia e hora para recebimento da documentação e proposta, bem como
para início da abertura dos envelopes, e indicará, obrigatoriamente, o
seguinte: j
/ - objeto da licitação, em descrição sucinta e clara;
II - prazo e condições p^ra assinatura do contrato ou retirada dos
instrumentos, como previsto qv art. 64 desta Lei, para execução do contrato e
para entrega do objeto da licitação;
III - sanções para o caso de inadimplemento; ■

IV - local onde poderá ser examinado e adquirido o projeto básico;
V - se há projeto executivo disponível na data da publicação do edital de
licitação e o local onde possa ser examinado e adquirido;
VI - condições para participação na licitação, em conformidade com os arts.
27 a 31 desta Lei, e forma de apresentação das propostas;
VII - critério para julgamento, com disposições claras e parâmetros objetivos;
VIII - locais, horários e códigos de acesso dos meios de comunicação à
distância em que serão fornecidos elementos, informações e esclarecimentos
relativos à licitação e às condições para atendimento das obrigações
necessárias ao cumprimento de seu objeto;
IX - condições equivalentes de pagamento entre empresas brasileiras e^^
estrangeiras, no caso de licitações internacionais;
X - o critério de aceitabilidad^e dos preços unitário e global, conforme o caso,
permitida a fixação de preços máximos e vedados a fixação de preços
mínimos, critérios estatísticos ou faixas de variação em relação a preços de
referência, ressalvado o disposto nos parágrafos 1° e 2° do art. 48;
XI - critério de reajuste, que deverá retratar a variação efetiva do custo de
produção, admitida a adoção de índices específicos ou setoriais, desde a data
prevista para apresentação da proposta, ou do orçamento a que essa proposta
se referir, até a data do adimplemento de cada parcela;
XII- (VETADO)
XIII - limites para pagamentò de instalação e mobilização para execução de
obras ou serviços que serão obrigatoriamente previstos em separado das
demais parcelas, etapas ou tarefas;
XIV - condições de pagamento, prevendo:
a) prazo de pagamento não superior a trinta dias, contado a partir da data
final do período de adimplemento de cada parcela;
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b) cronograma de desembolso máximo por período, em conjhunidade com a
disponibilidade de recursos financeiros;
c) critério de atualização financeira dos valores a serem pagos, desde a data
final do período de adimplemento de cada parcela até a data do efetivo
pagamento;

d) compensações financeiras e penalizações, por eventuais atrasos, e
descontos, por eventuais antecipações de pagamentos;
e) exigência de seguros, quando for o caso;
XV - instruções e normas para os recursos previstos nesta Lei;
XVI - condições de recebimento do objeto da licitação;
XVII - outras indicações específicas ou peculiares da licitação.
(...)
§ 2- Constituem anexos do edital, dele fazendo parte integrante:
I - o projeto básico e/ou executivo, com todas as suas partes, desenhos,
especificações e outros complementos;
II - orçamento estimado em planilhas de quantitativos e preços unitários;
III - a minuta do contrato a ser firmado entre a Administração e o licitante
vencedor;

IV - as especificações complementares e as normas de execução pertinentes à
licitação.
(...)

Traz o referido mandamento a obrigatoriedade de abordagem dos
elementos supra nos editais de licitação, podendo estes ser suprimidos ou acrescidos, conforme o
caso.

Desse modo, afere-se que o projeto básico constitui um documento de
'"^ndamental importância para uma correta e regular execução do objeto licitado, pois, é no projeto

básico que se encontra a descrição do objeto em um conjunto de desenho, memoriais descritivos,
especificações técnicas, orçamento, cronograma e demais elementos que assegurem a viabilidade
adequada da obra.

Assim, após análise do instrumento apresentado, constatou-se que o
edital foi elaborado em harmonia com os ditames do art. 40 da Lei n° 8.666/93, destacando-se a
clareza e objetividade do objeto da licitação, a previsão de requisitos pertinentes ao objeto do
certame como condição de habilitação, fixação de critério objetivo para julgamento das propostas,
prazos legais respeitados para impugnação ao edital, abertura das propostas e julgamento de
recursos.

V - DA ANALISE DA MINUTA DE CONTRATO

Passamos à análise dos elementos abordados na minuta do contrato e

sua concordância com as imposições do art. 55 da Lei de Licitações.
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Traz o referido maridamento a obrigatoriedade de abordagem das
seguintes cláusulas nos contratos administrativos, podendo estas ser suprimidas ou acrescidas,
confonne o caso; |

I

Art. 55. São cláusulas necessárias em todo contrato as que
estabeleçam:
I - o objeto e seus elernentos característicos;
II - o regime de execução ou a forma de fornecimento;
III - o preço e as condições de pagamento, os critérios, data-base e
periodicidade do reajustamento de preços, os critérios de atualização
monetária entre a data do adimplemento das obrigações e a do efetivo^
pagamento;

IV - os prazos de início de etapas de execução, de conclusão, de
entrega, de observação e de recebimento definitivo, conforme o caso;
V - o crédito pelo qual correrá a despesa, com a indicação da
classificação funcional programática e da categoria econômica;
VI - as garantias oferecidas para assegurar sua plena execução,
quando exigidas;
VII - os direitos e as responsabilidades das partes, as penalidades
cabíveis e os valores dás multas;

VIII - os casos de rescisão;
IX - o reconhecimento dos direitos da Administração, em caso de
rescisão administrativa prevista no art. 77 desta Lei;
X - as condições de importação, a data e a taxa de câmbio para
conversão, quando for o caso;
XI - a vinculação ao edital de licitação ou ao termo que a dispensou ou
a inexigiu, ao convite e à proposta do licitante vencedor;
XII - a legislação aplicável à execução do contrato e especialmente aos
casos omissos;

XIII - a obrigação do contratado de manter, durante toda a execução
do contrato, em compatibilidade com as obrigações por ele assumidas,
todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação.

Da análise da minuta do contrato vinculado ao instrumento

convocatório apresentado, constatamos que esta óbserva os requisitos mínimos exigidos pelo art.
55 da Lei de Licitações, tendo em vista que contém todas as cláusulas pertinentes a esta
contratação.

Desta forma, entendemos que a minuta do contrato contém as
exigências previstas no artigo supracitado.
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VI -CONCLUSÃO

Feitas as observações pertinentes, concluímos que, do ponto de vista
jurídico, até o presente momento, confonne consta no processo, não há óbice à viabilização do
Processo Licitatório pretendido, estando preenchidos os requisitos do art. 40 da Lei 8.666/93.

Contudo, alerta esta Procuradoria, que devem ser atendidas as
orientações descritas nos artigos 40 e 55 da Lei 8.666/93, além das orientações do TCE/PR para
utilização do critério de julgamento das propostas, apresentados neste parecer.

Cabe ainda observar a publicidade do edital, respeitando o prazo
mínimo de 30 (trinta) dias exigidos pelo art. 21, §2", II, alínea "a" da Lei n° 8.666/1993.

É o parecer, salvo melhor juízo.

Ressalta-se que o presente Parecer Jurídico foi elaborado tão somente
sob o ângulo jurídico, expressando a opinião de seu signatário e, oportunidade administrativa,
escoimando ainda, qualquer responsabilidade de seu signatário conforme o art. 2°, §3° da Lei n°.
8.906/94 e entendimento do STJ no RHC: 39644 RJ 2013/0238250-5.

Bandeirantes, 18 de agosto de 2022.

Carla M. M. dos Santos Augusto
OAB/PR n". 88.156

•/"ly -...r- I L .
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EDITAL DE LICITAÇÃO

PROCESSO LICITATÓRIO 279/2022

CONCORRÊNCIA N° 12/2022

1. PREÂMBULO

1.1. O Município de Bandeirantes, Estado do Paraná, através da presente licitação, na

modalidade Concorrência, do tipo melhor viabilidade Econômica e Financeira, regida pela Lei

Federal n° 8.666de 21 de junho de 1993, alteradas pela Lei Federal n° 8.883 de 08 de junho de

1994, combinada com a Lei Municipal n° 2.488/2007 de 09 de maio de 2007, Lei Municipal

4.138/2022 e com o Artigo 100 da Lei Orgânica Municipal,com a finalidade de receber propostas

para a contratação do objeto descrito neste Edital e seus Anexos.

1.2. Local, dia e hora para entrega dos envelopes 1 e 2 para realização da sessão de abertura

do certame.

PROTOCOLO / ENTREGA DOS ENVELOPES; Até as OShrOOmin do dia 13 de

OUTUBRO de 2022,no Departamento de Protocolo do Município de Bandeirantes -

Estado do Paraná.

ABERTURA DAS PROPOSTAS: Às 08h:30min do dia 13 de OUTUBRO de 2022, na

Saía de Licitações da Prefeitura Municipal de Bandeirantes.

1.3. Os interessados podem solicitar esclarecimentos quanto ás disposições do presente edital,

devendo enviá-los ao endereço eletrônico licitacao@bandeirantes.pr.gov.br, até 2 (dois) dias

úteis antes da data fixada para a realização da sessão pública da Concorrência. As respostas

prestadas Pelo Presidente da Comissão Permanente de Licitação, serão disponibilizadas por

meio eletrônico ao consulente e publicadas no sítio eletrônico da Prefeitura Municipal de

Bandeirantes (www.bandeirantes.pr.qov.br), para ciência de todos os interessados.

1.4. Os atos e decisões da presente licitação serão publicados no Diário Oficial do Município

acessível no sítio eletrônico da Prefeitura Municipal de Bandeirantes, no menu "LICITAÇÃO".



1.5. As comunicações dirigidas por meio eletrônico ao representante da licitante suprem, para todos

os efeitos, o dever de comunicação por parte da Prefeitura Municipal de Bandeirantes, ressalvadas

as hipóteses previstas no §3° do art. 32 da Lei Estadual n° 15.608/07, nas quais a publicidade

será efetuada através dos meios previstos no art. 31 da referida Lei.

1.6. O Edital e seus Anexos poderão ser obtidos no Departamento de Licitações na Prefeitura

Municipal de Bandeirantes, das 08h;00min às 12h:00min e das 13h:00min às 17h:00min, nos dias

úteis, e no site da Prefeitura Municipal de Bandeirantes, através do menu Transparência, em

Licitações.

2. DO OBJETO

2.1. A presente licitação tem como objeto a DOAÇÃO DE TERRENOS - COM CLÁUSULA DE

REVERSÃO - LOCALIZADOS ÃS MARGENS DA BR 369 - LOTES 02 E 03, DESTINADOS Ã

INSTALAÇÃO DE EMPRESAS DE NATUREZA INDUSTRIAL, COMERCIAL, VISANDO

ESTIMULAR A GERAÇÃO DE EMPREGO E RENDA NO ÂMBITO MUNICIPAL, NOS TERMOS

DAS LEIS MUNICIPAIS N° 4172/2022 E 4173/2022 AMBAS DO DIA 28 DE JUNHO DE 2022..

3. DOS IMÓVEIS

Referência Descrição

LOTE n5 02

MATRICULA:

7.192

Um terreno urbano regular sem beníeitorias com área de 308 m (trezentos e oito metros

quadrados), constituindo o lote 02 da quadra 03 da área Industrial da Vila Bela Vista,
partindo do ponto A situado no cruzamento do alinhamento predial da Rua Sebastião
Diogo do Nascimento com a BR-369, segue uma distância de 28,00 m (\inte e oito
metros), confrontando com a mesma Rodovia BR-369 ate o ponto B. deílete à esquerda
e segue distância de 11,00 m (onze metros), confrontando com parte do Lote 03 ate
atingir o marco C. deílete à esquerda e segue distância de 28,00 m (vinte e oito metros),
confrontando com Associação de Produtores de LIortilrutígranjeiros até o marco D.
deílete à esquerda e segne distância de 11,00 m (onze metros), confront;mdo com a Rua
Sebastião Diogo do Nascimento até o ponto A, onde se iniciou esta descrição,
perfazendo uma área de 308,00 m (trezentos e oito mePos), destacado de uma área
maior de 148.600,00 m2 (cento e quarenta e oito mil e seiscentos metros quadrados) a
que se refere a matrícula n- 7.192 do C.R.I. Comarca de Bandeirantes - PR, avaliado
em R$-1.981,98 (um mil, novecentos e oitenta e um reais e noventa e oito centavos),
ONDE POR A K^UJAÇÃO MERCADOLÓGICA REALIZADA EM DA TA Dl



18/07/2022, NO QUAL A COMISSÃO NOMEADA PELA PORTARIA 1.568/2021
ANEXA AOS Airros, AVALIARAM O TERRENO SUPRA EM R$100.257,08
(DUZENTOS MIL DUZENTOS E CINQÜENTA E SETE REAIS E OITO

CENTA VOS).

LOTE ns 03

MATRICULA ne

7.912

Um Lerreno urbano regular, sem benleitorias, doravante de denominado lote 03, eom
a área de 660,00 m^ (seiscentos e sessenta metros quadrados) eom as seguintes medidas
e confrontações: "confrontando na frente com a rodovia R-369, cbstância de 16,50 m
(dezesseis metros e cinqüenta eentímetros), do seu lado direito, confrontando com parte
do Lote 04, distâneia de 40,00 m (quarenta metros), do seu lado estjuerdo,
confrontando com o Lote 02 e parte do Lote 01, distância de 40,00 m (quarenta
metros), e aos fundos confrontando com a i)arte do Ix)te 05, perfazendo uma área de
660,00 m'^ (seiscentos e sessenta metros quadrados), na área industrial, Vüa Bela Vista,
nesta cidade, destacado de uma área maior, a que se refere a Matrícula n- 7.912 do
Cartório de Registro de Imóveis de Bandeirantes(PR), avaliado em R$-38.649,60 (trinta
e oito mil e seiscentos e quarenta e nove reais e sessenta centavos).
ONDE POR AVALIAÇÃO MERCADOLÓGICA REALIZADA EM DATA DE
18/07/2022, NO QUAEA COMISSÃO NOMEADA PELA PORTARIA L568/202Í
ANEXA AOS AUTOS, AVAUARAM O TERRENO SUPRA EM R$214.836,61
(DUZENTOS E QUA TORZE MIL OTTOCENTOS E TRINTA E SEIS REAIS E

SESSENTA CENTA VOS).

4. DA PARTICIPAÇÃO

4.1. Poderão participar do presente certame quaisquer interessados que comprovem possuir os

requisitos mínimos de qualificação exigidos no editai para execução de seu objeto

4.2. Será vedada a participação de empresa que se enquadre em uma das seguintes condições:

a) Em processo de falência ou concordata ou que se encontre incursa na penalidade prevista no

Art. 87, incisos III (perante este Município) e IV (imposta por órgão ou entidade da Administração

Pública), da Lei 8.666/93.

b) Empresas estrangeiras que não funcionem no pais.

c) Aqueles que tenham sido declarados inidôneos para licitar ou contratar com a Administração

Pública.

d) Servidor ou dirigente deste Município de Bandeirantes.

e) Pessoa Jurídica em débito com o sistema de seguridade social, como estabelecido em Lei

Federal, não poderá contratar com o poder público Municipal.



4.3. Servidor ou dirigente deste Município de Bandeirantes, estendendo-se a proibição a pessoa

jurídicade direito privado que possui em seu quadro de sócios ou dirigentes, cônjuge, companheiro,

parente em linha reta ou colateral, consangüíneo ou afim, de servidor em cargo efetivo ou em

comissão na entidade licitante, para fins de conhecimento e cumprimento, conforme Acórdão n°

2745/2010 do Pleno do Tribunal de Contas do Estado do Paraná, abrangendo também os parentes

em 3° grau, como pacificado pelo Supremo Tribunal Federal por meio da súmula vinculante n° 13,

Nesta licitação será vedada a participação de empresas em consórcio e a representação de mais

de uma empresa pelo mesmo representante.

4.4. A participação neste certame importa ao licitante o conhecimento de todas as condições

estabelecidas no presente Edital, bem como a observância dos regulamentos, normas

administrativas e técnicas aplicáveis.

5. DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO

a) Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor e alterações, devidamente registrado, em

se tratando de sociedades comerciais, e acompanhado, no caso de sociedade por ações, dos

documentos de eleição de seus atuais administradores e declaração de firma individual, quando

for o caso;

b) Inscrição do ato constitutivo, no caso de sociedade civil, acompanhada de prova da diretoria em

exercido;

c) Decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira emfuncionamento

no Pais, e ato de registro ou autorização para funcionamento expedido pelo órgão competente,

quando a atividade assim o exigir;

a. Os documentos exigidos nas alíneas anteriores poderão ser substituídos pela

Certidão Simplificada da Junta Comercial, ou fotocópias autenticadas dos extrato



da Junta Comercial, devidamente publicados no Diário Oficial, indicandsve

relacionando os representantes legais e a composição acionária da empresa.

d) Prova de inscrição no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica (CNPJ);

e) Prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual ou municipal, se houver, relativo ao

domicílio ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto

contratual.

f) Prova de regularidade para com a Fazenda Federal, mediante apresentação de Certidão de

Quitação de Tributos e Contribuições Federais, expedida pela Secretaria da Receita Federal e

Certidão Quanto á Dívida Ativa da União, expedida pela Procuradoria Geral da FazendaNacional,

do domicílio ou sede da proponente ou outra equivalente na forma da lei;

g) Prova de regularidade para com a Fazenda Estadual, mediante apresentação de Certidão

Negativa de Tributos Estaduais, expedida pela Secretaria de Estado da Fazenda, do domicílio

ou sede da proponente ou outra equivalente na forma da lei;

h) Prova de regularidade para com a Fazenda Municipal, mediante a apresentação de Certidão

Negativa de Débitos Municipais, expedida pela Unidade competente, do domicílio ou sede da

proponente ou outra equivalente na forma da lei;

i) Prova de regularidade relativa á Seguridade Social e ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço

(FGTS), demonstrando situação regular no cumprimento dos encargos sociais instituídos por lei,

consistentes na apresentação de:

> Certidão Negativa de Débitos - CND da RECEITA FEDERAL;

> Certificado de Regularidade do FGTS - CRF;

j) Prova de regularidade para com regularidade Trabalhista, mediante a apresentação deCertidão

Negativa de Débitos Trabalhista.

k) Cópia da Relação Anual de Informações Sociais (RAIS), se acaso houver funcionários;

I) Certidões negativas de falência, concordata, expedida pelo distribuidor da sede da pessoa

jurídica, com prazo máximo de 90(noventa) dias a contar da expedição.



m) Anexo 02 - Declaração Unificada;

5.1. A condição de Microempresa e Empresa de Pequeno Porte, para efeito do tratamento

diferenciado previsto na Lei Complementar 123/2006, deverá ser comprovada mediante

apresentação da seguinte documentação.

5.1.1. Empresas optantes pelo Sistema Simples de Tributação, regido pela Lei 9317/96.

a) Comprovante de opção pelo Simples, obtido através do site da Secretaria da Receita Federal,

obtido através do sítio eletrônico da Receita Federal.

5.1.2. Não poderão recolher os impostos e contribuições na forma do simples nacional a

microempresa ou a empresa de pequeno porte, elencadas no artigo 17 da Lei Complementar n°

123/2006.

5.2. As Microempresas e Empresas de Pequeno Porte, por ocasião da participação em certames

licitatòrios, deverão apresentar toda a documentação exigida para efeito de comprovação de

regularidade fiscal, mesmo que esta apresente alguma restrição.

5.2.1. Caso haja algum defeito ou restrição na documentação apresentada quanto à comprovação

da regularidade fiscal/trabalhista, em se tratando de Microempresas e Empresas de Pequeno Porte,

será aplicado o benefício da regularização tardia, sendo concedido o prazo de 5 (cinco) dias úteis

para que o vício seja sanado, podendo ser prorrogado pelo mesmo período, desde que seja

solicitado pelo licitante.

5.2.2. A não regularização da documentação, no prazo previsto no subitem anterior, implicará

decadência do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas no art. 81 da Lei n°

8.666/93, sendo facultado á Administração convocar os licitantes remanescentes, na ordem de

classificação, para a assinatura do contrato, ou revogar a licitação.

6. DA APRESENTAÇÃO DOS ENVELOPES

6.1. Os documentos de habilitação (envelope 01) e a proposta de preços (envelope 02) deverão ser

apresentados em envelopes separados e lacrados, de forma a não perm itir a violação de seu

conteúdo, identificados com as seguintes etiquetas:



Á PREFEITURA MUNICIPAL DE BANDEIRANTES-PR

CONCORRÊNCIA N° 12 /2022

ENVELOPE N° 01 - DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO

RAZÃO SOCIAL

CNPJ

ABERTURA: Às 08h;30min do dia 13 / 10 /2022.

OBJETO: DOAÇÃO DE TERRENOS - COM CLÁUSULA DE REVERSÃO - LOCALIZADOS ÀS
MARGENS DA BR 369 - LOTES 02 E 03, DESTINADOS Ã INSTALAÇÃO DE EMPRESAS DE

NATUREZA INDUSTRIAL, COMERCIAL, VISANDO ESTIMULAR A GERAÇÃO DE EMPREGO E

RENDA NO ÂMBITO MUNICIPAL, NOS TERMOS DAS LEIS MUNICIPAIS N° 4172/2022 E 4173/2022

AMBAS DO DIA 28 DE JUNHO DE 2022

A PREFEITURA MUNICIPAL DE BANDEIRANTES-

PR

CONCORRÊNCIA N° 12 12022

ENVELOPE N° 02 - PROPOSTA TÉCNICA

RAZÃO SOCIAL

CNPJ

ABERTURA: As 08h:30min do dia 13 / 10 /2022.

OBJETO: DOAÇÃO DE TERRENOS - COM CLÁUSULA DE REVERSÃO - LOCALIZADOS ÃS

MARGENS DA BR 369 - LOTES 02 E 03, DESTINADOS Ã INSTALAÇÃO DE EMPRESAS DE

NATUREZA INDUSTRIAL, COMERCIAL, VISANDO ESTIMULAR A GERAÇÃO DE EMPREGO E

RENDA NO ÂMBITO MUNICIPAL, NOS TERMOS DAS LEIS MUNICIPAIS N° 4172/2022 E

7. DOS CRITÉRIOS

7.1. Serão avaliadas e classificadas as propostas técnicas com base nos critérios, pesos e

quantidades de pontos da seguinte tabela:

Critério Pontuação Peso Total

1. GERAÇÃO DE EMPREGOS DIRETOS 0,30

SOMATORIO DA

PONTUAÇÃO X
PESO

2. INÍCIO DAS ATIVIDADES 0,15

3. ÁREA CONSTRUÍDA (M^) 0,10

4, ISENÇÃO DE INCENTIVOS E BENEFÍCIOS SOMATÓRIO 0,10

5. INVESTIMENTO EM ATIVOS FIXOS 0,10

6. MOVIMENTAÇÃO ECONÔMICA ANUAL (MÉDIA) 0,15



7.2. No julgamento das propostas apresentadas, cada critério receberá uma pontuação de 10 (dez)

a 100 (cem), exceto a isenção de benefícios e incentivos, conforme os critérios estabelecidos

abaixo:

1. Geração de empregos diretos nos 2 (dois) primeiros anos, a partir do inicio das atividades.

A.1

De 01 a 05

De 18 a 24 meses 2,5 Pontos

A.2 De 12 a 18 meses 5,0 Pontos

A.3 De 6 a 12 meses 7,5 Pontos

A.4 Até 6 meses 10,0 Pontos

B.1

De 06 a 10

De 18 a 24 meses 12,5 Pontos

B.2 De 12 a 18 meses 15,0 Pontos

B.3 De 6 a 12 meses 17,5 Pontos

B.4 Até 6 meses 20,0 Pontos

C.1

De 11 a 15

De 18 a 24 meses 22,5 Pontos

C.2 De 12 a 18 meses 25,0 Pontos

C.3 De 6 a 12 meses 27,5 Pontos

C.4 Até 6 meses 30,0 Pontos

D.1

De 16 a 20

De 18 a 24 meses 32,5 Pontos

D.2 De 12 a 18 meses 35,0 Pontos

D.3 De 6 a 12 meses 37,5 Pontos

D.4 Até 6 meses 40,0 Pontos

E.1

De 21 a 25

De 18 a 24 meses 42,5 Pontos

E.2 De 12 a 18 meses 45,0 Pontos

E.3 De 6 a 12 meses 47,5 Pontos

E.3 Até 6 meses 50,0 Pontos

F.1 De 26 a 30 De 18 a 24 meses 52,5 Pontos

F.2 De 12 a 18 meses 55,0 Pontos

F.3 De 6 a 12 meses 57,5 Pontos

F.4 Até 6 meses 60,0 Pontos

G.1

De 31 a 35

De 18 a 24 meses 62,5 Pontos

G.2 De 12 a 18 meses 65,0 Pontos

G.3 De 6 a 12 meses 67,5 Pontos

G.4 Até 6 meses 70,0 Pontos

H.1

De 36 a 40

De 18 a 24 meses 72,5 Pontos

H.2 De 12 a 18 meses 75,0 Pontos

H.3 De 6 a 12 meses 77,5 Pontos

H.4 Até 6 meses 80,0 Pontos

1.1

De 41 a 50

De 18 a 24 meses 82,5 Pontos

1.2 De 12 a 18 meses 85,0 Pontos

1.3 De 6 a 12 meses 87,5 Pontos



1.4 Até 6 meses 90,0 Pontos

J.1 De 18 a 24 meses 92,5 Pontos

J.2
Acima de 50

De 12 a 18 meses 95,0 Pontos

J.3 De 6 a 12 meses 97,5 Pontos

J.4 Até 6 meses 100,0 Pontos

2. Prazo para inicio das atividades (no máximo 2 (dois) anos), contados da assinatura do

instrumento contratual.

A 24 meses 10,0 Pontos

B De 22 a 24 meses 20,0 Pontos

C De 20 a 22 meses 30,0 Pontos

D De 18 a 20 meses 40,0 Pontos

E De 16 a 18 meses 50,0 Pontos

F De 14 a 16 meses 60,0 Pontos

G De 12 a 14 meses 70,0 Pontos

H De 10 a 12 meses 80,0 Pontos

1 De 08 a 10 meses 90,0 Pontos

J Até 08 meses 100,0 Pontos

3. Área total construída em metros quadrados do empreendimento até o final do segundo ano, a

partir da data da assinatura do instrumento contratual.

A De 100 a 250 m^ 10,0 Pontos

B De 251 a 300 m^ 20,0 Pontos

C De 301 a 400 m^ 30,0 Pontos

D De 401 a 500 m' 40,0 Pontos

E De 501 a 600 m^ 50,0 Pontos

F De 601 a 700 m^ 60,0 Pontos

G De 701 a 800 m^ 70,0 Pontos

H De 801 a 900 m^ 80,0 Pontos

1 De 901 a 1000 m^ 90,0 Pontos

J Acima de 1000 m^ 100,0 Pontos

3.1. Para comprovação do dimensionamento do empreendimento, os licitantes deverão apresentar

croqui esquemático com a área total.

4. A não solicitação dos incentivos e benefícios fiscais e não fiscais previstos na Lei Municipal n° 4.138/2022



A Terraplanagem e Cascalhamento 5,0 Pontos

B Curso de Mão de Obra 5,0 Pontos

C Isenção/Postergação de IPTU 10,0 Pontos

D Isenção da Taxa de Licença (Obra) 10,0 Pontos

E Isenção de ITBI 15,0 Pontos

5. Investimentos em ativos fixos (em reais) nos 2 (dois) primeiros anos, contados do início das

atividades.

A Menos de R$ 100.000,00 10,0 Pontos

B De R$ 100.000,00 a R$ 200.000,00 20,0 Pontos

0 De R$ 200.001,00 a R$ 300.000,00 30,0 Pontos

D De R$ 300.001,00 a R$ 400.000,00 40,0 Pontos

E De R$ 400.001,00 a R$ 500.000,00 50,0 Pontos

F De R$ 500.001,00 a R$ 600.000,00 60,0 Pontos

G De R$ 600.001,00 a R$ 700.000,00 70,0 Pontos

H De R$ 700.001,00 a R$ 850.000,00 80,0 Pontos

1 De R$ 850.001,00 a R$ 1.000.000,00 90,0 Pontos

J Acima de R$ 1.000.000,00 100,0 Pontos

5.1. Para comprovação dos investimentos em ativos fixos, deverá ser anexado à proposta, termo

de compromisso, com firma reconhecida em cartório, assinado pelo responsável legai da licitante,

onde deverá estar declarado o valor em ativos fixos a serem incorporados ao Patrimônio da

Proponente no Município de Bandeirantes - PR.

6. Movimentação econômica anual (faturamento em reais), média dos 2 (dois) primeiros anos de

atividade.

A Menos de R$ 100.000,00 10,0 Pontos

B De R$ 100.000,00 a R$ 200.000,00 20,0 Pontos

0 De R$ 200.001,00 a R$ 300.000,00 30,0 Pontos

D De R$ 300.001,00 a R$ 400.000,00 40,0 Pontos

E De R$ 400.001,00 a R$ 500.000,00 50,0 Pontos

F De R$ 500.001,00 a R$ 600.000,00 60,0 Pontos

G De R$ 600.001,00 a R$ 700.000,00 70,0 Pontos
H De R$ 700.001,00 a R$ 850.000,00 80,0 Pontos
1 De R$ 850.001,00 a R$ 1.000.000,00 90,0 Pontos
J Acima de R$ 1.000.000,00 100,0 Pontos



6.1. Para comprovação da movimentação econômica anual, deverá ser anexada à propostatécnica,

planilha detalhada contendo a estimativa da progressão da movimentação econômica anual da

proponente nos primeiros 02 (dois) anos, após o início das atividades.

8. DA PROPOSTA

8.1. A proposta deverá obrigatoriamente ser impressa, em idioma nacional, sem cotações

alternativas, emendas, rasuras ou entrelinhas, contendo a razão social completa, endereço, CNPJ,

telefone e endereço eletrônico, devendo a última folha ser datada e assinada pelo representante da

empresa devidamente identificado, em especial:

a) Informar o item para cada critério, conforme modelo disponível no Anexo X, respeitando os

critérios mínimos estabelecidos neste Edital.

b) Prazo validade da proposta, que será de no mínimo 60 dias, contados da data limite para

apresentação dos envelopes.

c) Qualificação e identificação do representante legal com poderes para assinar o instrumento

contratual, bem como o número do CPF, estado civil, endereço residencial completo, e-mail e

telefone (fixo e móvel). Caso a pessoa indicada não seja integrante do contrato social, apresentar

procuração lhe concedendo poderes para o mister.

8.2. Serão desclassificadas as propostas que apresentarem quaisquer alternativas ou condições

não previstas neste Edital.

9. DO CREDENCIAMENTO

9.1. Caso o licitante não esteja representado pelo próprio diretor ou sócio, o documento relativo ao

credenciamento deverá ser entregue à Comissão, fora dos envelopes, acompanhado de documento

que o identifique na condição de credenciado, devendo, no caso de prepostos, mencionar os

poderes de que está investido, sendo que para desistência de interposição de recursos, tal poder

deverá ser expresso.

9.2. O documento de credenciamento será retido pela Comissão e juntado ao processo licitatório.



10. DA ABERTURA DOS ENVELOPES

ENVELOPE N° 01 - DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO;

10.1. No local, hora e dia designados no preâmbulo deste edital, na presença dos licitantes ou de

seus representantes que comparecerem á sessão, e demais pessoas que desejarem assistir ao ato,

a Comissão de Licitação iniciará os trabalhos, violando e examinando os envelopes de

Documentação de Habilitação e da Proposta, procedendo-se, primeiramente, a abertura do

envelope n° 01 - Documentação para Habilitação.

10.1.1. Os documentos contidos nos envelopes n° 01 {Documentação para Habilitação) serão

examinados e rubricados pelos membros da Comissão, licitantes ou representantes credenciados.

10.1.2. Qualquer manifestação deverá ser feita durante a fase de abertura do envelope n° 01

{Documentação para Habilitação), através de pessoa devidamente credenciada pelo licitante,

sendo tudo registrado em ata, a pedido das partes, toda e qualquer observação ou declaração

pertinente, a qual será assinada pelos membros da Comissão, licitantes ou seus credenciados.

10.1.3. Na impossibilidade de se realizar o julgamento durante a sessão de abertura, a mesma

será suspensa até ulterior julgamento pela autoridade competente.

10.1.4. Os envelopes relativos às propostas dos licitantes, que eventualmente forem inabilitadas,

ficarão á disposição após a homologação do certame.

ENVELOPE N° 02 - PROPOSTA:

10.2. Os envelopes contendo as propostas dos licitantes habilitados serão abertos na mesma

sessão pública, após o resultado da fase de habilitação, desde que não haja motivação para interpor

recursos, com desistência expressa.

10.2.1. Uma vez abertas as propostas, não serão passíveis de quaisquer alterações, como sanar

falhas ou omissões que as ofertas apresentarem em relação às exigências e formalidades previstas

neste Edital.

10.2.2. As propostas serão examinadas e rubricadas pelos membros da Comissão, licitantes ou



seus representantes presentes, sendo procedida a sua leitura.

10.2.3. Qualquer manifestação deverá ser feita durante a fase de abertura dos envelopes, através

de pessoa devidamente credenciada pelo licitante, devendo toda e qualquer declaração pertinente

ser registrada em ata, a qual será assinada pelos membros, licitantes ou seus representantes

presentes.

10.2.4. Se o julgamento não puder ser realizado durante a sessão de abertura, a sessão será

encerrada, sendo o resultado publicado e informado aos licitantes.

11. DO JULGAMENTO

11.1. A presente concorrência será processada e julgada de acordo com o procedimento

estabelecido pelo art. 43, da Lei n° 8.666/1993.

11.2. Serão inabilitados neste processo licitatório os licitantes que:

a) Apresentarem documentação incompleta ou com borrões, rasuras, entrelinhas, cancelamento

em partes essenciais, sem a devida ressalva.

b) Não atenderem ou preencherem as condições exigidas neste edital.

11.3. Serão desclassificadas as propostas que:

a) Não estiverem assinadas pelo representante legal da empresa;

b) Estiverem em desacordo com as condições estabelecidas neste Edital e seus Anexos.

11.4. As propostas que, após análise da Comissão, apresentarem melhor viabilidade econômico-

financeira restarão classificadas.

11.5. No caso de empate a classificação dar-se-á por sorteio, que será realizado em ato público,

convocando-se, previamente, todos os licitantes e interessados.

12. DOS PRAZOS

12.1. O contrato firmado entre as partes terá validade de 10 (dez) anos, contados da assinatura do

instrumento, conforme o artigo 28 da Lei 4.138/2022, desde que seja comprovada a relevância do



empreendimento para o Município que justifique o investimento, observadas as demais regras

estabelecidas em regulamento.

12.2. Para concessão dos benefícios previstos noo Art.28, neste caso a doação com clausula de

reversão, a vencedora deste processo licitatório deverá iniciar as obras no prazo máximo de 120

(cento e vinte) dias, e terá o prazo de 02 (dois) anos para iniciar as atividades do empreendimento.

12.3. O instrumento contratual deverá ser assinado em até 03 (três) dias úteis, a contar da

publicação do resultado do presente processo licitatório.

12.4. Decorrido o prazo previsto no item anterior, o órgão requisitante poderá convocar os próximos

licitantes, obedecendo a ordem de classificação, para assinar contrato em idêntico prazoe nas

mesmas condições da proposta do licitante vencedor.

13. DAS PENALIDADES

13.1. Os licitantes que não cumprirem as normas licitatórias e as obrigações contratuais assumidas

estarão sujeitas ás sanções e penalidades estabelecidas na Lei n° 8.666, de 21 de junho de 1993,

e neste Edital, quais sejam:

a) Advertência.

b) Multa:

c) 0,33% por dia de atraso no início dos trabalhos objeto dessa licitação.

d) 10% no caso de rescisão contratual, por culpa da contratada, calculado sobre o valor total do

contrato.

e) Suspensão.

13.2. O licitante ficará impedido de licitar e contratar com a Prefeitura Municipal de Bandeirantes -

PR poraté 02 (dois) anos, quando, devidamente convocada e dentro do prazo de validade da sua

proposta:



a) Não celebrar o contrato.

b) Deixar de entregar ou apresentar documentação falsa, exigida para o certame.

c) Ensejar o retardamento da execução de seu objeto.

d) Não mantiver a proposta.

e) Falhar ou fraudar na execução do contrato.

f) Comportar-se de modo inidôneo.

g) Cometer fraude fiscal.

13.3. O impedimento será por prazo indeterminado, quando o licitante receber qualquer das multas

previstas e não efetuar o pagamento.

13.4. Declaração de inidoneidade para licitar e contratar com a Administração Pública, em caso de

faltas graves apuradas através de processo administrativo.

13.5. Devolução do objeto de concessão, sem indenização das benfeitorias realizadas por parte

do licitante.

13.6. Na aplicação das penalidades previstas neste edital, a Administração considerará,

motivadamente, a gravidade da falta, seus efeitos, bem como os antecedentes do licitante

contratado, graduando-as e podendo deixar de aplicá-las, se admitidas às justificativas nos termos

do que dispõe o artigo 87, "caput", da Lei n° 8.666/1993.

13.7. As penalidades serão aplicadas, facultando-se defesa prévia do interessado.

14. DA FRAUDE E CORRUPÇÃO

14.1. Conforme a Lei n° 12.846/2013 e o Decreto n° 8.420/2015 que versam sobre Anticorrupção,

os licitantes devem observar e o contratado deve observar e fazer observar, por seus fornecedores

e subcontratados, se admitida subcontratação, o mais alto padrão de ética durante todo o processo

de licitação, de contratação e de execução do objeto contratual.

14.2. Para os propósitos desta cláusula, definem-se as seguintes práticas:



a) prática corrupta"; oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou indiretamente, qualquer vantagem

com o objetivo de influenciar a ação de servidor público no processo de licitação ou na execução

de contrato;

b) prática fraudulenta": a falsificação ou omissão dos fatos, com o objetivo de influenciar o

processo de licitação ou de execução de contrato;

c) prática colusiva": esquematizar ou estabelecer um acordo entre dois ou mais licitantes, com ou

sem o conhecimento de representantes ou prepostos do órgão licitador, visando estabelecer

preços em níveis artificiais e não-competitivos;

d) prática coercitiva": causar dano ou ameaçar causar dano, direta ou indiretamente, às pessoas

ou sua propriedade, visando influenciar sua participação em um processo licitatório ou afetar a

execução do contrato;

e) prática obstrutiva": (i) destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em inspeções ou fazer

declarações falsas aos representantes do organismo financeiro multilateral, com o objetivo de

impedir materialmente a apuração de alegações de prática prevista, deste Edital; (li) atos cuja

intenção seja impedir materialmente o exercício do direito de o organismo financeiro multilateral

promover inspeção.

14.3. Na hipótese de financiamento, parcial ou integral, por organismo financeiro multilateral,

mediante adiantamento ou reembolso, este organismo imporá sanção sobre uma empresa ou

pessoa física, inclusive declarando-a inelegível, indefinidamente ou por prazo determinado, para a

outorga de contratos financiados pelo organismo se, em qualquer momento, constatar o

envolvimento da empresa, diretamente ou por meio de um agente, em práticas corruptas,

fraudulentas, colusivas, coercitivas ou obstrutivas ao participar da licitação ou da execução um

contrato financiado pelo organismo.

14.4. Considerando os propósitos das cláusulas acima, o licitante vencedor, como condição para a

contratação, deverá concordar e autorizar que, na hipótese de o contrato vir a ser financiado, em

parte ou integralmente, por organismo financeiro multilateral, mediante adiantamento ou reembolso,

permitirá que o organismo financeiro e/ou pessoas por ele formalmente indicadas possam



inspecionar o local de execução do contrato e todos os documentos, contas e registros réi^cipnados

à licitação e à execução do contrato.

15. DA FISCALIZAÇÃO

15.1. Nos termos do Artigo n° 22 da Lei Municipal n° 4.138/2022, a Secretaria de Obras e Serviços

Urbanos mediante fiscalização e a Comissão de Desenvolvimento Econômico nomeada pela

Portaria 3.429/2022, todos responsáveis pelo acompanhamento e fiscalização do processo

licitatòrio, para fins de cumprimento do Plano de Incentivo Empresarial, o qual visa estimular a

geração do Emprego e Renda no âmbito Municipal.

16. DAS DISPOSIÇÕES FINAIS

18.1. A apresentação da proposta coloca o licitante em integral submissão às exigências deste

Edital, não podendo mais impugnar qualquer dos seus dispositivos, salvo quando o tenha

questionado de forma expressa, até o momento que antecede a abertura dos envelopes da

habilitação.

16.2. É facultado à Comissão, ou á autoridade superior, em qualquer fase da licitação, promover

diligência destinada a esclarecer ou complementar a instrução do processo, vedada a inclusão

posterior de documento ou informação que deveria constar originalmente da proposta.

16.3. A Prefeitura de Bandeirantes poderá revogar esta licitação por razões de interesse público

decorrente de fato superveniente, devidamente comprovado, pertinente e suficiente para justificar

tal conduta, ou anulá-la por ilegalidade, de ofício ou por provocação, mediante parecer escrito e

fundamentado.

16.4. As situações não previstas neste Edital, inclusive as decorrentes de caso fortuito ou força

maior, serão resolvidas pela Comissão, com registro em ata.

16.5. Fica estabelecido que este Edital e sua Minuta de Contrato são complementares entre si, de

modo que qualquer detalhe que se mencione em um destes documentos, se omitido no outro,

será válido.



16.6. Fica eleito o foro da Comarca de Bandeirantes para dirimir quaisquer pendências deste

processo licitatório, com renúncia a qualquer outro por mais privilegiado que seja.

Bandeirantes-PR, 19 de AGOSTO de 2022.

JOSE W^RCIO URBANO

Presidente da Comissão^ennanente de Licitação

Portaria n° 1.53^2022



ANEXO I - TERMO DE REFERENCIA

1 - DO OBJETO

1.1. Este processo licitatório tem como objetivo a DOAÇÃO DE TERRENOS - COM CLÁUSULA

DE REVERSÃO - LOCALIZADOS ÃS MARGENS DA BR 369 - LOTES 02 E 03, DESTINADOS Ã

INSTALAÇÃO DE EMPRESAS DE NATUREZA INDUSTRIAL, COMERCIAL, VISANDO

ESTIMULAR A GERAÇÃO DE EMPREGO E RENDA NO ÂMBITO MUNICIPAL, NOS TERMOS

DAS LEIS MUNICIPAIS N° 4172/2022 E 4173/2022 AMBAS DO DIA 28 DE JUNHO DE 2022.

2-DA JUSTIFICATIVA

2.1. A realização deste processo licitatório para doação de terrenospertencentes ao Município, em

consonância com a Lei Municipal N° 4.138/2022, objetiva salvaguardar o patrimônio público e dar

cumprimento à sua função social, trazendo benefícios aos cidadãos através da geração de empregos

e ao Município com o aumento da receitatributária.

2.2. A geração de emprego e renda é uma política pública de extrema importância para promover o

desenvolvimento do Município, de modo que o Poder Público tem o poder-dever de participar

ativamente desse processo fomentando a atividade econômica, através de ações como esta,

buscando incentivar a iniciativa privada para promoção de investimentos em empreendimentos no

Município.

2.3. Viabilizando a instalação ou ampliação de atividades industriais, comerciais e prestadores de

serviços com o potencial de dar retorno ao Município, por meio de cláusulas contratuais pré-

estabelecidas e firmadas entre as partes, estimula-se a inovação e o desenvolvimento de novas

tecnologias, o que contribui, inclusive, para a superação de desafios sociais e ambientais.



2.4. Proteger a propriedade do patrimônio público, destinando esses imóveis ao desenvolvimento

de atividades industriais e comerciais a serem executadas pelos futuros concessionários, garantindo

benefícios ao Município e aos seus cidadãos.

3 - DA DESCRIÇÃO E AVALIAÇAG DOS IMÓVEIS

3.1. Os 2 (dois ) imóveis estão localizados ás margens da BR 368, aproximadamentea 03 (tres) KM do

Santuário São Miguel Arcanjo, de Bandeirantes sentido a Santa Mariana.



ê

figura 1 - tato yia sateiilt iüooçie tarth) - Ern Viífmelhç, Lote 02 <? em Aiul, Lote 03

r i '•

TI

"íí-:



3.2. Os terrenos cuja concessão dar-se-á por meio desta doação serão destinados ao uso exclusivo

para indústria, comércio e empresas prestadoras de serviços.

3.3. Com base nas informações disponibilizadas pelo sistema de dados municipal desenvolvido pela

empresa Tributech, levantadas junto aos corretores de imóveis em atividade no Municipio, compondo

uma ampla pesquisa de valor de mercado, por rua, bairro, e região, a ComissãoPermanente de

Avaliação de Bens Imóveis, constituída pela Portaria n° 1.568/2022 de 20 de junho de 2022,

prioritariamente para fins de incidência do imposto sobre a transmissão "inter vivos" a qualquer

titules título por ato oneroso de bens imóveis - ITBI, emitiu um parecer técnico opinativo

determinando os valores desses imóveis destinados à doação.

Referência

LOTE n5 02

MATRÍCULA;

7.192

Descrição

Um Lcrreno urbano rcgiiUur sem benleitorias com área de 308 m (trezentos e oito metros
quadrados), constituindo o lote 02 da quadra 03 da áiea Industrial da Vila Bela Vista,
partindo do ponto A situado no cruzamento do alinhamento predial da Rua Sebastião
Diogo do Nascimento com a BR-369, segue uma distância de 28,00 m (vinte e oito
metros), confrontando com a mesma Rodovia BR-369 até o ponto B. deílete à esquerda
e segue distância de 11,00 m (onze metios), conlVontando com parte do Ix)te 03 ate
atingir o marco C. dellete à esquerda e segue distância de 28,00 m (vinte e oito metros),
conlVontando com Associação de Produtores de Hortiírutigranjeiros até o marco D.
deílete à esquerda e segue distância de 11,00 rn (onze metros), confrontando com a Rua
Sebastião Diogo do Nascimento até o ponto A, onde se iniciou esta descrição,
perlazendo uma área de 308,00 m (trezentos e oito metros), destacado de uma área
maior de 148.600,00 m2 (cento e quarenta e oito mil e seiscentos metros quadrados) a
que se refere a matrícula n" 7.192 do C.R.l. Comarca de Bandeirantes - PR, avaliado
em R$-1.981,98 (um mil, novecentos e oitenta e um reais e noventa e oito centíivos),
ONDE POR AVALIAÇÃO MERCADOLÓGICA REALIZADA EM DATA Dl
18/07/2022, NO QUAL A COMISSÃO NOMEADA PELA PORTARIA LÓ68/202Í
ANIOC\ AOS AUTOS, AVAUAK\M O TERRENO SUPRA EM R$I00.257,0b

(DUZENTOS MIL DUZENTOS E CINQÜENTA E SETE REAIS E OITC

CENTAVOS).



LOTE n5 03

MATRICULA

7.912

Um terreno urbano regular, sem henfeitorias, doravante de denominado lote 03, com

a área de 660,00 m^ (seiseentos e sessenta metros quadrados) com as seguintes medidas
e confrontações: "confrontando na Irente com a rodovia R-369, distância de 16,50 m
(dezesseis metros e cinqüenta centímetros), do seu lado direito, confrontando com parte
do Lote 04, distância de 40,00 m (quaienta metros), do seu lado es(}uerdo,
confrontando com o lx)te 02 e parte do I^te 01, distância de 40,00 m (íjuarenta
metros), e aos fundos confrontando com a parte do lx)te 05, perfazendo uma área de
660,00 m^ (seiseentos e sessenta metros quadrados), na área industiial. Vila Bela Vista,
nesta cidade, destacado de mna área maior, a que se refere a Matrícula n- 7.912 do
Cartório de Registro de Imóveis de Bandeirantes(PR), avaliado em R$-38.649,60 (trinta
e oito mil e seiseentos e cjuarenta c nove reais e sessenta centavos).
ONDE POR A VALIAÇÁO MERCADOLÓGICA REAUZADA EM DATA DL
18/07/2022, NO QUAL A COMISSÃO NOMEADA FEIA PORTARIA 1J68/202Í
ANEXA AOS Ain OS, AVAIJARAM O TERRENO SUPRA EM R$214.836,6(
(DUZENTOS E QUATORZE MIL OPTOCENTOS E TRINTA E SEIS RIAIS L
SESSENTA CENTAVOS).

4-DA PARTICIPAÇÃO

4.1. Poderão participar deste processo licitatório quaisquer empresas que atendam os requisitos e

condições estabelecidas neste Projeto Básico.

4.2. Será vedada a participação de empresa que se enquadre em uma das seguintes condições:

g) Em processo de falência ou concordata ou que se encontre incursa na penalidade prevista no

Art. 87, incisos III (perante este Município) e IV (imposta por órgão ou entidade da Administração

Pública), da Lei 8.666/93.

h) Empresas estrangeiras que não funcionem no país.

i) Aqueles que tenham sido declarados inidôneos para licitar ou contratar com a Administração

Pública.

j) Servidor ou dirigente deste Município de Bandeirantes.

k) Pessoa Jurídica em débito com o sistema de seguridade social, como estabelecido em Lei

Federal, não poderá contratar com o poder público Municipal.

4.3. Servidor ou dirigente deste Município de Bandeirantes, estendendo-se a proibição a pessoa

juridicade direito privado que possui em seu quadro de sócios ou dirigentes, cônjuge, companheiro,

parente em linha reta ou colateral, consanguineo ou afim, dé servidor em cargo efetivo ou em

comissão na entidade licitante, para fins de conhecimento e cumprimento, conforme Acórdão n°



2745/2010 do Pleno do Tribunal de Contas do Estado do Paraná, abrangendo tanrliséffi os parentes

em 3° grau, inclusive durante os próximos 6 (seis) meses do término do vinculo de mandato, função,

emprego, como detentor de cargo eletivo, comissionado, servidor ou estagiário, conforme pacificado

pelo Supremo Tribunal Federai por meio da súmula vincuiante n° 13.

4.4. Neste processo iicitatòrio será vedada a participação de empresas em consórcio e a

representação de mais de uma empresa pelo mesmo representante.

4.5. A participação no certame importa ao iicitante o conhecimento de todas as condições

estabelecidas no presente Projeto Básico, bem como a observância dos regulamentos, normas

administrativas e técnicas aplicáveis.

5-DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO

5.1. Para participação, as empresas interessadas devem apresentar a seguinte documentação:

I) Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor e alterações, devidamente registrado, em

se tratando de sociedades comerciais, e acompanhado, no caso de sociedade por ações, dos

documentos de eleição de seus atuais administradores e declaração de firma individual, quando

for o caso;

m) Inscrição do ato constitutivo, no caso de sociedade civil, acompanhada de prova da diretoria em

exercício;

n) Decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira emfuncionamento

no País, e ato de registro ou autorização para funcionamento expedido pelo órgão competente,

quando a atividade assim o exigir;

a. Os documentos exigidos nas alíneas anteriores poderão ser substituídos pela

Certidão Simplificada da Junta Comercial, ou fotocópias autenticadas dos extratos

da Junta Comercial, devidamente publicados no Diário Oficial, indicando e

relacionando os representantes legais e a composição acionária da empresa.

o) Prova de inscrição no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica (CNPJ);

p) Prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual ou municipal, se houver, relativo ao



domicílio ou sede do iicitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compativel com\) objeto

contratual.

q) Prova de regularidade para com a Fazenda Federal, mediante apresentação de Certidão de

Quitação de Tributos e Contribuições Federais, expedida pela Secretaria da Receita Federal e

Certidão Quanto à Divida Ativa da União, expedida pela Procuradoria Geral da FazendaNacional,

do domicilio ou sede da proponente ou outra equivalente na forma da lei;

r) Prova de regularidade para com a Fazenda Estadual, mediante apresentação de Certidão

Negativa de Tributos Estaduais, expedida pela Secretaria de Estado da Fazenda, do domicilio

ou sede da proponente ou outra equivalente na forma da lei;

s) Prova de regularidade para com a Fazenda Municipal, mediante a apresentação de Certidão

Negativa de Débitos Municipais, expedida pela Unidade competente, do domicilio ou sede da

proponente ou outra equivalente na forma da lei;

t) Prova de regularidade relativa à Seguridade Social e ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço

(FGTS), demonstrando situação regular no cumprimento dos encargos sociais instituídos por lei,

consistentes na apresentação de;

Certidão Negativa de Débitos - CND do INSS;

> Certificado de Regularidade do FGTS - CRF

u) Prova de regularidade para com regularidade Trabalhista, mediante a apresentação de Certidão

Negativa de Débitos Trabalhista,

v) Certidões negativas de falência, concordata, expedida pelo distribuidor da sede da pessoa

jurídica, com prazo máximo de 90(noventa) dias a contar da expedição,

5.2. A condição de Microempresa e Empresa de Pequeno Porte, para efeito do tratamento

diferenciado previsto na Lei Complementar 123/2006, deverá ser comprovada mediante

apresentação da seguinte documentação.

5.2.1. Empresas optantes pelo Sistema Simples de Tiibutação, regido pela Lei 9317/96.

a) Comprovante de opção pelo Simples, obtido através do site da Secretaria da Receita Federal,

obtido através do sitio eletrônico da Receita Federal.



5.2.2. Não poderão recolher os impostos e contribuições na forma do simples naciortart a

microempresa ou a empresa de pequeno porte, elencadas no artigo 17 da Lei Complementar n°

123/2006.

5.3. As Microempresas e Empresas de Pequeno Porte, por ocasião da participação em certames

licitatórios, deverão apresentar toda a documentação exigida para efeito de comprovação de

regularidade fiscal, mesmo que esta apresente alguma restrição.

5.3.1. Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal ou trabalhista, será

assegurado, às mesmas, o prazo de 5 (cinco) dias úteis, cujo termo inicial corresponderá ao

momento em que o proponente for declarado o vencedor do certame, prorrogáveis por igual período

desde requerido pela licitante, a critério da Administração Pública, para a regularização da

documentação, pagamento ou parcelamento do débito e emissão de eventuais Certidões Negativas

ou Positivas com efeito de Certidão Negativa.

5.3.2. A não regularização da documentação, no prazo previsto no subitem anterior, implicará

decadência do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas no art. 81 da Lei n° 8.666/93,

sendo facultado à Administração convocar os licitantes remanescentes, na ordem de classificação,

para a assinatura do contrato, ou revogar a licitação.

6 - DAS OBRIGAÇÕES DA DONATARÍA

6.1. Ao participar do futuro processo licitatório, os interessados ficam cientes de que a outorga objetiva

que os futuros concessionários se utilizem dos imóveis públicos para o fim específico de neles

edificarem e operarem unidades industriais e comerciais que incrementem a atividade econômica do

Município através do aumento da arrencadação tributária, geração de emprego, renda e benefícios à

população local.

6.2. A concessão por meio da doação de terrenos condiciona-se, durante a vigência dos contratos

respectivos, ao estrito cumprimento das obrigações a que se sujeitarão os concessionários, sob pena

de rescisão dos instrumentos e de reversão da posse dos imóveis ao Município.



6.3. Cumprir dentro do prazo pactuado, as obrigações assumidas, sob pena de perder o imóvel doado,

revertendo-se a posse para o Município, inclusive as benfeitorias edificadas ou implantadas pelo

concessionário, sem direito a retenção ou indenização;

6.4. Responder civil e criminalmente por si, seus empregados ou prepostos, por danos causados a

terceiros, usuários e funcionários no âmbito dos terrenos cedidos e das edificações neles erigidas;

6.5. Cumprir todas as determinações da legislação ambiental e, consequentemente, obter os

licenciamentos dos órgãos competentes, inclusive junto ao IBAMA e lAT, se for o caso;

6.6. Não causar embaraço de qualquer espécie aos serviços na Área Industrial no Município de Bandeirantes

- PR, atendendo à sua fiscalização e cumprindo as determinações da Secretaria Municipal de

Desenvolvimento Econômico e Turismo;

6.7. Conservar a área permitida em boas condições de uso, higiene e limpeza;

6.8. É vedado ao concessionário ceder a(s) área(s) a terceiros a qualquer título gratuito ou oneroso

dos lotes, bem como das construções que serão erigidas, salvo prévia autorização da administração

municipal;

6.9. Arcar com as despesas necessárias à lavratura do Termo de Concessão, certidões de praxe,

cartoriais, bem como todos os ônus fiscais e parafiscais, impostos, taxas, custas ou quaisquer outros

que incidirem ou venham a incidir sobre a doação objeto da presente licitação.

7 - DAS OBRIGAÇÕES DO MUNICÍPIO

7.1. O Município executará fielmente as obrigações assumidas na escritura pública de doação, de

acordo com as cláusulas avençadas, respondendo pelas conseqüências de sua inexecução total ou

parcial, no que der causa, devendo;

a) Notificar, por escrito, o donatário da aplicação de qualquer sanção;

b) Aplicar ao donatário penalidades, quando for o caso;

c) Prestar ao DONATÁRIO quaisquer informações ou esclarecimentos pertinentes ao objeto

licitado



d) Entregar o imóvel objeto deste contrato para o uso do DONATÁRIO, sem qualquer embaraço;

e) Fiscalizar o cumprimento das normas do presente instrumento, em especial quanto às

obrigações assumidas pelo DONATÁRIO;

f) Comunicar ao DONATÁRIO sobre a rescisão unilateral do contrato, quando for o caso;

8 - DOS PRAZOS E EXECUÇÃO

8.1. O contrato firmado entre as partes terá validade de 10 (dez) anos, podendo-se prorrogar pelo

mesmo período, contados da assinatura do instrumento, conforme o artigo 28 da Lei Municipal

4.138/2022, desde que seja comprovada a relevância do empreendimento para o Município que

justifique o investimento, observadas as demais regras estabelecidas.

8.2. A vencedora deste processo licitatòho deverá iniciar as obras no prazo máximo de 120 (cento e

vinte) dias, e terá o prazo de 02 (dois) anos para iniciar as atividades do empreendimento, nos termo

da Lei Municipal n° 4.138/2022.

9 - DO ACOMPANHAMENTO

9.1. Nos termos do Artigo n° 22 da Lei Municipal n° 4.138/2022, a Secretaria de Obras e Serviços

Urbanos mediante fiscalização e a Comissão de Desenvolvimento Econômico nomeada pela

Portaria 3.429/2022, todos responsáveis pelo acompanhamento e fiscalização do processo

licitatòrio, para fins de cumprimento do Plano de Incentivo Empresarial, o qual visa estimular a

geração do Emprego e Renda no âmbito Municipal.

I  10-DOS CRITÉRIOS E JULGAMENTO

10.1. Serão avaliadas e classificadas as propostas técnicas com base nos critérios, pesos e



quantidades de pontos da seguinte tabela;

Critério Pontuação Peso Total

1. GERAÇÃO DE EMPREGOS DIRETOS 0,30

SOMATÓRIO
DA PONTUAÇÃO
xPESO

2. início das atividades 0,15

3. ÁREA CONSTRUÍDA (M^) 0,10

4. ISENÇÃO DE INCENTIVOS E BENEFÍCIOS SOMATÓRIO 0,10

5. INVESTIMENTO EM ATIVOS FIXOS 0,10

6. MOVIMENTAÇÃO ECONÔMICA ANUAL (MÉDIA) 0,15

10.2. No julgamento das propostas apresentadas, cada critério receberá uma pontuação de 10

(dez) a 100 (cem), exceto a isenção de benefícios e incentivos, conforme os critérios estabelecidos

a seguir.

10.2.1. Geração de empregos diretos nos 2 (dois) primeiros anos, a partir do início das atividades.

A.1

De 01 a 05

De 18 a 24 meses 2,5 Pontos

A.2 De 12 a 18 meses 5,0 Pontos

A.3 De 6 a 12 meses 7,5 Pontos

A.4 Até 6 meses 10,0 Pontos

B.1

De 06 a 10

De 18 a 24 meses 12,5 Pontos

B.2 De 12 a 18 meses 15,0 Pontos

B.3 De 6 a 12 meses 17,5 Pontos

B.4 Até 6 meses 20,0 Pontos

0.1

De 11 a 15

De 18 a 24 meses 22,5 Pontos

0.2 De 12 a 18 meses 25,0 Pontos

0.3 De 6 a 12 meses 27,5 Pontos

0.4 Até 6 meses 30,0 Pontos

D.1

De 16 a 20

De 18 a 24 meses 32,5 Pontos

D.2 De 12 a 18 meses 35,0 Pontos

D.3 De 6 a 12 meses 37,5 Pontos

D.4 Até 6 meses 40,0 Pontos

E.1

De 21 a 25

De 18 a 24 meses 42,5 Pontos

E.2 De 12 a 18 meses 45,0 Pontos

E.3 De 6 a 12 meses 47,5 Pontos

E.3 Até 6 meses 50,0 Pontos



F.1

De 26 a 30

De 18 a 24 meses 52,5 Pontos

F.2 De 12 a 18 meses 55,0 Pontos

F.3 De 6 a 12 meses 57,5 Pontos

F.4 Até 6 meses 60,0 Pontos

G.1

De 31 a 35

De 18 a 24 meses 62,5 Pontos

G.2 De 12 a 18 meses 65,0 Pontos

G.3 De 6 a 12 meses 67,5 Pontos

G.4 Até 6 meses 70,0 Pontos

H.1

De 36 a 40

De 18 a 24 meses 72,5 Pontos

H.2 De 12 a 18 meses 75,0 Pontos

H.3 De 6 a 12 meses 77,5 Pontos

H.4 Até 6 meses 80,0 Pontos

1.1

De 41 a 50

De 18 a 24 meses 82,5 Pontos

1.2 De 12 a 18 meses 85,0 Pontos

1.3 De 6 a 12 meses 87,5 Pontos

1.4 Até 6 meses 90,0 Pontos

J.1

Acima de 50

De 18 a 24 meses 92,5 Pontos

J.2 De 12 a 18 meses 95,0 Pontos

J.3 De 6 a 12 meses 97,5 Pontos

J.4 Até 6 meses 100,0 Pontos

10.2.2. Prazo para inicio das atividades (no máximo 2 (dois) anos), contados da assinatura do

instrumento contratual.

A 24 meses 10,0 Pontos

B De 22 a 24 meses 20,0 Pontos

C De 20 a 22 meses 30,0 Pontos

D De 18 a 20 meses 40,0 Pontos

E De 16 a 18 meses 50,0 Pontos

F De 14 a 16 meses 60,0 Pontos

G De 12 a 14 meses 70,0 Pontos

H De 10 a 12 meses 80,0 Pontos

1 De 08 a 10 meses 90,0 Pontos

J Até 08 meses 100,0 Pontos

10.2.3. Área total construída em metros quadrados do empreendimento até o final do segundo

ano, a partir da data da assinatura do instrumento contratual.

De 100 a 260 10,0 Pontos



B De 251 a 300 20,0 Pontos

C De 301 a 400 30,0 Pontos

D De 401 a 500 40,0 Pontos

E De 501 a 600 50,0 Pontos

F De 601 a 700 60,0 Pontos

G De 701 a 800 70,0 Pontos

H De 801 a 900 80,0 Pontos

1 De 901 a 1000 90,0 Pontos

J Acima de 1000 100,0 Pontos

10.2.3.1. Para comprovação do dimensionamento do empreendimento, os licitantes deverão

apresentar croqui esquemático com a área total.

10.2.4. A não solicitação dos incentivos e benefícios fiscais e não fiscais previstos na Lei n°

4.138/2022.

A Terraplanagem e Cascalhamento 5,0 Pontos

B Curso de Mão de Obra 5,0 Pontos

C Isenção/Postergação de IPTU 10,0 Pontos

D Isenção da Taxa de Licença (Obra) 10,0 Pontos

E Isenção de ITBI 15,0 Pontos

10.2.5. Investimentos em ativos fixos (em reais) nos 2 (dois) primeiros anos, contados do início

das atividades.

A Menos de R$ 100.000,00 10,0 Pontos

B De R$ 100.000,00 a R$ 200.000,00 20,0 Pontos

0 De R$ 200.001,00 a R$ 300.000,00 30,0 Pontos

D De R$ 300.001,00 a R$ 400.000,00 40,0 Pontos

E De R$ 400.001,00 a R$ 500.000,00 50,0 Pontos

F De R$ 500.001,00 a R$ 600.000,00 60,0 Pontos

G De R$ 600.001,00 a R$ 700.000,00 70,0 Pontos

H De R$ 700.001,00 a R$ 850.000,00 80,0 Pontos

1 De R$ 850.001,00 a R$ 1.000.000,00 90,0 Pontos

J Acima de R$ 1.000.000,00 100,0 Pontos



10.2.5.1. Para comprovação dos investimentos em ativos fixos, deverá ser anexado á proposta,

termo de compromisso, com firma reconhecida em cartório, assinado pelo responsável legal da

licitante, onde deverá estar declarado o valor em ativos fixos a serem incorporados ao Patrimônio

da Proponente no Município de Bandeirantes - PR.

10.2.6. Movimentação econômica anual (faturamento em reais), média dos 2 (dois) primeiros anos

de atividade, contados do início das atividades.

A Menos de R$ 100.000,00 10,0 Pontos

B De R$ 100.000,00 a R$ 200.000,00 20,0 Pontos

C De R$ 200.001,00 a R$ 300.000,00 30,0 Pontos

D De R$ 300.001,00 a R$ 400.000,00 40,0 Pontos

E De R$ 400.001,00 a R$ 500.000,00 50,0 Pontos

F De R$ 500.001,00 a R$ 600.000,00 60,0 Pontos

G De R$ 600.001,00 a R$ 700.000,00 70,0 Pontos

H De R$ 700.001,00 a R$ 850.000,00 80,0 Pontos

1 De R$ 850.001,00 a R$ 1.000.000,00 90,0 Pontos

J Acima de R$ 1.000.000,00 100,0 Pontos

10.2.6.1. Para comprovação da movimentação econômica anual, deverá ser anexada à proposta

técnica, planilha detalhada contendo a estimativa da progressão da movimentação econômica anual

da proponente nos primeiros 02 (dois) anos, após o início das atividades.

11 - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS

11.1. A apresentação das propostas colocam os licitantes em integral submissão às exigências

previstas no Edital, não podendo mais impugnar qualquer dos seus dispositivos, salvo quando o

tenha questionado de forma expressa, até o momento que antecede a abertura dos envelopes da

habilitação



11.2. E facultado à Comissão, ou à autoridade superior, em qualquer fase da licitação, proNi;i5(ver

diligência destinada a esclarecer ou complementar a instrução do processo, vedada a inclusão

posterior de documento ou informação que deveria constar originalmente da proposta.

11.3. A Prefeitura de Bandeirantes poderá revogar esta licitação por razões de interesse público

decorrente de fato superveniente, devidamente comprovado, pertinente e suficiente para justificar

tal conduta, ou anulá-la por ilegalidade, de ofício ou por provocação, mediante parecer escrito e

fundamentado,

11.4. As situações não previstas neste Projeto Básico, inclusive as decorrentes de caso fortuito ou

força maior, serão informadas e decididas em conjunto, com registro em ata.

11.5. Fica estabelecido que este Projeto Básico, o Edital da CONCORRÊNCIA e o instrumento

contratual são complementares entre si, de modo que qualquer detalhe que se mencione em um

destes documentos, se omitido no outro, será válido.

11.6. Fica eleito o foro da Comarca de Bandeirantes para dirimir quaisquer pendências deste

processo, com renúncia a qualquer outro por mais privilegiado que seja.

Bri^crUeonardo Castanho

Secretário da Industria e Comércio



ANEXO II - DECLARAÇÃO UNIFICADA

DECLARAMOS, sob as penas da Lei, para os fins de habilitação, na Licitação CONCORRÊNCIA N° /2022

- PROCESSO LICITATÓRIO N° 279/2022, instaurada pelo Município de Bandeirantes - PR, que a empresa:

1) Examinou cuidadosamente o edital e seus anexos, e nos inteiramos de todos os seus detalhes e com

eles concordamos, bem como todas as dúvidas e/ou questionamentos formulados foram devidamente

esclarecidos. Estamos cientes e aceitamos todas as condições do Edital de Licitação e a elas desde já

nos submetemos;

2) Cumpre ao disposto nos incisos XXXIII do art. 1° da Constituição Federal e inciso V do art. TI da Lei

Federal n° 8.666/93, de que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso e insalubre

e não emprega menor de 16 anos, ressalvado, quando for o caso, o menor, a partir de 14 anos, na

condição de aprendiz, nos termos do modelo anexo ao Decreto Federal n" 4.358, de 05 de Setembro de

2002, que regulamenta a Lei n° 9.584, de 27 de outubro de 2002;

3) Que até a presente data inexistem fatos impeditivos para a habilitação no presente Processo Licitatório,

sob as penas da Lei, e que estamos cientes da obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores.

4) Que não fui declarada INIDÔNEA para licitar ou contratar com a Administração Pública, nos termos do

inciso IV, do artigo 87 da Lei Federal n o 8.666/93 e alterações posteriores, sob as penas da lei, bem

como comunicarei qualquer fato ou evento superveniente á entrega dos documentos de habilitação que

venha alterar a atual situação quanto à capacidade juridica, técnica, regularidade fiscal e idoneidade

econômico-financeira;

5) Não possuir em seu quadro societário cônjuge, companheiro (a) ou parente em linha reta ou colateral,

por consangüinidade ou afinidade, até o terceiro grau, de servidor público da Prefeitura Municipal de

Bandeirantes que se encontra exercendo sua função, ou que tenha exercido nos últimos 6 (seis) meses

anteriores à presenta data, que impossibilite a participação no referido processo licitatório, sob as penas

da lei.

de_ de 2022.

Nome da empresa + Carimbo

Nome do responsável legal da empresa



ANEXO III - MINUTA DE CONTRATO

CONTRATO DE DOAÇÃO COM CLÁUSULA DE REVERSÃO N° XXX/2022

PROCESSO LICITATÓRIO N° 279/2022

CONCORRÊNCIA N° 12 /2022

Aos XX dias do mês de XXXXX do ano 2022, compareceram, de um lado o Município de

Bandeirantes, pessoa jurídica de direito público Interno, Inscrito no CNPJ sob n°

76.235.753/0001-48, com sede na Rua Frei Rafael Proner, n° 1457, Centro, nesta cidade de

Bandeirantes, Estado do Paraná, neste ato representado pela Prefeito Sr. Jaelson Ramalho

Matta, juntamente com o Secretário Municipal de Indústria e Comércio, Sr. Bruno Castanho,

doravante denominado MUNICÍPIO; e, de outro lado, a empresa XXXXXX, pessoa jurídica de

direito privado, inscrita no CNPJ/MF sob o n" XXXX, com sede XXXXX, XX, XXXXX, CEP XXXX,

em XXXXX, neste ato representada pelo seu sócio XXXXXX, portador da CI/RG n° XXXXX da XXXX

e inscrito no CPF/MF n° XXXXXXX, doravante denominado DONATÁRIO, para celebrar o presente

Contrato de Doação com Cláusula de Reversão, regendo-se pelas normas das Leis federais n°

8.666/93, 8.987/95, 10.257/2001 e pelas condições estipuladas a seguir.

DO OBJETO

CLÁUSULA PRIMEIRA - Constitui objeto deste contrato a DOAÇÃO DE TERRENOS - COM

CLÁUSULA DE REVERSÃO - LOCALIZADOS ÁS MARGENS DA BR 369 - LOTES 02 E 03,

DESTINADOS Ã INSTALAÇÃO DE EMPRESAS DE NATUREZA INDUSTRIAL, COMERCIAL,

VISANDO ESTIMULAR A GERAÇÃO DE EMPREGO E RENDA NO ÂMBITO MUNICIPAL, NOS

TERMOS DAS LEIS MUNICIPAIS N° 4172/2022 E 4173/2022 AMBAS DO DIA 28 DE JUNHO DE

2022

CLÁUSULA SEGUNDA - O Imóvel do presente compromisso, de acordo com a Matricula n°

XXXX do Cartório de Registro de Imóveis da Comarca de Bandeirantes - Paraná, possui a seguinte



descrição: "XXXXXXXXXXXX".

CLÁUSULA TERCEIRA - Pelo presente instrumento, o MUNICÍPIO, legítimo proprietário, transfere

o referido imóvel provisoriamente ao DONATÁRIO, inteiramente livre e desembaraçado de

quaisquer ônus judiciais ou extrajudiciais, mesmo tiipotecas legais ou convencionais, ou impostos,

para que este cumpra todas as obrigações propostas e demais condições estabelecidasna Lei

Municipal n° 4.138/2022.

Parágrafo único - A presente doação é realizada ad corpus, considerando-se, dessa forma, que o

DONATÁRIO examinou criteriosamente as condições físicas do imóvel.

DO VALOR

CLÁUSULA QUARTA - Para efeito contratual, fiscais e de aplicação de multa é atribuído ao imóvel,

objeto desta doação, o valor de R$ XXXX (XXXXXXX), conforme avaliação realizada pela Comissão

Permanente de Avaliação de Bens Imóveis da Prefeitura Municipal de Bandeirantes.

DA DOAÇÃO COM CLÁUSULA DE REVERSÃO

CLÁUSULA QUINTA - O presente compromisso de doação ao DONATÁRIO, já qualificado, é

firmado com o encargo de instalação ou ampliação de atividades industriais, comerciais e

prestadores de serviços no Município de Bandeirantes, estando estritamente vinculado á proposta

vencedora anexa ao PROCESSO LICITATÓRIO N° 12 12022, e demais obrigações contidas

na Lei Municipal n° 4.138/2022, as quais deverão obrigatoriamente constar na escritura pública e

no seu registro imobiliário que serão instrumentalizados na forma da lei civil e administrativa.

Parágrafo único - O DONATÁRIO fica ciente dos itens inseridos em cada critério da proposta,

devendo:

a) Iniciar as obras de edificação do empreendimento, com área total de XXX metros quadrados, em

até 120 (Cento e vinte) dias;

b) Iniciar as atividades do empreendimento em até XXX meses (No máximo 24 meses);

c) Gerar XXX empregos no prazo de XXX meses, contados do início das atividades;

d) Declarar que optou por não gozar dos incentivos e benefícios fiscais e não fiscais previstos na

Lei n° 4.138/2022, quais sejam XXX, XXX e XXXX;



e) Investir R$ XXX (XXX) em ativos fixos (em reais) nos 2 (dois) primeiros anos de ativid^

f) Movimentar, média dos 2 (dois) primeiros anos de atividade, R$ XXX (XXXX) (faturamento em

reais);

CLÁUSULA SEXTA - A doação com encargos ora autorizada poderá ser revogada a qualquer

tempo se o DONATÁRIO não cumprir os objetivos da doação, sem que lhe seja garantido direito a

indenizações ou retenções por investimentos realizados, assegurando-se, entretanto, que lhe seja

assegurado amplo direito a defesa no procedimento administrativo instaurado com tal finalidade.

CLÁUSULA SÉTIMA - O imóvel objeto do presente instrumento é transmitido pelo MUNICÍPIO ao

DONATÁRIO neste ato, sendo-lhe assegurado o direito de nele permanecer enquanto cumprir as

obrigações do presente ajuste.

DO PRAZO

CLÁUSULA OITAVA - O contrato firmado entre as partes terá validade de 10 (dez) anos, podendo-

se prorrogar pelo mesmo período, contados da assinatura do instrumento, conforme o art. 28 da Lei

Municipal 4.138/2022, desde que seja comprovada a relevância do empreendimento para o

Município que justifique o investimento, observadas as demais regras estabelecidas.

DAS OBRIGAÇÕES DO MUNICÍPIO

CLÁUSULA NONA - O MUNIGÍPIG executará fielmente as obrigações assumidas na escritura

pública de doação, de acordo corn as cláusulas avançadas, respondendo pelas conseqüências de

sua inexecução total ou parcial, no que der causa, devendo:

g) Notificar, por escrito, o donatário da aplicação de qualquer sanção;

h) Aplicar ao donatário penalidades, quando for o caso;

i) Prestar ao DONATÁRIO quaisquer informações ou esclarecimentos pertinentes ao objeto

licitado;

j) Entregar o imóvel objeto deste contrato para o uso do DONATÁRIO, sem qualquer embaraço;

k) Fiscalizar o cumprimento das normas do presente instrumento, em especial quanto às

obrigações assumidas pelo DONATÁRIO;



I) Comunicar ao DONATÁRIO sobre a rescisão unilateral do contrato, quando for o caso;

m) Aplicar as penalidades regulamentares e contratuais decorrentes deste contrato e previstas em

Lei, bem como revogar a doação no descumprimento da Lei Municipal, deste Edital, do Contrato,

inclusive das condições apresentadas na Proposta.

DAS OBRIGAÇÕES DO DONATÁRIO

CLÁUSULA DÉCIMA - Utilizar o imóvel única e exclusivamente para exercer as atividades

descritas neste instrumento.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - Assumir integral responsabilidade pela boa eficiente execução

deste contrato, de acordo com os elementos e anexos dele constantes, do edital que regeu o

procedimento licitatório (CONCORRÊNCIA N° 2022) e da legislação especifica, mesmo na

hipótese de subcontratação de obras, bem como pelos atos praticados por seus prepostos e

empregados, excluindo o Município de Bandeirantes de quaisquer reclamações ou indenizações;

Parágrafo primeiro - As instalações devem ater-se rigorosamente ao projeto inicialmente

apresentado, só podendo sofrer qualquer modificação com anuência prévia do Município e

aprovação dos órgãos competentes.

Parágrafo segundo - As obras para a edificação do empreendimento objeto deste Contrato

poderão ser feitas pela DONATÁRIA por si, diretamente, ou por terceiros por ela contratados, pelos

meios em direito admitidos, ficando certo que inexistirá qualquer vinculação entre o MUNICÍPIO e

os referidos terceiros.

Parágrafo terceiro - Respeitar as exigências referentes aos parâmetros de uso e ocupação do solo,

quando for necessário algum ajuste no projeto;

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - Promover o desenvolvimento, planejamento, elaboração de

projetos, execução das obras, serviços, edificações, demolições e registros imobiliários;

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - Permitir e facilitar o livre ingresso da fiscalização do Município

aos dados e sistemas relativos ao objeto deste contrato, mantendo livro próprio para anotação de

ocorrências, no qual a fiscalização do Município de Bandeirantes apontará as visitas efetivadas.



defeitos e problemas constatados,, atrasos de cronograma e consignará eventuais recornenqaçqes

àDONATÁRIA;

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA ~ Não ceder, alugar, alienar, permutar e/ou desviar a finalidade

do bem doado, a partir da data da assinatura do contrato, sob pena de reversão dos mesmos para

o patrimônio público municipal sem qualquer direito a indenização por investimento, ainda que

sejam benfeitorias úteis ou necessárias, ocasião em que a concessão será declarada nula de pleno

direito e o bem imediatamente restituído ao MUNICÍPIO;

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - Executar fielmente as obrigações assumidas na escritura pública

de doação, de acordo com as cláusulas avençadas, respondendo pelas conseqüências desua

inexecução total ou parcial;

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - Pagar todos os tributos que incidam ou venham a incidir, direta ou

indiretamente, sobre imóvel;

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - Ficar iespóhsável pela rnanuíenção e presea-ação das áreas

concedidas, bem como pelo seu estado de conservação;

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - Devera fornecer ao Município, sempre que solicitado, quaisquer

informações e/ou esclarecinieníus que sejam inerentes à relação contrátòai decorrente deste

certame;

'dá^ sanções ' ■ ■ ■'
CLÁUSULA DÉCIMA ÕiTA'/A -- O descurnprimento das regras estabelecidas no Edital da

CONCORRÊNCIA lQ" ' ■ 2Ò22. das disposições previstas na Lei Miinicipal n° 4.138/2022, inclusive

pela inexecução totaíou parcial do contrato o MUNICÍPIO poderá, garaníidã a prévia defesa, aplicar

ao DONATÁRIO as seguintes sanç.õeG:

a) Advertência."

b) Multa;

a. 0,'33^/t) por dia-dè atraso rHj inicib óos ts abalhós objeto"ciessá licrtação'.'



b. 10% no caso de rescisão contratual, por culpa da contratada, calculado sobre o vane/r

total do contrato.

c) O DONATÁRIO ficará impedido de licitar e contratar com o MUNICÍPIO por até 02 (dois) anos,

quando, devidamente convocado antes do vencimento da sua proposta:

a. Não firmar o contrato no prazo estabelecido;

b. Deixar de entregar ou apresentar documentação falsa;

c. Ensejar o retardamento da execução de seu objeto.

d. Não mantiver a proposta.

e. Falhar ou fraudar na execução do contrato.

f. Comportar-se de modo inidôneo.

g. Cometer fraude fiscal.

Parágrafo único - O impedimento será por prazo indeterminado, quando o licitante receber

qualquer das multas previstas e não efetuar o pagamento.

CLÁUSULA DÉCIMA NONA - Declaração de inidoneidade para licitar e contratar com a

Administração Pública, em caso de faltas graves apuradas através de processo administrativo.

CLÁUSULA VIGÉSIMA - Devolução do objeto de concessão, sem indenização das benfeitorias

realizadas por paite do licitante.

CLÁUSULA VIGÉSIMA PRIMEIRA - Na aplicação das penalidades previstas neste edital, a

Administração considerará, motivadamente, a gravidade da falta, seus efeitos, bem como os

antecedentes do DONATÁRIO, graduando-as ou deixando de aplicá-las, se admitidas às

justificativas apresentadas pelo DONATÁRIO.

DA RESCISÃO

CLÁUSULA VIGÉSIMA SEGUNDA - A presente doação com encargos se sujeita integralmente á

Lei Municipal n° 4.138/2022, sendo ainda, hipóteses de rescisão da doação:



a) O descumprimento injustificado do cronograma de obras, geração de empregos, entre outros

compromissos assumidos, apresentados pela Proponente beneficiada em decorrência do

procedimento iicitatório;

b) O cometimento de infrações graves a legislação tributária, ambiental, trabalhista ou sanitária, a

nível federal, estadual ou municipal;

a. Entende-se por cometimento de infrações graves as seguintes condições:

i. Legislação Tributária: Constatação através de fiscalização de sonegação no

recolhimento de tributos;

ii. Legislação Ambiental: Lavratura de auto de infração ambiental, por inobservância da

legislação pertinente.

iii Legislação Trabalhista: Ajuizamento de reclamatórias trabalhistas correspondentes a

50% de empregados em atividade, no prazo de seis meses.

iv. Legislação Sanitária: Não obtenção ou perda de licença sanitária por

descumprimento da legislação vigente.

c) A modificação da estrutura jurídica da Proponente beneficiada, assim não se entendendo a

substituição, inclusão ou retirada de sócios, pessoas físicas ou jurídicas.

d) Pelo advento do termo final do contrato;

e) Pela falência ou extinção do DONATÁRIO;

f) Peia cessão ou transferência dos direitos e obrigações deste contrato de doação a terceiros, no

todo ou em parte, sem que esteja autorizado por este contrato ou, nos demais casos, sem a

prévia e expressa anuência do Município;

Parágrafo único - As infrações somente serão consideradas após a condenação final da empresa

ante os recursos por ela impetrados.

CLÁUSULA VIGÉSiiVIA TERCEIRA - Toda benfeitoria de natureza permanente, com característica

de obra civil, adere ao imóvel concedido, incorporando-se ao mesmo na hipótese derescisão da

doação.



DOS CASOS OMISSOS

CLÁUSULA VIGÉSIMA QUARTA - Os casos omissos serão resolvidos à luz da Lei n° 8.666/93,

dos princípios gerais de direito público e, subsidiariamente, do privado, o que for mais benéfico ao

MUNICÍPIO.

DO ACOMPANHAMENTO

CLÁUSULA VIGÉSIMA QUINTA - Nos termos do Artigo n° 22 da Lei Municipal n° 4.138/2022, a

Secretaria de Obras e Serviços Urbanos mediante fiscalização e a Comissão de Desenvolvimento

Econômico nomeada pela Portaria 3.429/2022, todos responsáveis pelo acompanhamento e

fiscalização do processo licitatório, para fins de cumprimento do Plano de Incentivo Empresarial, o

qual visa estimular a geração do Emprego e Renda no âmbito Municipal.

DA FRAUDE E DA CORRUPÇÃO

CLÁUSULA VIGÉSIMA SEXTA - Conforme a Lei n° 12.846/2013 e o Decreto n° 8.420/2015 que

versam sobre Anticorrupção, os licitantes devem observar e o contratado deve observar e fazer

observar, por seus fornecedores e subcontratados, se admitida subcontratação, o mais altopadrão

de ética durante todo o processo de licitação, de contratação e de execução do objeto contratual.

Parágrafo único - Para os propósitos desta cláusula, definem-se as seguintes práticas:

a) "prática corrupta": oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou indiretamente, qualquer

vantagem com o objetivo de influenciar a ação de servidor público no processo de licitação ou

na execução de contrato;

b) "prática fraudulenta": a falsificação ou omissão dos fatos, com o objetivo de influenciar o

processo de licitação ou de execução de contrato;

c) "prática colusiva": esquematizar ou estabelecer um acordo entre dois ou mais licitantes, com

ou sem o conhecimento de representantes ou prepostos do órgão licitador, visando estabelecer

preços em níveis artificiais e não competitivos;

d) "prática coercitiva": causar dano ou ameaçar causar dano, direta ou indiretamente, ás pessoas

ou sua propriedade, visando influenciar sua participação em um processo licitatório ouafetar a



execução do contrato;

e) "prática obstrutiva": (i) destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em inspeções ou fazer

declarações falsas aos representantes do organismo financeiro multilateral, com o objetivo de

impedir materialmente a apuração de alegações de prática prevista, deste Edital; (ii) ates cuja

intenção seja impedir materialmente o exercício do direito de o organismo financeiro multilateral

promover inspeção.

CLÁUSULA VIGÉSIMA SÉTIMA - Na hipótese de financiamento, parcial ou integral, por organismo

financeiro multilateral, mediante adiantamento ou reembolso, este organismo imporá sanção sobre

uma empresa ou pessoa física, inclusive declarando-a inelegível, indefinidamente ou por prazo

determinado, para a outorga de contratos financiados pelo organismo se, emqualquer momento,

constatar o envolvimento da empresa, diretamente ou por meio de um agente,em práticas corruptas,

fraudulentas, colusivas, coercitivas ou obstrutivas ao participar da licitação ou da execução um

contrato financiado pelo organismo.

CLÁUSULA VIGÉSIMA OITAVA -- Considerando os propósitos das cláusulas acima, o licitante

vencedor, como condição para a contratação, deverá concordar e autorizar que, na hipótese de o

contrato vir a ser financiado, em parte ou integralmente, por organismo financeiro multilateral,

mediante adiantamento ou reembolso, permitirá que o organismo financeiro e/ou pessoas por ele

formalmente indicadas possam inspecionar o local de execução do contrato e todos os documentos,

contas e registros relacionados à licitação e à execução do contrato.

DO FORO

CLÁUSULA VIGÉSIMA NONA - As partes obrigam-se por si e seus sucessores ao fiel e cabal

cumprimento deste contrato, elegendo o foro da Comarca de Bandeirantes, Estado do Paraná,

para dirimir dúvidas porventura oriundas do presente, com renúncia expressa a outro qualquer,

por mais privilegiado que seja.

DAS DISPOSIÇÕES FINAIS

CLÁUSULA TRIGÉSIMA - O presente Contrato é expressamente vinculado ao Edital da

CONCORRÊNCIA N° /'2022 e seus Anexos, cujas disposições passam a fazer parte dopresente



instrumento para todos os fins legais, independentemente de transcrição.

CLÁUSULA TRIGÉSIMA PRIMEIRA - O presente ajuste é celebrado sob condição expressa de

sua irrevogabilidade e irretratabilidade, ressalvado o eventual inadimplemento do DONATÁRIO.

CLÁUSULA TRIGÉSIMA SEGUNDA - A partir da assinatura do presente instrumento, recairão,

por conta exclusiva do DONATÁRIO, todos os impostos, taxas ou contribuições fiscais de

qualquer natureza incidentes sobre o imóvel objeto deste contrato e por este deverá ser pago nas

épocas próprias e nas repartições competentes, ainda que lançados em nome do MUNICÍPIO ou

de terceiros, assim como serão de sua inteira responsabilidade as despesas com o registro deste

instrumento, emolumentos notariais, e outros de qualquer natureza e decorrentes desta transação,

inclusive o pagamento de impostos, ressalvado se na proposta, o DONATÁRIO optou por usufruir

dos incentivos e beneficios concedidos na Lei Municipal n° 4.138/2022.

CLÁUSULA TRIGÉSIMA TERCEIRA - Para todos os fins e efeitos de direito, as partes declaram

aceitar o presente ajuste nos expressos termos em que foi lavrado, obrigando-se a si, seus herdeiros

e sucessores, a bem e fielmente cumpri-lo.

E por assim estarem justas e contratadas, as partes assinam este instrumento em 04 (quatro) vias

de igual teor e forma, com as testemunhas abaixo, para um só fim de direito.

Bandeirantes, XX de XXXXX de 2022.

Contratante Contratado
Município de
Bandeirantes

Jaelson Ramalho Matta

Prefeito



ANEXO IV - MODELO DE RENUNCIA

Ao Senhor Presidente da Comissão Permanente de Licitações.

CONCORRÊNCIA N° 12 12022.

PROCESSO LICITATÓRIO N° 279/2022.

O representante da empresa XXXXX, Sr. XXXXXX, com plenos poderes para decidir sobreassuntos

relativos ao Edital da CONCORRÊNCIA N° 12 /2022, vem respeitosamente a Vossa Senhoria,

renunciar expressamente ao seu direito em interpor recurso quanto à fase de habilitação da

presente licitação.

Bandeirantes - PR, XX de XXXXXX de 2022.

Nome da empresa + Carimbo

Nome do responsável legal da empresa

RG do responsável

CPF do responsável

A inclusão desse anexo junto aos documentos de habilitação é opcional, podendo a empresa

manifestar-se verbalmente no término da sessão



r

ANEXO V - MODELO DE PROPOSTA

Ao Senhor Presidente da Comissão Permanente de Licitação.

PROCESSO LICITATÓRIO N° 279/2022

CONCORRÊNCIA N° 12 /2022

1. IDENTIFICAÇÃO DA LICITANTE:

Razão Social;

CNPJ:

Endereço:

Cidade:

CEP:

Telefone:

E-mail:

Representante / Cargo:

CPF e RG:

Telefone:

Dados Bancários (Agência e Conta):

Validade da Proposta (Minimo 60 dias da data da Sessão):

2. PROPOSTA TÉCNICA;

^  Critério Item Pontuação Peso Total

1. GERAÇÃO DE EMPREGOS DIRETOS De A.1 a J.4 0,30

SOMATÓRIO DA
PONTUAÇÃO X PESO

2. INÍCIO DAS ATIVIDADES De A a J 0,15

3. ÁREA CONSTRUÍDA (M==) De A a J 0,10

4. ISENÇÃO DE INCENTIVOS E
BENEFÍCIOS A + B + C ... SOMATÓRIO 0,10

5. INVESTIMENTO EM ATIVOS FIXOS De A a J 0,10

6. MOVIMENTAÇÃO ECONÔMICA ANUAL
(MÉDIA) De A a J 0,15

Local, XX de XXXXX de 2022.

Representante Legal da Empresa

Carimbo e Assinatura



CERTIDÃO - MURAL DE LICITAÇÕES

Certifico, para que surta os efeitos legais, que afixei nesta data, no Mural de Licitações da PMB,

para conhecimento dos interessados, o Aviso de Licitação na modalidade de CONCORRÊNCIA

N° /2022, com data de abertura para o dia 13 de outubro de 2022, às 08h:30min, na Sala de

Licitações Prefeitura Municipal de Bandeirantes - PR.

Por ser verdade, firmo a presente.

Bandeirantes, 19 de agosto de 2022.

JOSE MARCICKURBANO

Presidente Comissão Perm^ente de Licitação
Pofíarían° 1.539/2022



<1

AVISO DE LICITAÇÃO

CONCORRÊNCIA N° 012/2022

OBJETO: DOAÇÃO DE TERRENOS - COM CLÁUSULA DE REVERSÃO - LOCALIZADOS ÀS

MARGENS DA BR 369 - LOTES 02 E 03, DESTINADOS Ã INSTALAÇÃO DE EMPRESAS DE

NATUREZA INDUSTRIAL, COMERCIAL, VISANDO ESTIMULAR A GERAÇÃO DE EMPREGO E

RENDA NO ÂMBITO MUNICIPAL, NOS TERMOS DAS LEIS MUNICIPAIS N° 4172/2022 E

4173/2022 AMBAS DO DIA 28 DE JUNHO DE 2022

PROTOCOLO E ENTREGA DOS ENVELOPES: até às 08h:00min do dia 13 de outubro de 2022,

no Departamento de Protocolos da PMB.

DATA DA ABERTURA: às 08h;30min do dia 13 de outubro de 2022.

LOCAL: Sala de Licitações da Prefeitura Municipal de Bandeirantes-PR.

INFORMAÇÕES ADICIONAIS: Poderão ser obtidas pelo e-mail licitacao@bandeirantes.Dr.qov.br. ou

pelo telefone (43) 3542-4525 (Ramal 224).

Bandeirantes, 19 de agosto de 2022.

JOSE MAR^O URBANO
Presidente da Comissão P^^manente de Licitação

PortafraTFT539/2022



19/08/2022 11:11 Mural de Licitações Municipais

TCEPR
■•í ir"

Detalhes processo ilcitatório

Voltar

-Informações Gerais-

Entidade Executora MUNICÍPIO DE BANDEIRANTES

Ano* 2022

N° lidtaçâo/dispensa/inexigibilidade* ^2

Modalidade* Concorrência

Número edital/processo* 279

-Tlecursos provenientes de organismos internacionais/multilaterais de crédito-

Instituição Financeira

Contrato de Empréstimo

Descrição Resumida do Objeto* DOAÇÃO DE TERRENOS - COM CLÁUSULA DE REVERSÃO - LOCALIZADOS ÀS
MARGENS DA BR 369 - LOTES 02 E 03, DESTINADOS À INSTALAÇÃO DE
EMPRESAS DE NATUREZA INDUSTRIAL, COMERCIAL, VISANDO ESTIMULAR A
GERAÇÃO DE EMPREGO E RENDA NO ÂMBITO MUNiaPAL, NOS TERMOS DAS

Forma de Avalição Melhor Técnica ^

Dotação Orçamentária* 1300122661220121613390390000

Preço máximo/Referência de preço - 315.093 68
R$*

Data de Lançamento do Editai 19/08/2022

Data da Abertura das Propostas 13/10/2022 tlata Registro 19/08/2022

NOVA Data da Abertura das Propostas Data Registro

Data de Lançamento do Edital

Data da Abertura das Propostas

Há itens exclusivos para EPP/ME? Não

Há cota de participação para EPP/ME? Não

Trata-se de obra com exigência de subcontratação de EPP/ME? Não

Há prioridade para aquisições de microempresas regionais ou locais? Não

Percentual de participação: g gg

Data Cancelamento

eóStar SítdBír

CPF: 6553588970 fLoaouD

https://servicos.tce.pr.gov.br/TCEPR/Municipal/aml/DetalhesProcessoCompra.aspx 1/1
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Prefeitura Municipal de Bandeirantes

www.bandeirantes.pr.gov.br/diario-oficial-eletronico Sexta-
-Tilfi-J

i-felra, 19 de Agoçi

Prefeitura Municipal De Bandeirantes

Licitações e Contratos

Aviso De LIcitacao

AVISO DE LICITAÇÃO

CONCORRÊNCIA N^ 012/2022

OBJETO: DOAÇÃO DE TERRENOS - COM CLÁUSULA DE REVERSÃO - LOCALIZADOS ÃS

MARGENS DA BR 369 - LOTES 02 E 03, DESTINADOS À INSTALAÇÃO DE EMPRESAS DE

NATUREZA INDUSTRIAL, COMERCIAL, VISANDO ESTIMULAR A GERAÇÃO DE EMPREGO E

RENDA NO ÂMBITO MUNICIPAL, NOS TERMOS DAS LEIS MUNICIPAIS N^ 4172/2022 E

4173/2022 AMBAS DO DIA 28 DE JUNHO DE 2022

PROTOCOLO E ENTREGA DOS ENVELOPES: até às 08h:00min do dia 13 de outubro de 2022.

no Departamento de Protocolos da PMB.

DATA DA ABERTURA: às 08h:30min do dia 13 de outubro de 2022.

LOCAL: Sala de Licitações da Prefeitura Municipal de Bandeirantes-PR.

INFORMAÇÕES ADICIONAIS: Poderão ser obtidas pelo e-mail iicitacao@bandairantes.pr.aov.br, ou

pelo telefone (43) 3542-4525 (Ramal 224).

Bandeirantes, 19 de agosto de 2022.

JOSE MÁRCIO URBANO

Presidente da Comissão Permanente de Licitação

Portaria n" 1.539/2022

■ .tfk, DIÁRIO OFICIAL ELETRÔNICO - Assinado Eletronicamente com Certificado Padrão ICPBrasil, em conformidade com a MP n®
2.200-2, de 2001

Brasil Garantimos a autenticidade deste documento, desde que visualizado através do site
www.bandeirantes pr.gov.br/diano-oficial-eletronico
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I Araucária

A\TSO DE LICITAÇÃO - CONCORRENCL\ PITJLICA 036/2022 -
TIPO MENOR PREÇO - PROCESSO LICIXVTÓRIO N" S4.942/2022 -
CONCORRK\CL\ PÚBLICA 036/2022 - OBJETO: Pa\iintíUlação, em
CBUQ. de 2S.99'J,14m' e extensão de 2.411.74ni. incluindo aiiKla os seiviços de
terraplenagein, base e siib-base. revestimento, meitvfio. sa^eta. servdços de
nrbanÍTaçào, sinalização de ti-fuisito, dremgem, ensaios tecnológicos e placas de
coimmicação visual nos tcrnios estabelecidos no Edital e seus Anexos, VALOR
MÁXIMO: O preço total máximo é de RS 8.174.301.70 (Oito milhões, cento e
setenta e quatro mil, trezentos e um reais e setenta centavos). DA ENTREGA E
ABERTLR.A DOS ENVELOPES: No Departamento de Licitações e Comp-as,
sito na Rua Pedro Diuázcz, 160, sobreloja - Centio - .Araucáiia/PR até às
13:30 heras do dia 29 de setembro de 2022 e a iVBERTURA se dará no mesiito
dia e local às 14.00 tâ as. O Edital completo está disponivel no site
lit!i?s "arrttiCfL' !« iir ■2ov.hr ou no Departanienlo de Liciüições e Compras, das
PliOOàs 12hü0 e das 13h(X)às 16h0(.>. Iníbrmaçôes pelo telefone (41) 361 -LI 490
ou através do e-mail; opioser;. arai pr gov. hr. Araucária, 23 de agosto de
2C>22.
Marcos \V^'socki - Presidcfite ad hoc da Comissão Permanente de Licitação

de C^ras e Serviços de Engenharia

AVTSO DE LICIT.AÇ.ÃO - CONCORRÊNCI.A PÚBLICA -V 037/2022 -
TIPO MENOR PREÇO - PROCESSO LICITATÓRIO N" 85.153/2022 -
f.X>NC:ORRÊNCIA PÍTILICA N" 037/2022 - OBJICTO: Dienageiu urbana
com revitalização lie calçadas e pavimentação em CBl.^Q de 3.116.40 ra'; sendo
762,00 m de extensão. Incluindo ainda os serviços de terraplenageni, base e sub-
base, revestimento, meio fio, saijeta, serviços dc urbanização, sinalização de
trânsito, drenagem, ensaios tecnológicos e placas de comuiucaçào visual, nos
tomos estabelecidos no Editai e seus Anexos. VALOR MÁXIMO: O preço
total má-ximo é de RS 2.267.816,27 (dois milliòes, duzentos e sessenta e sete
mil oitocentos e dezesseis reais e vinte e sete centavos). D.A ENTREGA E
ABERTUR-A DOS ENVELOPES: No Departamento de Licitações e Compras,
sito na Rua Pedjo Dnrszcz. n'' 160, sobmloja - Centro - Araucái-w/PR até
àsl3;30 liuras do dia 30 de setembro de 2022 e a .ABERTT.1RA se dará no mesmo
dia e locai às l4 iX' horas. O Editai completo está disponivel no site
httr>s:.'-'arauc^.nn nrgov nr ou no Derrartamento de Licitações e Compras, das
9h00 às 12hÜCí c das 1.3hCx"» às 161t00. Informaçõc-s (dcIo telefone (41)3614-1490
ou através do e-iuaii: rpk)KO arai io<'iria t>r.tzov.hr. .Araucária, 23 de agosto de
2022
Marcos \^^socld - Presidente ad hoc da Comissão Permanente dc Licitação

de Obras c Serviços dc Engenharia

AVTSO DE LICITAÇÃO - CONCORRÊNCIA PÚBLICA N^ 038/2022 -
TIPO MENOR PREÇO - PRtXJESSO LICITATÓRIO N' 83.686/2022 -
CONCORRÊNCIA PITÍLICA N" 038/2022 - OB,IETO: Pavimentação da
Rua Ludovico Goixiek. Rio.Abaixinlio, em CBUQ de 17.248,85 m-, sendo 2,708
km de extensão Incluindo ainda os seiviços de lerraplenagem, base e sub-basc,
rwestimenio, meio fio, saijeta, serviços de urbanização, sinalização dc trânsito,
drenagem, ensaios tecnológicos e placas de comunicação visual, nos termos
estabelecidos no Edital e seus vAnexos. VALOR MfÁXIMO: O preço total
máximo é de RS 6.674.729,80 (seis milliões, seiscentos e setenta e quatro mil,
seteceiitos e vinte e nove reais e oilenla cenla\'Os). DA ENTREGA E
ABERTUR-A dos ENVELOPES: No Departamento cie Licitações e Compras,
sito m Rua Pedro Dniszcz, if-'' 160, solireíoja - Centro - .Araucária^PR até âs
i3;30 lioras do dia Cf3 de outubro de 2022 e a ABERTURA se dará no mesmo
dia c local às 14:00 horas. O Edital completo está disponivel no site
https: ''tuvnic-^trin nr:?(A.' Iir ai no Departamento de Licitações e Compras, das
Ç^i(Xri à.s 12hOO e das 13hO(' às 16h00. Informações pelo telefaic (41) 3614-149l!í
ou através do e-mail; cplose'<j.ai'aucari:i pr.gov.br. Araucária, 23 de agosto de
2022.

Marcos VVysocki - Presidente ad hoc da Comissão Permanente de Licitação
de Obras e Serviços de Engenharia

AVISO DE I.rCÍTAÇÂO - PREG.ÃO N" 120/2022 - MODALIDADE -
PREGÃO (EI.ETRÔNICO) - PROCESSO DE 1 JCIT.AÇÃO N" 79.702/2022
- EXCX11SA'A PARA ME, EPP e MEI - OB-IETO: Contratação de empresa
de para prestação dc sen-iços de locação, instalação, manutenção e retirada de
decoração nataliiza cm Praças do Município - Natal 2022 com fornecimento de
materiais, mão de obra e equipamentos, nos termos estabelecidos no Edital e
seus Ane.\os. O recebimento das propcMitas, abertura e disputa de preços, será
exclusivamente jxx meio eletrônico, no endereço
\v-\v\v-ct)iii|:]aNL'i>\-ei n:niir-tii>iÍN xov hi. conforme datas e horários definidos
abaixo:
DATA F. HORÁRIO DO RECEBIMENTO

DASPROK)STAS
Até 09:00 lis do dia 12/09/2022

DATA E HORÁRIO DA ABERTI.IRA DA
SESSÃO PÚBUCA

As 09: (X) hs do dia 12/09/2022

O editai completo e pcssiveis alterações está(ão) dlsponivel(cis) no site
\vv\Av Hi?i'.ioti i?: í.-i y.iv bi txi no DeíMílamenío de Licitações e Com|*as, tias
SfcOO às I2hOÜ edas IShüOàs lóhÜO, Informações pelo telefone (41) 3614-1400
- Ramal: 1509 (DLC)/ (41) 361 1-1434 (Pregoeiro), e-niail:
maícello.schiüvoiifã/tiai.i-riiia ux.iitft-.br. Araucária. 23 de agosto de 2022.

IVÍARCELLO SCHLAVON - PREGOEIRO

COMUNICADO • 2- SUSPiC.NSÃO DE UCITAÇÃO - PROCESSO DE
LICITAÇÃO N" 117.465/2021 - PREGÃO ELETRÔNICO N" 051/2022 -
OBJETO: Aquisição de eqnipainenlos de fonoaudiologia, fisioterapia,
odoirlologia, laboratório e médico liospitalaies. nos termos estabelecidos no
Edital e seus Anexos Face à solicitação da Secretaria Municipal de Saúde - Na
folha de despacho Setiuéncia - Processo: 81 - FIC/V SL*SPENSA a presente
licitação - Haja vistu o» Inúmeros questionamentos e tiu[jugnações. refffente ao
desciilivo técnico dos itens. Após efetuada as adequações neces-sáras e
pemtaitecemio tnleresse na cmtinuidade do feito, o erlítal em apieço será
REPUBLIC.ADO, respeitado o prazo legal de publicidade. .Araucária, 23 de
í^osto de 2022.

LAURIANA SA.NTOS DE SOUZA - PREGOEIRO
91259/2022

I Assis Chateaubriand

PRLFEnT'R.V MUNICIPAL DE .ASSIS C1JATEAI BRLV.VD
.AVTSO DE LICITAÇ-ÃO

PRK(;ÃO ELETRÔNICO N" 066/2022
-A Frefeiuira Admucipal cie Assis Clraieaubriand, Bslado do Parana, comunica que
fará realizar no dia 06 (seis) de .setembro de 2022 às 14:30 (catorze horas e trinta)
mliiulos no Pcmal Bolsa de Licitações ílo Biasil - BLL, no encareço eletiôiiico
bl1conipraR.com, licitação na modalidade PREGÃO na fortiia ELETRÒNIC/A
cipo; menor pi'eço,contralação de empresa especializada em locação de licença
de uso de software de gestão pública com acesso via web disponibilizado em
nuvem com tot:il aderência as normas bra.siieírns que regem todos os setores
du .Administração Pública Municipal, como por e.xemplo, contabilidade
aplicadas ao .setor público - NBCASP - Plano dc Contas Padrão, SINL .AM,
SI.AP, SLAFIC. ST.N - Seci-elaria do Tesouro Nacional, Lei Complementar
131/09 - Lei 14.133/2021 - Lei da Transparência c Lei de Licitações, e demais
legislações vigente.s- incluindo conversão dos dados pré-eiistentes, implantação
dos sistemas, treinamento de usuários, munulençãü que garanta as alterações
legais, corretivas e cvoiulh as (atualízaçõc.s), .suporte técnico via telefone, acesso
remoto ou visita "IN-LOCO^, c treinamento dos usuárkM dos sistemas, para
atender a demanda da Prefeitura Municipal e Câmara Mnnicipal de .As-sis
CJiatenubríuud - PR. .A cópia do edital poderá ser lida e obtida através do site
www.assischalcaubnaiid.iJrgüv.br da PrefeiluraMiniicipal, silo á Avenida Cívica,
99, no.sia ciílade. apartirdodia24üeagosto2022. Informaçõespodcrao.scrohric]a.s
através do e-mail: comiírasassis^hotmdilcom ou jjelo Fone; 44 3528 8420 e;'ou
na plataforma Mí.1, cm local próprio.

.Assis Cbaleaubríund, 23 de agosto de 2022.
Solange .Aparecida Malagulc Tavares

Gerente de Compras e Licitações
91087/2022

PREFETTITRA MUNICIPAT,DE A.SSIS CHATE.AT*BRIA.\T>
AVISO DO PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO EDITAL DO PREGÃO

ELETRÔNICO N°. 044/2022
.A Prefcinn-a Municipal de Assis (.'hafcaiibrianii Ikstado do Paran?., tonia públicoo
U TERMO .ADITIVO ao edital do Pregão Eletrônico 044/2022. que tem por
olijctn a CONTR.AJ AÇÃO DE EMPRKS.VEMTDADE I)K ACOLllLMEN TO
DE LONGA PERMANÊNCLA PARA PESSOAS IDOSAS. Fica definida anova
data da alvrfura será no dia 02 (dois) de setembro de 2022 às 14:30 (quatorze
horas e trinta minutos). .A cópia do edital poderá ser lida e obtida através do site
www.assiscluteaubriaiid-prgüv.br da PrefeituraMiaiícipaL sito à Avenida Civica,
99, nesta cidade. apartirdoilia23 dc agosto 2022. Informações ixxAzraoscr obtidas
aLitu és do e-mail; coiupnii.assis'Ã)hutmail.coiu ou Fone: 44 3528 8420e/ou na
plataforma BLT, cm local próprio. .Assis Chateaubriand, 22 dc ago.sto de 2022.
Solange .Aparecida Malaguie Tavare.s
Gerente dc Compras e Licitações

91262/2022

I Bandeirantes

.AMSÜ DE CH.AMAME.NTÜ PUBLICO N Ü6/2U22-P.VIB

O Vfunicipio de Bandeiratiles Estíido do Pararui, nos lermos do Decreto Municipal
e Artigo 24 e 25 da Lei n® 15.6(tS. de 16 de agosto de 2007. do Estado do Paraná
e Lci Federai n" 8.666, dc 21 de junho dc 1993. avisa aos interessados cfue estará
reccKmdo, à partir da publicação deste aviso no Diáno f»ficial do Município,
no Diário Oficial do Paraná c no Diário Oficial da liniâo, documentação para
P/vRA CREDENCI/VMENTO DE PESSOAS RTRÍDICAS PARA MINISTRAR
AULAS DE ARTESANATO NO CENTRO DE ATENÇÃO PSICOSSOCLVL DA
SECRLTAIUA DE SAÚDE DO MUMCÍPJO DE BANDEIRANTES-PR.
OEdital completo poderá ser obtido diretamente no Setor de Licitações, situado na
Rua Frei Rafael iToncr n 1.457 Centro - Randciranie.s-PR CEP: Só .ífitlt-TKM"), das
07h30min às 11 hCtCmin e das 13hO()nrin às 17hOCimin ou através do sítio eletrônico
www.bandeiranles.prgüv.br
Fica destgtiada inicialmente a data de 19 de selcmbro de 2022, às 09h0í)mm
para a abertura dos envelopes comendo a documentação para o Credenciamento.

Bandeirantes - PR, 19 dc f^o.sto dc 2022

José Mareio Urbano
Pre.sidente da Comissão de Licitação

AVISO DE LICITAÇ.ÃO CONCORRÊNCIAN" 012/2022

OBJETO: DO,\ÇÃO DE TERRENOS - COM rT.AUSUT,A DE REVERSÃO -
LOCALIZADOS AS MARGENS DA BR 369 - LOTES 02 £ 03, DESTINADOS À
INSTALAÇÃO DE EMPRESASDEKAJUREZAINDUSTRIAL, COVIERCLAL.
VISANDO ILSTIMI L.AR A GERAÇÃO DE EMPREGO E RENDANO .ÃkGíITO
Ml2«n(2IPAI., NOS TERMOS DAS LEIS AR"NICIPAJS K° 4172*2022 E 417.3,2022
AjvÍBAS do DIA 28 DE ILINHO DE 2022

PROTOCOLO E ENTREGADOS ENVELOPES: até ás OSh:OOmin do dia 13 de
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uutubro Je 2022. ao DepailameiUti de Pioloculos tia PMB.
DyVTADA^VBERTLiRAi ás 08Ii;30inin do dia 13 de outubro de 2022

LOCAL: Sala de Licitações da Prefeitura Municipal de Baadeiranies-PR.
ÍNFORMAÇ^òFvS .ADICK )N'AIS- PoderSo .ser obtiiias pelo e-mail licitacaotS-
bandetrantes.pr.20v. br. ou pelo telefone (-13)3.S'12-dü'25 (Ramal 224).

Bandeirantes, 19 de agosto de 2022.

JOSÉ XLARCIO URBANO

Presidente da Comissão Permancnle de J.icitaçáo

.\VISO DE LICITAÇÃO
PRKOÂO ELE TRONICO 74/2022 - (SRP)

(Cum cota exclusiva para empresas ME, EPPe IVIEI)

O Municipio <lo Prfuultíirunles-PR avisa os interessados t|iio realizará tio dia
20/09/2«t22 as i)8h.30nún, no portal de compras do governo federal wyw.
comprasgovernamentaia.pov.br. a licitação em referência, que tem por olyeto
CONTRATAÇÃO DE PESSOA JURÍDICA PARA FORNECIMENTO
DE EQUIPAMENTOS DE PROTEÇÃO INDIVIDUAL PARA OS
SER>'JDORES DAS SECRETARLAS DE SAÚDE E ADMINISTRAÇÃO DE
BANDEULVNTES. a retirada do edital pofkrá ser feita nos .sítios eletrônicos;

wvvw.comprasgoveniamentais gov.br e ou www.bandeirantes.pr.gov.br e também
no departamento de l.icitaçocs da Prefeitura a partir do dia 2.3 de aao-Uo de 2022.

Bandeirdnle.s, 22 de agosto de 2022

RAFAEL HENRIQUE EOTAS MARINHO

SECRETjÚRIO Mü.MCIPjVL da ADMINISTIUVÇÃO

AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO 75/2022 - PMB

O VIunicjpio de Bandcíranies-PR avisa os interessados que realizara no dia
21/Ü9/2022 ás iJ8li30min, no portal de compras <lo governo federal w\vw.
compiasgoveniaiuentais.aov.br. a licitação ein referência, que tem poi OBJETO:
AQUISIÇÃO DE 04 (QliATRO) VEÍCUXOS ZERO KM DESTINADOS
A SECRET.ARIA DA S.AÚDE. .A relinida do edital poderá ser feita nos sítios
eletrônicos- ivww.compra.sgovemamcntais gov br e ou www.bandeirantes.pr.gov.
^ e também no departamento de Incitações da Prefeitura a partir do dia 23 de
agosto de 2022.

Bandeirantes, 22 de agosto de 2022.
RAKAKl.nivNRlQüli UNÉAS MARlNHu

Seci etáriü de Administiriçâo

90948/2022

I Bela Vista da Caroba

MUNICÍPIO DE BELA VISTA DA CAROBA

AVISO PREGÃO PRESENCI.\I. S" PR76/2022
A PREFIilTIRA MTTJH^TPAÍ. DF. BFJ.,A VTSTA D.A CAROBA. faz saber aos

interessados que com base na LeiFederal 8.666/93, e suas alterações. LC 123/2006
de 14 de dezembro de 2('*'>6e 10,520/02 e demais legislações aplicáveis, cm sua sede
siio a Rua Rio de Janeiro, n-' 1021, fani realizar Licitação na Modalidade Pregão

conforme descrito abaLxo:

I ÚRJETÒ DA T.ICTTAÇ.Ãm: RECISTRõ DF PRRÇOS PAR A CüNTR-ATAÇ.Ari
DE EMPRESA HSPFí(:íALIZADA H.M SERVIÇO (MÃO DE OBRA.) DE
RETIFICA DE MOTCtRES, CABEÇC»TES. REPAROaCONSERTO E REVISÃO
DE BICOS E BONÍBA TKJETORA EM VEÍCn.OS I.RVKS, CAMINHÕES,
i-LÁQUlNAS, iiçlTPAMENTOSEÔMBl,IS DA ntt>TA Vn.NIClPAL .
2. VALOR DA LICITAÇ-Àlv RS I58.68l,0íj (cento e cinqüenta e oito mil e
seisccntos c oitenta e itm reais)

3. D.ATA DE ABERTl "RA dia rj6/i;i9/2022, às 13:.30 horas

•1. LOCAL DA ABERTURA. Sala de Reuiii&.s da Prefeitura Municipal de Bela
\'!sta da Caroba, listado do Paraná

aELSOi\'.\LirFI

prefeito Municipal
91022/2022

Ml. .NICÍPLO DE BEL.\ VISTA DA C.ARQB.V
.AVISO ( ()N( ORRKNCJA N". (MI2/2Ü22

A PREFEITURA VÍLXTCIPAL DE BELA VISTA DA CAROBA. faz saber aos

intcrcss-adcH que com base na Lei Federal 8 666/93, e .suas alterações. LC 123/2606
de 14 ckt dezembm de 2«Jo6 e demais legislações aplicáveis, em sua sede sito a
Rua Rio de íaneiio, tf 1021, fará rcali-zai' Licitação na Modalidade Coiicoirência
conforme descrito abaixo:

1. OBJETO DA LICITAÇÃO; PER^USSÃÜ DE USO DE UMA PATRULÍLA
AGRÍCOLA MECANIZ/VDA À UMA ASSOCIAÇ.ÃO DE PRODUTORES
Rl."RATS DO \niNTCtP10 DE BELA VLSTADA CAROBA

3. DATA DE ABERTURA: Dia 23/09'202Z às 08:30 horas.

4. LOCAL DA ABERTUR.A; Sala de Reuniões da Prefeitur-d Municipal de Bela
Vista da Caroba. Estado do Paraná.

O Edital e Ane.xus poderá ser retirado na Prefeitura Municipal localizada à Rua
Rio de Janeiro, a" 1021, ceiilro, em horário comercial (8 00 às lUSOe das 13:1*11
às 1 7-f)Ci horasi. de 2' à 6^ seNta-fcira

Oeison MaEi

Prefeito Mimicipal
91039/2022

I Boa Esperança do Iguaçu

MUMCU>IO DE BOA ESPER.ANÇA DO IGUAÇl' - ESTADO DO PAR.ANA

Pregão Eletrônico N'' 0"9/2022
Proce.sso N"-' 106'2022

Objeto: Contratação de Empresa especializada para o foniecimeuio de Equipamentos
e Mobiliário em geral jiara atender a demanda do t^enrro de Educação infantil
Criíinça Esperança - CN-fEI. do município de Boa Esperança do Iguaçu conforme
•Anexo I. Tenno de Referência.

.A(.'OLHI.VIEKT{ < DAS PRt'ilV>STAS; Are as 08h30mm do dia l)6A)9/2ri22

.ABERTURA DAS PROPOSTAS: Dia 06.-!:©/2022,08li31 min. ate às Ü8lõ9min.

INiCP ) DA SESSÃO DE DISPUTA DE PREÇOS: dia (Í6/09/2íi22, com inicio
às 09h00min.

FOR.VIALIZAÇÀO DE CON SULIAS: Pregão Eletrônico K*» 079/ 2022.
Site. www.boaeâpeiancadoiguacu.pr.gov.br Fone: (46) 3537-1208 - Fa.x: (46^)

OPERADtTRA; u-ww.bll oig.br
REFERENCI.A DE TEMPO: Horário de Brasília - DF

BOA ESPERANÇA DO TGUACU, 23 de agosto de 2022.
RENATO GRASSi

Prcgociro
GJVANILDO TRLiA'U

Prefeito

91078/2022

I Boa Vista da Aparecida

PREFEITURA MUNICIPAL DE BO.V VIS TA DA .APARECIDA

AVISO DE LICIT.AÇÃO
EDITAL DE CONCORRÊNCLV N' 011 2022

<•'' Município de Boa Vista da Apai-ecida torna público que fará realizar, às 69h
(nove horas) hoi"as do <.lia 2"^ ck setembro <lo ano de 2022, na Sala de
Licitações da Prefeituia Municipal de Büü Vista da -Apaj-eciilt. localizada na
Avenitla Cícero Barbosa Sobrinho n"^ 1190 em Boa Vista da Aparecida .
Parana, Brasil. CON<T)URKN(TA, sob regime de empreitada por preço
global, tipo iiieiioi preço, a preços fixos e sem reajuste, >Ja(.s) seguinteú"
ubra(.r):

T.ocal do

objeto

Sede

Objeto
Quantidade

e unidade de

medida

Piazü de

execução

(dias.i

15

.A Pasta Técnica com o uiteiro teor do Edital e seus respectivas modelos,
jdendos e anexos, podora ser examinada no endereço acima úidicado. no
horário comercial, ou solicitada através do e-mail licitacaolivayligmaii com.
Infonuações acUcionais, dúvidas e pedidos de esclarecimeitto deveiào ser
encamiiihado-s à Comissão de Licitação no endereço ou e-mail acima
mencionados - Telefone 145) 3287-8328.
Boa Vista iln Aparecida. 18 de agosto de 2022

Leonir .Antunes fbs Santos

Prefeito Municipal

90987/2022

I Cambé

PREFElTUR/\ MUNICIP.AL DE CVAVIBE

ESTADO DO PARANÁ

AVISO DE LICITAÇÃO EDTJALDE CONCORRÊNCLA N° 5/2022 -PMC
Comunicamo.s aos interessados que este Município farárcalizíir às 14h{» do dia
26 de setembro de 2021 COKCORRÈKCI.A, com as seguintes caracicristica.s.
OBJETiT: Alienação de Bens Imóveis destinados à instalação do indústrias ou outras
atividades oconòrnicas, lotlas de interesse do Municipio. TIPO. Alaior Lance ou
Oferta. .A documentação completa do editai poderá ser examinada a partir do dia
25 de ago.sto de 2022. no Departamento de Licitações, Rua Holanda n'23, das 8h30
às 1 IhBucdas IBhOúàs 1 7h{*() ou através do site \v\vw.cambc.pr.gQV.br-Portal da
Transforêncin - Administrativo - Procedimento Licilaiório. Quaisquer informações
poderão ser solicitadas ao Departamento de Licitações, pelo fone (43) 3174-2840,
ou aimii, pelo e-muil: licitacacK^cambe.OT-gov br

Cambé, 22 de agosto de 2Ü22.
Conrado Ângelo Scheller

Prefeito Municipal
91000/2022

PREFEITURA VnJMCTPAI , DE CAMBÉ
ES'TAI>0 DO PAR/VNÁ

AVISO DE LICTT.AÇÀO TOMADA DE PRFIÇOS EDI TAL ts" 10/2022 -PMC
Comunicamos aos interessados que este Município fará realizar às MhOO do dia
15 de setembro de 2022. TOMADA DE PREÇ08. com as seguintes características:
OBJETO: Contratação de pessoa jurídica para Ampliação e Reforma da Unidade
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MUNICÍPIO DE VIGIA DE NAZARÉ/PA, DE ACORDO COM O CONVÊNIO NS 58/2022- SEDAP.
PROCESSO N2 2022/125130. EMENDA PARLAMENTAR 22DFC333904. O edital estará
disponível no site portaldecompraspublicas.conri.br, e-mail vigia.pa.gov.com.br e Murai de
Licitações do TCM-PA

PAULO HENRIQUE DO N. PINHEIRO

Pregoeiro

ESTADO DO PARANÁ

PREFEITURA MUNICIPAL DE ALMIRANTE DE TAMANDARÉ

AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO PRESENCIAL N9 5S/2022

LICITAÇÃO COM LOTE PARA AMPLA CONCORRÊNCIA E LOTE COM RESERVA DE COTAS
OBJETO: Contratação de Empresa Para Fornecimento Parcelado de Gás de

Cozinha. Data Limite Para Abertura das Propostas; 13/09/2022 As 08h30min. Data Limite
Para Abertura da Sala de Disputa; 13/09/2022 As 09h00min. Valor Máximo: R$ 683.795.00
(Seiscentos e Oitenta e Três Mil Setecentos e Noventa e Cinco Reais). Local de Abertura:
A Sessão Será Realizada Na Sala de Reuniões, Localizada Na Sede da Prefeitura Municipal
de Almirante Tamandaré, Sito A Avenida Emillo Johnson, N' 360 - Bairro Centro, No
Município de Almirante Tamandaré/Pr. Informações Complementares: O Edital Poderá Ser
Retirado No Site da Prefeitura ATRAVÉS DO PORTAL DA
TRANSPARÊNCIAHTTPS.7/EGOV.BETHA.COM.BR/TRANSPARÉNCIA/01033-
O13/CON_LICITACOES.FACES. DÚVIDAS ATRAVÉS DO TELEFONE: (41) 3699-8640.

Almirante Tamandaré, 24 de agosto de 2022.
LARISSA LIMA DA CUNHA

Pregoeíra

AVISO DE LICITAÇÃO
TOMADA DE PREÇOS N» 7/2022-PMAT

Data limite para entrega dos envelopes: 16/09/2022 até às 13hS0mln, no Setor
de Protocolo do Centro Administrativo Vereador Dtrceu Pavoni, situado na Rua Maurício
Rosemann, ns 15 - Colônia São Venâncio - Cachoeira, Almirante Tamandaré/PR. Data da
abertura: 16/09/2022 às 14h00min OBJETO: Constitui objeto da presente licitação SELEÇÃO
E CONTRATAÇÃO DE EMPRESA DE ENGENHARIA/AROUITETURA PARA CONSTRUÇÃO DA
UNIDADE BÁSICA DE SAÚDE SÃO FRANCISCO - PADRÃO 2/SESA NO MUNICÍPIO DE
ALMIRANTE TAMANDARÉ NO ESTADO DO PARANÁ. VALOR MÁXIMO: O valor máximo
estimado para a execução completa dos serviços do é de R$ 1.997.475,82 (um milhão
novecentos e noventa e sete mil quatrocentos e setenta e cinco reais e oitenta e dois
centavos). O PRAZO DE VIGÊNCIA DO CONTRATO será de 12 (doze) meses, a contar da data
da assinatura do Contrato de Prestação de Serviços. INFORMAÇÕES COMPLEMENTARES; O
Edital poderá ser obtido através do "Portal da Transparência" no site da Prefeitura
Municipal de Almirante Tamandaré, pelo telefone (41) 3699-8643 e pelo e-mail:
licitacoes@tamandare.pr.gov.br

Almirante Tamandaré, 24 de agosto de 2022.
GERÔNIMO TEIDER ROCHA
Presidente da Comissão

PREFEITURA MUNICIPAL DE ANDIRÁ

AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO Ns 98/2022

Objeto: Contratação de empresa especializada para prestação de serviços
serralheria, torno solda, construção de alambrados, locação de equipamentos
(empilhadeíra, muks e guindaste). Para atender diversas secretarias municipais e funpespa.
Disponibilidade do edital: do dia 25/08/2022 à 09/09/2022.

Recebimento das propostas: até às 14h:00min do dia 09/09/2022. Abertura e
análise das propostas: a partir das 14h:30min do dia 09/09/2022. Início da sessão: às
15h:00min do dia 09/09/2022. Local: Bolsa de Licitações do Brasil - BLL Compras -
wfww.bll.org.br. Edital: sítio eletrônico da PMA. informações adicionais:
licitacao@andira.pr.gov.br, ou (43) 3538-8100 (Ramal 229).

Andirá, 23 de Agosto de 2022.
FERNANDO HENRIQUE SUZZI ZECHEL

Pregoeiro

PREFEITURA MUNICIPAL DE ANTONiNA

SERVIÇO AUTÔNOMO MUNICIPAL DE ÁGUA E ESGOTO

EXTRATO DE CONTRATO

CONTRATO N9 010/2022
PROCESSO DE CONTRATAÇÃO DIRETA
RATIFICADO: 02/08/2022
CONTRATANTE; SERVIÇO AUTÔNOMO MUNICIPAL DE ÁGUA E ESGOTO, CNPJ/MF sob o ns
75.247.098/0001-85
CONTRATADA: INSTITUTO CIDADES DE PESQUISA EIRELI, com CNPJ NS 18.243.705/0001-03
OBJETO: Contratação direta de empresa especializada em realização de pesquisas de
opinião pública, visando levantar e monitorar dados técnicos sobre a qualidade dos
serviços públicos prestados pelo Serviço Autônomo Municipal de Água e Esgoto - SAMAE
de Antonina/Pr.
VALOR: R$ 46.500,00 (quarenta e seis mil e quinhentos reais).
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA:
14.00Í.17.122,G008.2074.3.3.9Ü.39.0S.00 - Fonte 76
PRAZO DA VIGÊNCIA: 6 (seis) meses, contados da data da assinatura do Contrato.
FUNDAMENTAÇÃO: Art .75, Inciso 11, da Lei 14.133/2021.
DATA: 04/08/2022
Assinado pelo Diretor Geral Sr. Cieber de Araújo Cezarino e pelo Sr. Gustavo Tatsuo
Anciutti Yutani, representante da empresa contratada.

PREFEITURA MUNICIPAL DE ARAPONGAS

EXTRATO DE TERMO ADITIVO

Processo Administrativo nS; 247/2021, Ata de Registro de Preços n^: 095/2022 - is Termo Aditivo,
Pregão nS; 143/2021 Partes: Município de Arapongas e MAX CESTAS. COM LTDA, CNPJ
41.651.458/0001-98, representada por JOSE ERONDY RIBEIRO DE CAMPOS, CPF nS 451.615.269-04.
Objeto: Registro de preços para aquisição de gêneros alimentícios perecíveis e
não perecíveis para a UPA 24 horas, pronto atendimento 24 horas, SAMU,
CAPS e CAPS AD, em atendimento a Secretaria Municipal de Saúde. Objeto do
Termo Aditivo: Conforme Processo Administrativo n" 15442/2022, o corre a
revisão de preços dos itens: 06 de R$ 2,30 para RS 2,81; 07 de R$ 2,55 para
RS 3,12, 08 de R$ 1,85 para 2,74; 14 de R$ 3,99 para RS 4,77; 15 de R$ 3,95
para RS 4,60; 52 de RS 2,89 para R$ 4,10 e 53 de R$ 2,85 para 4,03. Em
decorrência da revisão de preços, o valor total da Ata sofrerá um acréscimo de
R$ 2.522,15 (dois mil, quinhentos e vinte e dois reais e quinze centavos),
passando de R$ 32.949,70 (trinta e dois mil, novecentos e quarenta e nove
reais e setenta centavos) para R$ 35.471,85 (trinta e cinco mil, quatrocentos e
setenta e um reais e oitenta e cinco centavos). Data e assinaturas.

Este documento pode ser verificodo no endereço eletrônico

htlp://www.Ín.gav.br/autentícJdade.himl, pelo código OSa020Z208Z500280

EXTRATO DE TERMO ADITIVO

Processo Administrativo: n' 132/2021, Inexigibilidade nS 015/2021 - Chamamento püblicol
n° 004/2021 - 1* Termo Aditivo Partes: Município de Arapongas e JV HERRERO LIMA
SERVIÇOS MÉDICOS LTDA, CNPJ n' 42.667.534/0001-16 (Contrato 454/21), VlCt ^
OKAMOTO HUSCH, CNPJ n' 32,533.612/0001-36 (Contrato 455/21), BRUZATTl E _
LTDA, CNPJ n° 22.934.250/0001-31, (Contrato 488/2021), CLÍNICA DE DIAGNÓSTIO
DEMOTíLIDADE DIGESTIVA LTDA. CNPJ n' 02.29S.674/0001-96. (Contrato 489/21), DIEG<
ARCANJO CLÍNICA MÉDICA EIRELI, CNPJ n' 32.248.156/0001-82 (Contrato 491/21), ERCOLII
E SASSI LTDA, CNPJ n' 24.248.530/0001-11 (Contrato 492/21), F. C. MARQUES & CIA LTDA,
CNPJ n° 20.325.086/0001-30 (Contrato 493/21), NAJLA NONIS ZUCOLOTO ATIVIDADES
MÉDICAS & CIA LTDA, CNPJ n" 32.050.629/0001-32 (Contrato 495/21), PEDRO GOUVEIA
SERVIÇOS MÉDICOS LTDA, CNPJ n' 34.439.231/0001-18, (Contrato 496/21), R. BAROFALDI
SERVIÇOS MÉDICOS LTDA, CNPJ n" 31.987.775/0001-26, (Contrato 498/21), SAMARA
MONDECK MIRANDA CLÍNICA MÉDICA, CNPJ n' 37.365.422/0001-70 (Contrato 499/21),
TORIBA NETO & MONDECK- CLÍNICA MÉDICA LTDA. CNPJ n' 35.604.591/0001-90 (Contrato
502/21), ADRIANO RICIERI MARIA EIRELI, CNPJ n' 36.279,804/0001-19 (Contrato 521/21), C.
A. VERRI, CNPJ n° 28.871.462/0001-01 (Contrato 524/21), CLÍNICA MÉDICA ANTONINI &
FREDERICO LTDA. CNPJ n* 34.348.651/0001-99 (Contrato 525/21), ERCOLIN & PAIVA LTDA,
CNPJ n° 38.197.637/0001-92 (Contrato 528/21), GF PIRES SERVIÇOS MÉDICOS LTDA, CNPJ
n° 37.717.705/0001-34 (Contrato 530/21), HISSAMURA MEDICINA LTDA, CNPJ n"
32.205.752/0001-85, (Contrato 531/21), J. FERNANDES SERVIÇOS MÉDICOS LTDA, CNPJ n"
41.598.529/0001-36, (Contrato 533/21), M. EDUARDO SANCHES CLÍNICA, CNPJ n'
36.764.778/0001-14 (Contrato 534/21), MIRELA ANDRESSA JORGE EIRELI, CNPJ n'
39.307.899/0001-25 (Contrato 535/21), NAYARA DE PAULA PASSARIN- CLÍNICA MÉDICA
LTDA, CNPJ n" 40.142.982/0002-70 (Contrato 536/21), P. F. MORETZ SOHN- CLÍNICA
MÉDICA, CNPJ n" 26.231.694/0001-61 (Contrato 538/21), P. H. RODRIGUES CLÍNICA
MÉDICA EIRELI, CNPJ n° 33.326.179/0001-30 (Contrato 539/21), CLÍNICA MÉDICA-
CAVALCANTE EIRELI, CNPJ n' 39.157,663/0001-50 (Contrato 562/21), JRVJ MEDICINA LTDA,
CNPJ n' 32.298.070/0001-64 (Contrato 564/21), MARCOS AUGUSTO KERN MARIA EIRELI,
CNPJ n' 39.783.102/0001-66 (Contrato 566/21), MORIMOTO ASSISTÊNCIA MÉDICA, CNPJ n"
29.212,130/0001-70, (Contrato 568/21), TAKEDA MEDICINA LTDA. CNPJ n"
18.130.157/0001-05, (Contrato 571/21), IMA MED- SERVIÇOS MÉDICOS LTDA, CNPJ n'
42.971.280/0001-25 (Contrato 596/21), J. LIBERATO- SERVIÇOS MÉDICOS LTDA, CNPJ n*
18.770,119/0001-09 (Contrato 597/21), KAREN F. DE DEUS DANTAS GlONCO SERVIÇOS
MÉDICOS LTDA, CNPJ n' 39.891,988/0001-61 (Contrato 598/21), YWI ASSISTÊNCIA MÉDICA
LTDA. CNPJ n" 39.822.178/0001-53 (Contrato 617/21). L. M. POLASTRI SERVIÇOS MÉDICOS
LTDA , CNPJ n9 43.204.701/0001-55 (Contraio 644/21), LOCATELLI ASSISTÊNCIA MÉDICA
LTDA. CNPJ n43.242.484/0001-98 (Contrato 645/22), ROSALIS SERVIÇOS MÉDICOS EIRELI ,
CNPJ n9 32.405.010/0001-01 (Contrato 764/21), TOLEDO E MARQUES SERVIÇOS EM SAÚDE
LTDA, CNPJ n° 44.306.622/0001-18 (Contrato 772/21). Objeto: credenciamento de pessoas
jurídicas da área da saúde, para atuarem em plantões médicos presenciais por hora em
atendimento à Secretaria Municipal de Saúde. Objeto do Termo Aditivo: Com fundamento
no Processa Administrativo n' 21341/2022, acordam as partes, nos termos do art. 57, II, da
Lei S.666/93, em prorrogar o prazo de vigência e execução dos contratos de
credenciamento por 60 (sessenta) dias a partir de 01/09/2022, sendo o novo prazo de
execução até o dia 31/10/2022 e o novo prazo de vigência até 30/11/2022. As demais
condições estipuladas no contrato original permanecem inalteradas. Data e assinaturas.

EXTRATO DE TERMO ADITiVO

Processo Administrativo; n' 144/2021, Inexigibilidade n? 020/2021 - Chamamento público
n" 008/2021 - l°Termo Aditivo Partes: Município de Arapongas e ERCOLIN £ SASSI LTDA,
CNPJ n° 24.248.530/0001-11 (Contrato 664/21) e NAVARRO SERVIÇOS MÉDICOS LTDA, CNPJ
n° 22.291.S77/0001-32 (Contrato 683/2021). Objeto: credenciamento de pessoas jurídicas
da área da saúde, para atuarem em pequenos procedimentos cirúrgicos, em atendimento
à Secretaria Municipal de Saúde. Objeto do Termo Aditivo: Com fundamento no Processo
Administrativo n° 21847/2022, acordam as partes, nos termos do art. 57, 11, da Lei
8.666/93, em prorrogar o prazo de vigência e execução dos contratos de credenciamento
por 12 (doze) meses a partir de 01/09/2022, sendo o novo prazo de execução até o dia
31/08/2023 e o novo prazo de vigência até 30/09/2023. As demais condições estipuladas
no contrato original permanecem inalteradas. As demais condições estipuladas no contrato
original permanecem inalteradas. Data e assinaturas.

PREFEITURA MUNICIPAL DE BANDEIRANTES

AVISO DE CHAMAMENTO PÚBLICO NS 6/2022-PMB

O Município de Bandeirantes Estado do Paraná, nos termos do Decreto
Municipal e Artigo 24 e 25 da Lei n« 15.608, de 16 de agosto de 2007, do Estado do Paraná
e Lei Federal n® 8.666, de 21 de junho de 1993, avisa aos interessados que estará
recebendo, à partir da publicação deste aviso no Diário Oficial do Município, no Diário
Oficial do Paraná e no Diário Oficial da União, documentação para PARA
CREDENCIAMENTO DE PESSOAS JURÍDICAS PARA MINISTRAR AULAS DE ARTESANATO NO
CENTRO DE ATENÇÃO PSICOSSOCIAL DA SECRETARIA DE SAÚDE DO MUNICÍPIO DE
BANDEIRANTES-PR.

O Edital completo poderá ser obtido diretamente no Setor de Licitações,
situado na Rua Frei Rafael Proner n 1.457 Centro - Bandeirantes-PR CEP: 86.360-000, das
O7h30min às llhOOmín e das 13h00min às 17h00min ou através do sítio eletrônico

www-bandeirantes.pr.gov.br.
Fica designada inicialmente a data de 19 de setembro de 2022, às 09h0Qmin

para a abertura dos envelopes contendo a documentação para o Credenciamento.

Bandeirantes - PR, 19 de agosto de 2022.
JOSÉ MÁRCIO URBANO

Presidente da Comissão de Licitação

AVISOS DE LICITAÇÃO
CONCORRÊNCIA N» 12/2022

OBJETO: DOAÇÃO DE TERRENOS - COM CLÁUSULA DE REVERSÃO -
LOCALIZADOS ÁS MARGENS DA BR 369 - LOTES 02 E 03, DESTINADOS À INSTALAÇÃO DÊ
EMPRESAS DE NATUREZA INDUSTRIAL, COMERCIAL, VISANDO ESTIMULAR A GERAÇÃO DE
EMPREGO E RENDA NO ÂMBITO MUNICIPAL, NOS TERMOS DAS LEIS MUNICIPAIS NS
4172/2022 E 4173/2022 AMBAS DO DIA 28 DE JUNHO DE 2022.

PROTOCOLO E ENTREGA DOS ENVELOPES: até às 08h:00min do dia 13 de

outubro de 2022, no Departamento de Protocolos da PMB.
DATA DA ABERTURA: às 08h:30min do dia 13 de outubro de 2022.

LOCAL: Sala de Licitações da Prefeitura Municipal de Bandeirantes-PR.
INFORMAÇÕES ADICIONAIS; Poderão ser obtidas pelo e-mait

licItacao@bandeirantes.pr.gov.br, ou pelo telefone (43) 3542-4525 (Ramal 224).

Bandeirantes, 19 de agosto de 2022.
JOSÉ MÁRCIO URBANO

Presidente da Comissão Permanente de Licitação

PREGÃO ELETRÔNICO NS 74/2022 - (SRP)

(Com cota exclusiva para empresas ME, EPP e ME!)
O Município de Bandeirantes-PR avisa os interessados que realizará no dia

20/09/2022 ás 08h30min, no portal de compras do governo federal
v/Wifw.comprasgovernamentais.gov.br, a licitação em referência, que tem por objeto
CONTRATAÇÃO DE PESSOA JURÍDICA PARA FORNECIMENTO DE EQUIPAMENTOS DE
PROTEÇÃO INDIVIDUAL PARA OS SERVIDORES DAS SECRETARIAS DE SAÚDE E
ADMINISTRAÇÃO DE BANDEIRANTES. A retirada do edital poderá ser feita nos sítios
eletrônicos: www.campfa5governamentais.gov.br e ou www.bandeirantes.pr.gov.br e
também no departamento de Licitações da Prefeitura a partir do dia 23 de agosto de
2022.

Documento assinado digitalmente conforme MP nfi Z.200-2 de 34/08/2001, |jCP
que institui a Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira ■ ICP-Brasii. fi;*^


